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Congresso Nacional, em lO de de­
zembro de 1968. 

N,0 1 

Art. 1.0 
- Ficam restabelecidos o 

art. 2.0 e seu parágrafo único da Lei 
n.o 4 .480, de 14 de dezembro de 1964. 

Justifieação 

1. O dispositivo restabelecido diz 
respeito a impôsto de renda a incidir 
sóbre vencimentos <los Juízes e tem a 
seguinte redação: 

"Art. 2.0 - o Jmpôsto · tle renda, 
a que estão sujeitos os magistra­
dos, na forma da legislação vi­
gente, não será superior a dois 
meses dos seus vencimentos. 

Parágrafo único - O pagamento 
do impôsto, na importância pre­
vista neste artigo medlante re­
querimento, poderá ser feito em 
duodécimoS. tazendo-se o descon­
to em fôlha." 

2. í:ste dispositivo surgiu em virtu­
de da Emenda Constitucional n.0 S, de 
22-7-64, que deu, n~ art. 2.0

, noVa re­
dação ao inciso UI do art. 95 da Cons­
tituição de 1964: 

"Art. 2.0 - O inciso III do art. 
95 da Constituição passa a vi­
gorar com o texto seguinte: 

111 - irredutibilidade de venci­
mentos\ que1. todavia, fi-

carão sujeitos aos impos .. 
tos gerais (art. 15, núme­
ro IVl." 

3. A Constituição de 1946, art. 95. 
parágrafo único, tinha disposição 
idêntica, quando, repetindo disposição 
das Cartas Republicanas, dispunha 
que os 'Juízes gozavam, entre outras 
garantias, da "irredutibilidade de 
vencimentos, que, todavia, ficarão su~ 
jeitos aos impostos gerais". Como se\ 
vê, a única alteração introduzida pela 
Emenda Constitucional n.o 9 foi 
acrescentar após a expressão "impos~ 
~s gerais" a referência ao art. 15, n.o 

IV, da Constituição. , 

4. O Supremo Tribunal Federal, 
apreciando, em Sessão Plenária, a 
emenda constitucional pela voz de seu 
saudoso Presidente, Ministro Ribeiro 
da Costa, decidill que o nôvo disposi­
tivo constitucional não tributou os 
vencimentos dos magistrados, mas, 
com o acréscimo constituéional aludi­
do, apenas possibilitou à legislação 

.ordinátia decretar, em favor da União, 
a fncídência do impôsto de renda aos 
juízes. € que a jurisprudência se tor­
nara até então pacífica no sentido 
de que os Juízes gozavam da irredu­
tibllidade de vencimentos, eomo ga­
rantia de ordern constitucional, no 
benefício não só dos Juízes como dos 
jurisdicionados. Com efeito, tal prin­
cípio fõra erigido como garantia da 
magistratura, para assegurar aos Jui­
zes vencimentos condignos para ga­
rantia da função. A incidência do im­
pôsto, em grau elev~do, poderia tor­
nar letra morta tal garantia, o que 
já vinha acontecendo, como decidira 
a nossa mais alta Côrte, em notável 
aresto, de que fôra Relator o preclaro 
Presidente Ministro Luiz Gallottl 
(R.T.J. n.0 12, p. 197). 
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Impressa sob a responsab!lidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Assinatura Via Superfíc~e Assinatura Via Aérea 
Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .......... . NCr$ 40,00 

NCr$ 80,00 Ano .. .. .. .. .. .. .. .. NCr$ 40,00 Ano ............... . 

Número avulso .......................... . 

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 

5. O certo é que êste fôra o entendi­

mento do Tribunal: era llecessâria lei 
ordinária para declarar a imposição 
e em que têrmos deveria ser decre­
tada. 

6. Atendeu, então, o legislador à in­
terpretação da Suprema Côrte e foi 
expedida a Lei n.0 4. 480, de 14 de no­
vembro de 1964, na forma exposta 
(n. 0 1, supra). E os Juízes passaram 
a pagar o impôsto sôbre a renda, na 
conformidade com a l_egislaçâo a êles 
aplicável, eis senão quando o art. 15 
do Decreto Legislativo n.0 62, de 21 de 
novembro de 1966, revogou o art. 2.o 
e seu parágrafo, referentemente ao 
impôsto de renda e os limites da im­
posição: 

"Art. 15 - Ficam revogados, a 
partir de 1.0 de janeiro de 1967, 
o art. 2. 0 e seu paráirafo único 
da Lei n.0 4.480, de 14 de novem­
bro , de 1964, o art. 38 da Lei n.o 
4.506, de 30 de novembro de 1964, 
o parágrafo único do art. 10 da 
Lei n.O 4.621, de 30 de abril de 

•.Hu 1965, o § 2.0 Instituído no art. 21 

da Lei n. 0 4.869, de J.o de setem­

bro de 1965, e o art. 8.0 do Decre· 
to-Lei n.0 2, de 14 de janeiro de 
1966." 

7. Em virtude dês te ato legislativo, 

a disposição que impusera aos Juízes 

a obrigação de pagarem impósto sô­
bre a renda com a respectiva limi­

tação ficou revogado. E o importante 
é que nenhuma outra lei foi expedida 
a respeito. 

8. Daí tem surgido controvérsia SÔ· 

bre a obrigação tributária dos JUI­
zes, pa.rticularmente sôbre o impôs­
to de renda. E essa controvérsia ficou 
mais acentuada quando a legislação 
vigente, a Carta Política de 1967, pois 
que se limitou a reproduzir o dispo­
sitivo anterior, o art. 95 da Constitui­
ção de 1946, sem a referência ao "art. 
15, n.0 IV, da Constituição", da Emen­
da n.0 9, o que a muitos tem pareci­
do não só importante como decisivo 
para resolução da controvérsia: os 
Juízes ficaram isentos do hnpôsto de 
renda. 

NCr$ 0,20 

Tiragem: 15.000 exemplares 

9, O certo, como é notório, é que 
têm sido decididos vários mandados 
de segurança no sentido de que os 
magistrados estão isentos da· tributa­
ção, em face da nova disposiçáo cons­
titucional e a revogação posterior da. 
Lei n.0 4.480, e, ainda, porque nenhu­
ma outra. norma impositiva fõra vota­
da pelo Congresso, em relação ao im­
pôsto de renda dos Juízes. 

10. A tese da desobrigação de pagar 
o impôsto surgirá vitoriosa, se não se 
tomar providência legislativa a res­
peito. Daí, a razão da emenda. Os 

.Juízes estaduais ainda fazem-se ou­
vir a respeito: os Estados pagam-lhes, 
quase a totalidade dos Estados pa­
gam-lhes vencimentos insuficientes, e, 
no entanto, a União, ao inves de su­
plementar êsses vencimentos, como 
tantas vêzes tem prometido, áinda 
lhes retira uma parcela, a titulo de 
impôsto sôbre a renda! 

11. Para dar solução equânime à 
questão, eis a razão da emenda ora 
proposta. Com efeito, os Jutzes acei­
taram, sem relutância, o impôsto tal 
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como definido e com o limite esta·· 
belecido no art. 2.0 e seu parágraf0 

único da Lei n.o 4. 480. De resto, ao 

que estou informado, essa lei foi ex­
pedida após entendimento do Con­
gresso, cuja liderança então creden­
ciara o ilustre Deputado Rondou Pa­
checo, para tratar do assunto peran-· 
te o Supremo· Tribunal Federal, en-· 
tão representado, nas conversações, 

pelo seu atual Vice-Presidente, Mi­

nistro Gonçalves de Oliveira. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro 
de 1968. - Dep. Accioly Filho. 

Art. 1.0 
- Ficam restabelecidos o 

art. 2.0 e seu parágrafo único da Lei 
n.0 4.480, de 14 de novembro de 1964. 

Justificação 

1. O dispositivo restabelecido diz 
respeito a impôsto de renda a inci­
dir sôbre vencimentos dos juízes e 
tem a seguinte redação. 

"Art. 2.0 - O impôsto de renda, a 
que estão sujeitos os magistrados, 

na forma da legis.lação vigente, 
não será superior a dois llH!ses 
dos seus. vencimentos. 

Parágrafo único - O pagamento 
do impôsto, na impo~tância pre­

vista neste artigo mediante re­
querimento, poderá ser feito em 
duodécimo, fazendo-se o desconto 
em fôlha." 

2. ~ste dispositivo surgiu em vir­
tude da Emenda Constitucional nú­
mero 9, dé 22-7-64, que deu, no art. 

2.0 , nova redação ao inciso III do art. 
95 da Constituição de 1946. 

"Art. 2.0 
- o· inciso III do art. 

95 da Constituição pasSa a vigo­

rar com o texto seguinte: 

111 - irredutibilidade de venci­
mentos, que, todavia, ficarflo su­
jeitos aos impostos gerais (art. 
15, n.0 IV)." 

3. A Constituição de 1946, art. 95, 

parágrafo único, tinha disposição 
idêntica, quando, repetindo disposição 

das Cartas Republicanas, dispunha 
que os juizes gozavam, entre outras 

garantias, da. "irredutibilidade de 

vencimentos, que, todavia,. ficarão su­
jeitos aos impostos gerais". Como se 

vê, a única alteração introduzida pela 
Emenda Constitucional n.o 9 foi 

acrescentar após a expressão "impos­
tos gerais" a referência ao art. 15, n.0 

IV, da Constituição. 

4. O Supremo Tribunal Federal, 
apreciando, em sessão plenária, a 
emenda constitucional pela voz de seu 

saudoso Presidente Ministro Ribeiro 

da Costa, decidiu que o nôvo disposi­
tivo constitucional não tributou os 

vencimentos dos magistrados, mas, 
com o acréscimo constitucional alu­
dido, apenas possibilitou à legislação 

ordinária decretar, em favor da União, 
a incidência do impôsto de renda aos 
_juízes. É que a jurisprudência se tor­

nara até então pacifica no sent~do 

de .que os juízes gozavam da irredu­

tibilidade de vencimentos, como ga­
rantia de ordem constitucional, no 
benefício não só dos juízes como dos 

jurisdicionados. Com efeito, tal prin­
cípio fôra erigido como garantia da 
magistratura, para assegurar aos juí-, 

zes vencimentos condignos para ga­

rantia da função. A incidência do im­
pôsto, .el!l grau elevado, poderia tor­
nar letra morta tal garantia, o que 
já vinha acontecendo, como decidira 
a nossa mais Alta Côrte, em notável 
aresto, de que fôra relator o preclaro 
Presidente Ministro Luiz Gallotti 
(R.T.J. 12/197). 

5. O certo é que êste fôra o enten­
dímento do Tribunal: era necessário 
lei ordinária para declarar a imposi­

ção e em que têrmos deveria ser de­

cretada. 

6·. Atendeu, então, o legislador à 
interpretação da Suprema Côrte o foi 

expedida a Lei n.0 4.480, de 14 de no-

vembro de 1964, na forma exposta (n.o 
1 supra). E as juízes passaram a pa­
gar o impôsto sôbre a renda, na con­
formidade com a legislação a êles 
aplicável, eis senão quando o art. 15 
do Decreto Legislativo n.o 62, de 21 

de novembro de 1966, revogou o art. 
2.0 e seu parágrafo, !eferentemente 

ao impôsto de renda e os limites da 
imposição: 

"Art. 15 - Ficam revogados, a 
part.ir de 1.0 de janeiro de 1967, 

o art. 2.0 e seu parágrafo úriico 
da Lei n.0 4.480, de 14 de novem­
bro de 1964, o art. 38 da Lei n.0 

4.506, de 30 de novembro de 1964, 

o parágrafo único do art. 10 da 
Lei n. 0 4.621, de 30 de abril de 

1965, o § 2.0 instituído no art. 21 

da Lei n.0 4.869, de 1.0 de setem­

bro de 1965, e o art. 8.0 do Decre­

to-Lei n.0 2, de 14 de janeiro de 
1966." 

7. Em virtude dêste ato legislativo, 

a disposição que impusera aos juízes 
a obrigação de pagarem impôsto sô­
bre a renda com a respectiva limita­
ção ficou revogado. E o importante é 

que nenhuma outra lei foi expedida a 
· respeito. 

8. Daí tem surgido controvérsia sô­
bre a obrigação tributária doS juizes, 
particularmente sôbre o impôsto de 

renda. E essa controvérsia ficou mais 
acentuada quando a legislação vigen­
te, a Carta Política de 1967, se 
limitou a reproduzir o dispositivo an­
terigr, o art. 95 da Constituição de 
1946, sem a referência ao "art. 15, n.0 

IV, da Constituíção", da Emenda n.O 
9, o que a muitos tem parecido não 
só importante como decisivo para re­
solução da controvérsia: os juízes fi­

caram. isentos do impôsto de renda. 

9. O certo, como é notório, é que 

têm sido decididos vários mandados 
de segurança, no sentido de que os 
magistrados estão isentos da ti-ibuta­
ção, em face da nova disposição cons­

titucional e a revogação posterior da 
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Lei n. 0 4.480, e, aind~, porque nenhu~ Modificação das tabelas dos anexo$ I, li e IH 

ma outra norma impositiva fôra vo~ 
tada pelo Congresso, em relação ao 
Jmpôsto de renda dos juizes. 

ANEXO I 

Poder Judiciário 

10. A tese da desobrigação de pa- . a) Supremo Tribunal Federal 

gar o Jmpôsto surgirá vitoriosa, se 
·não se tomar providência legislativa a 
respeito. Daí, a razão da emenda. Os 
juízes estaduais ainda fazem-se ou­
vir a respeito: os Estados pagam-lhes, 
na quase totalidade dos Estados, 
vencimentos insuficientes, e, no en­
tanto, a União, ao invés de suplemen­
tar sêses vencimentos, como tantas 
vêzes tem prometido, ainda lhes reti­
ra uma parcela, a título de impôsto 
sbbre a renda. 

11. Dar solução equânime à ques­
tão, eis a razão da emenda ora pro­
posta. Com efeito, os juízes aceita­
ram, sem relutância, o impôsto, tal 
como definido e com o limite estabe­
lecido no art. 2. 0 e seu parágrafo úni­
co da Lei n.0 4.480. De resto, ao que 
estou informado, essa Lei foi expedi­
da após entendimento do Congresso, 
cuja liderança então credenciara o 

o ilustre Deputado Rondon Pacheco 
para tratar do assu11:to perante o Su­
premo Tribunal Federal, então repre­
sentado, nas conversações, pelo seu 
atual Vice-Presidente, Ministro Gon..; 
çalves de Oliveira. 

Brasília, 9 de dezembro de 1968. -

Senador Arnon de Mello. 

N.0 3 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 

b) Tribunal Federal de Recursos 

Ministro· do Tribunal Federal de Recursos ..................... . 

c) Justiça Militar 

Ministro do Supremo Tribunal Milttar ......................... . 
Auditor-Corregedor .............................................. . 
Auditor de 2.a Entrância ........................................ . 
Auditor de t.a Entrância . ..... , ................................. . 
d) Justiça do Trabalho 

Ministro do Tribunal Superior do Trabalho ..................... . 
Juiz de Tribunal Regional ....... , ............................. . 
Juiz-Presidente de Junta de ConcUiação e Julgamento ........... . 
Juiz-Presidente Substituto ........ ." ............................. . 

e) Justiça do Distrito Federal e dos TerrJtórios 

Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 

f) Justiça Federal de t,a Instância 

Juiz Federal .................................................... . 
Juiz Federal Substituto . , ....................................... . 

ANEXO li 

Tribunal de Contas 

a) Tribunal de Contas da União 

Ministro do Tribunal de Contas da União 
Auditor junto ao Tribunal de Contas da União 

b) Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Valor 
Nominal 

NCr$ 

3.450.00 

2.875,00 

2. 875,00 

2.185,00 

1.955,00 

J. 610,00 

2.875,00 

2.530,00 

r. 955,00 

1.610,00 

2.530,00 

1.955,00 

1.610,00 

1.955,00 

1.610,00 

2.875,00 

I. 955,00 

Inclua-se no artigo J.O o parágrafo Ministro do Tribunal de Contas do Distrito Federal . . . . . . . . . . . . . . 2.530,00 

seguinte: Auditor junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal . . . . . . . . . . 1.840,00 

1lParágrafo úil.ico - Os vogais das 
Juntas de Conciliação e Julga­

mento receberão, por sessão a que 
comnarecerern. até o máximo de 
20 (vinte) por mês, gratificação 
especial na base de 1/20 (um vi­
gésimo) de NCr$ 930,00 (novecen­
tos e trinta cruzeiros novos), fi­

cando revogado o art. 5.0 da 
'Lei n.0 4.439, de 1964." 

ANEXO III 

Ministério Público Federal 

a) Junto à Justiç~ Comum 

Procurador-Geral da República 
Subprocurador-Geral da República ............................ .. 
Procurador da República de 1.11 Categoria ........ , .............. . 
Procurador da República de 2.a. Categoria ..................... . 

Procurador da República de 3.8 Categoria 

"3.450,00 

2. 875,00 

1.667,50 

1.437,50 

1.207,50 

i .... 
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b) Junto à Justiça Militar 

Valor 
.Nominal 

NCr$ 

Procurador-Geral da Justiça Militar ........................... . 2.875,00 

1. 782,50 

1.667,50 

1.437,50 

1.207,50 

Subprocurador-Geral ........................ . 
Procurador de' 1.a. Categoria ..................................... . 
Procurador de 2.~ Categoria .................................... . 
ProcUrador de a. a. Categoria .............................. . 

c) Junto à. Justiça do Trabalho 

Procura~or-Geral da Justiça do Trabalho ....................... . 2.875.00 
1.667,50 
1.437,50 

1.207,50 

Procurador do Trabalho ãe 1.a. Categoria ...................... . 
Procura<:ior do Trabalho de 2.8 Categoria ....................... . 
Procurador Adjunto ........................................... .. 

d) Junto ao Tribunal de Contas da União 

Procurador-Gerã.l ......................... · ................ , ...... . 2.875,00 

1.667,50 Adjunto de Procurador ................................ .. 

e) Junto à Justiça do· Distrito Federal e dos Territórios 

Procuraâor~Geral da Justiça .......................... , ........ . 2.530,00 

1.897,50 

1.667,50 

1.495,00 

1.322,50 

1. 035,00 

Procurador ..................................................... . 
Curador .................... : .. :.· .... .' ............................ . 
Promót()r Público ................................................ . 
Promotor Substituto ............................................. . 

Defensor Público ................................................ . 

f) Junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Procurador-Geral . . . .. .. . . . .. . . . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . .. .. . . . . .. . . . .. 2. 530,00 

Procurador Adjunto . . . .. . . .. . . . . .. . . . . .. .. . . . . . . . . .. . . . .. .. .. . . . . . 1.552,50 

~ustificação 

1. Torúa-se indispensável retificar 
o critério errôneo pelo qual os Vogais 
das Juntas recebem 2/3 dos vencimen­
tos dos Juízes do· Trabalho Presiden­
tes, o que é realmente absurdo, quan­
do se sabe que o Vogal (representan­
te dos empregados ou d()s emprega­
dores, eleitos pelas respectivas cate­
gorias profissionais, por triênios) 
exerce, normalmente, outras ativida­
des econômico-profissionais. 

2. Os inagistrados, ao invés,. estão 
constitucionalmente impedidos de 
exercê .. las (art. 109, I, I1 e UI da 
Constituição Federal), inclusive de 
comerciar (art. 195, Vil, da Lei n.0 

l. 711/52), e de participar da gerência 
de emtnêsas (art. 195, pré-citado, in­
clsó vn. o têxto constitucional ún!­
cament~ .ressalva aos magistrados 
ocuparem um· cargo público no ma~ 
gistério, "o que é apena:s uma possi­
bilidade'', inacessível a quase todos, 

visto que exige formação didática es~ 
pecializada, o número de cargos de 
magístérío é limitado, e notàriamen­
te insuficiente a retnunei'ação. Na 
_prática, os magistrados federais vêm 
-trabalhando, na realidade, em regi~ 
me de tetnpo integral, dado o acúmu­
lo de serviço, embora sem receber 
gratificação correspondente. 

3. A mensagem impõe aos integran­
tes do Ministério .Federal o não·exer .. 
cicio da advocacia sob qualquer mo­
dalidade, como condição "sine qua 
non" à percepção do reajuste. Os in­
tegrantes do Ministério Público Fe­
deral que não aceitarem essa veda­
ção, imposta no attigo 5.0 , perceberão 
sOmente 20% de aumento. 

Idêntico critério deve ser aplicado, 
pela mesma razão ou com maior ra­
zão, aos Vogais. das Juntas (repre~ 

_ sentantes de empregados e emprega-
d.otes, por triênios), isto é, como a Lei 
p-erffiite o exerCício de outras ath•i-

dades econômico-profissionais, nada 
justifica a concessão do aumento es­
pecial de 50%, concedido aos magis .. · 
trados exatamente em função de sua 
incompatibilidade para exercer ou .. 
tras atividades. 

Devem receber os Vogais (repre­
sentantes de empregados e emprega­
dores, por triênios) també:Ín 20% .sô­
bre os NCr$ 774,00 atuais, passando a . 
gratificação especial do art. 666 da 
C. L. T. para o máximo de NCl'$ 
930,00, que continuará a ser pago pro­
porcionalmente ao comparecimento 
às sessões. 

4. Pela presente emenda, um Vogal 
passa .a receber NCr$ 930,00 mensajs, 
e não NCr$ 1.133,09 correspondente a 
2/3 dos vencimentos do Juiz do Tra­
balho Presidente. 

Há, assim, uma economia por Vo­
gal de NCr$ 203,00 mensais. 

Cada Junta funciona, como é sabi­
do, com dois Vogajs (um represen­
tante dos empregadas e um represen­
tante dos empregadores, ambos por 
períodos trienais). Portanto, há, em 
conseqüência, uma economia de NCr$ 
406,00 por Junta. 

No Pais existem, hoje, 204 Juntas 
de Conciliação e Julgamento, como 
órgãos da Justiça do Trabalho, inte­
grante do Poder Judiciário da União. 
Em conclusão, há, destal:'te,- uma eco­
nomia global anual correspondente no 
númeto de Juntas - 201 - multipli­
cado Dela valor economi~ado por Jun­
ta - NCr$ 406,00. 

Economia global anual =o 204 "· 
NCr$ 406,00 oo NCr$ 993,388,00 (no­

v~centos e noventa e três mil, 
oitocentos e oitenta e oito cruzei .. 

r()s novos, por ano, ou seja, apro­
ximadamente, 1 (UJ:n) milhão de 

cruzeiros novos! ou ainda 1 {um) 

bilhão de cruzeiros antigos! 

5. Tal economia permite a melhoria 
da tabela proposta quanto a tôda a 
magistratura federal (anexo !) , desde 
os Juizes da 1.a instância até os mem­
bros do Excelso Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunait; Federais su­
l'eriores (T.F.R., S.T.M. e T.S.T.), bem 
como quanto aos integrantes dos Tri­
bunais de Contas (anexo 11), e do Mi­
nistério Público Federal (anexo Iji). 



7130 Sexta-feira 13 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1968 

A própria Exposição de Motivos que 
encaminha a mensagem afirma que o 
reajuste proposto envolve "um au­
mento de despesa de aproximadamen­
te NCr$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros novos)". 

A presente Emenda reduz a despe-
sà prevista para apenas NCr$ ...... . 
4.750.000,00, importando a Economia 
global de NCr$ 250.000,00. 

Pacífica, portanto, sua cons~itucio­
nalidade, respeitando-se o manda­
mento constitucional (art. 64). 

6. Com efeito, a elevação em 15% 
de NCr$ 5. 000.000,00, despesa previs­
ta; enquanto a fixação da gratifica­
ção especial paga.aos Vogais em NCr$ 
930,00 implica em economia de NCr$ 
993.888,00, ou seja, cêrca de NCr$ 
L 000. 000,00 

7. Como está explicito na Mensa­
gem, a mesma procura cOnciliar a ne­
cessidade imperiosa com a realidade 
nacional, "no intuito de harmonizar 
a necessidade da revisão dos quanti~ 
tativos das retribuições da magistra­
tura federal, com ·a imperativa ob~ 
servância das reiteradas recomenda­
ções no séntido da contenção das des­
pesas de custeio". 

A Emenda hannoniza~se, assim, 

com os elevados propósitos da Men­
sagem, constituindo-se em contribui­
ção do Congresso Nacional ao equa­
cionamento do problema. 

A angustiosa situação de vencimen­
tos dos magistrados federais é, dessa 
forma, minorada. 

O exercício da magistratura acarre­
ta, como é sabido, despesas perma­
nentes inerentes à função, quais se­
jam a assinatura de revistas técnico­
jurídico-especializadas, de repertórios 
de jurisprudência, de coletâneas de 
leis, com a aquisição de livros, além 
daquelas de representação, no conví­
vio social. A melhoria dos padrões sa­
lariais da tabela -visa também a afas­
tar a verdadeira redução hÍdireta de 
vencimentos decorrente destas despe­
sas. 

Igualmente .minora·se a situação 
dos membros dos Tribunais de Con· 
tas da União e do Ministério Público 
Federal, decorrente de circunstâncias 

.. idênticas. 

N.0 4 

Adite-se no Anexo I - Poder Judi­
ciário. 

b) Tribunal Federal de Recursos 
seguinte: 

b) Tribunal Federal de Recursos 
e Justiça de l.a Instância 

NCr$ 
Ministro do Tribunal 
Federal de Recursos 2. 500,00 
Juiz Federal . . . . . . . 1. 700,00 
Juiz Federal substi-
tuto . . . . . . . . . . 1. 400,00 

.Justificação 

A emenda visa a adaptar o texto do 
projeto ao sistema da Constituição. 
No art. 167, II, a Constituição se re· 
fere aos Tribunais ]federais de Re­
cursos e Juízes Federais, porque êstes 
juízes estão vinculados àqueles Tri­
bunais. se o· projeto, no Anexo I, obe­
deceu, em tôdas as suas alíneas, a 
mesma colocação inserta nos· dois in­
cisos do art. 107, não há porque dei­
xar sõ1ta numa alinea a justiça fe­
deral de 1.a instância. Essa t.a instân­
cia não o é de tôdas as outras cate­
gorias da justiça - da Militar, do 
Trabalho~ do Distrito Federal, - em­
bora a isso leve a concluir a siste­
mática adotada pelo projeto. Tal co­
mo o projeto fêz em relação à Justi­
ça Militar, na alínea e), ou à Justiça 
do Trabalho, na alínea d), abrangen­
do a l.a. e a 2.6 instância., o mesmo 
deve ser feito em relação ao Tribunal 
Ffderal de recursos e à sua 1.a ins­
tância. 

A emenda é, como se vê, de reda­
ção, visando ao aprimoramento do 
projeto. 

Sala das Sessões, em 10 de dezem-
bro de 1968, Deputado Accioly Fi-
lho. 

N.0 5 

O art. 2.0 do Projeto de Lei n.• 38 
de 1968 (CN), passa a ter a seguinte 
redação: 

~'Art. 2.0 - As importâncias das 
diárias de que trata a Lei n.o .. 
4. 019, de 20 de dezembro de 1961, 
concedidas aos funcionários pú­
blicos em geral, ficam limitadas 
aos valôres absolutos individuais 
fixados na data anterior à vigên­
cia desta lei, vedada sua majora­
ção a qualquer titulo e sob qual ... 

quer invocação. O cálculo das 
diárias devidas aos servidores 
mencionados no AnexO III, letra 
e, desta lei, será feito, adotados 
os mesmos critérios, as mesmas 
bases e os mesmos percentuais ou 
fração que servem pai'a cálculo 
das diárias pagás aos membros 
da Magistratura do Distrito Fe­
deral, tomando-se, como referên­
cia, os vencimentos fixados no 
Decreto-Lei n.0 81, de 21 de de­
zembro de 1966, adicionados das 
Parcelas incorporadas das diárias 
de Brasília." 

O anexo III, letra e, do Projeto de 
Lei n.• 38, de 1968 (CN), passa a ter 
a seguinte redação: 

ANEXO III 

Ministério Público Federal 

letra e 

Junto à Justiça do Distrito Fe­
deral 

Procurador - Geral da NCr$ 

Justiça . . . . . . . . . . . .. . 2. 200,00 

Subprocurador-Geral . . 1. 900,00 

Curador . . . . . .. . . . . . . . 1. 700,00 

Promotor Público . . . . . 1. 400,00 

Promotor Substituto . . 1.260,00 

Defensor Público . . . . . . 1.134,00 

Justificação 

A Constituição do Brasil dispôs o 
seguinte: 

"Art. 139 - O Ministério Público 
dús -Estados será organizado em 
carreira, por Lei estadual, obser­
vado o disposto no parágrafo pri­
meiro do artigo anterior. 

Parágrafo único - Aplica·se aos 
membros do Ministério Público o 
disposto no .art. 108, § 1.0 e 136, 
§ 4.0." 

O mencionado art. 136, § 4.0 , esta-
tu! que: 

<~os vencimentos dos juízes vita­
lícios serão fixados com diferen­
ça nãQ excedente a vinte por cen­
to de uma para outra entrância, 
atribuindo·se aos de entrância 
mais elevada não menos de dois 
terços dos vencimentos dos de­
sembargadores." 
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Atenta aos dispositivos constitucio­
nais supracitados a Constituição de 
São Paulo - art. 58, inciso V - esta­
beleceu que: 

"O Ministréio Público será orga­
nizado em carreira, o,bedecidos os 
seguintes princípios: 

"V - vencimentos fixados com 
diferença não excedente a vinte 
por cento de uma para outra en­
trância, atribuindo-se aos de en­
trância mais elevada não menos 
de dois terços dos vencimentos 
dos desembargadores, guardando~ 
se a mesma proporção estabeleci­
da para os magistrados." 

Se se alude, de inicio, à Constitui­
ção Paulista, é porque ela, obediente 
ao dispositivo da Constituição do Bra­
sil, estabeleceu a equiparação entre 
os vencimentos da Magistratura e do 
Ministério Público, sendo, por isto, ob­
jeto da Representação n.o 753 do Exe­
cutivo daquele Estado, recentemente 
julgada pelo Egrêgio Supremo Tribu­
nal Federal. 

A decisão - Revista Trimestral de 
Jurisprudência, n.0 46, página 441 -, 
que bem e irrecorrivelmente aprecia a 
matéria, está assim ementada: 

"O inciso V do art. 58 da Carta 
Paulista, que vinculada aos venci­
mentos do Ministério Público aos 
vencimentoii da Magistratura, não 
se contrapõe às clâusulaS in­
seridas nos arts. 96 e 106 da Cons­
tituição· Federal, eis que se com­
padecem com o preceituado no 
parágrafo único do art. 139 da Lei 
"Mater". 

Dêste julgado cumpre ressaltar tre­
cho do vot,.. do eminente Ministro 
Carlos Thompson Flôres, assim redi­
gido: 

"Para mim não se fazia ,mister a 
repetição da normg em texto lo­
cal. A prerrogativa defluiria, por 
direito próprio, do advento da 
Constjtuição Federal, tão precísa 
o foí ao cuidar do Ministério Pú­
blico Estadual." 

O Congresso Nacional está a ela­
borar a primeira lei que, após a vi~ 

gênéia da Constituição do Brasil, 
cuida de fixar os vencimento:;; da Ma~ 
gistratura e do Ministério Público. 

Não poderá, Obviamente, perder 
de vista a norma constitucional que 

rege a matéria e a que terá de se 
adequar a Lei ordinária. 

'Na Carta Magna está inserido dis­
positivo que determina a equiparação 
entre os vencimentos do Ministério 
Público e da Magistratura. Em face 
de tal djspositivo e por obedientes a 
êle é que, dentre outras, as Constitui­
ções de São Paulo, da Guanabara, do 
Rio de Janeiro, do Espíríto Santo e do 
Rio Grande do Sul, do Paraná esta;_ 
belecerarn a equiparação. Ora, o ló­
gico e razoável é que, também, esta 
Lei ordinéria a estabeleça. 

E, ao fazê-lo, não estará contrarí­
ando o dispositivo do art. 130, li, dtt 
cbnstituição do Brasil. É que aU se 
contém regra genf-rica que terá que 
se amoldar à regra específica do ar­
tigo 139 e seU parágrafo único, da 
mesma forma por que êste se amol­
dou ao estabelecido no art. 96 da 
Constituição Federal. Não se poderá 
argumentar que uma Lei, votada, 
exatamente, para cumprir disPositivo 
constitucional - determínador da 
equiparação de vencimentos - colida, 
no que tange à sua iniciativa, cOm a 
Constituição, só porqu~ importou em 
aumento de despesas, quando tal au­
mento, insfgnificante, ressalte-se, é 
decorrência mesma de mandamento 
constitucionaL 

Fundadas razões, certamente, ins­
piraram o Constituinte, quando fêz 
inserir na Carta Magna o art. 139, pa­
rágrafo único. Com efeito, se relevan­
te é a função do julgador, cuja auto­
nomia e independência é_ de serem 
mantidas, também relevante é a fun­
ção do órgão do Ministério Público, 
defensor impessoal da sociedade e do­
no da ação penal, cuja titularidade, 
espinhosa e, de regra, i_ncompreendi­
da, exerce, em nome da pretensão pu­
nitiva do Estado, .instrumento de qUe 
êste se vale para restabelecimento da 
ordem social quando violada. Seria 
mesmo de se afirmar que, inócuos se­
riam os pressupostos de independên­
cia e autonomía de "poder judiciário, 
se se negassem tais pressupostos ao 
titular da ação penal, cujo exerciClO 
é, Obviamente, condição de decisão. 

A presente Emenda, pois, levando 
em conta tais ponderações e ade­
qP1.ndo a Lei que ora se elabora ao 
dispositivo constitucional - art. 139, 
parágrafo . único, combinado com o 

art. 136, § 4.0 -, intenta equipa­
rar os vencimentos dos membros do 
Ministério Público do Distrito Federal 
aos dos Magistrados junto aos quais 
funcionam. 

Para tanto, tom:ou em considera­
ção o cargo de Curador - hie~ 

ràrquicamente o. mais elevado com 
função na primeira iristância - e 
equiparou-lhe os vencimentos 
outrosSim, os vencimentos dos Promo­
tores Públicos aos dos Juízes Substi­
tutos. E, como os Promotores Substi­
tutos e Defensores Públicos não en­
contravam correspondentes na Ma­
gistratura, estabeleceu-lhes os venci­
mentos com uma diferença de dez 
por cento, para menos, relativamente 
aos cargos de imediata superíoridade 
híerárquica. Na segunda instância 
obedeceu a equiparação entre os ven­
cimentos do Procurador-Geral da 
Justiça e dos Desembargadores, já 
constante do projeto de lei, e fixou os 
vencimentos dos Subprocuradores em 
um quantum intermediárío entre os 
do Procurador-Geral e os dos Cura­
dores. 

O critério escolhido para estabele­
cer a equiparação nada tem arbitrá~ 
rio, dado que se louvou em disposição 
da Lei n.O 116, de 15 de outubro de 
1947 (art. 13), que dêle se valeu para 
equiparar, naquela oportunidade, os 
vencimentos dos membros do Minis­

. tério Públlco aos da Magistratura do 
então Dístríto Federal, assim dis-
pondo: 

"Art. 13 - É assegurada ao Pro­
curador-Geral igualdade de ven­
cimentos com os desembargado­
res; aos Curadores, com os Juízes 
de Direito; aos Promotores Pú­
blicos, com. os· Juízes Substitutos~ 
aos Promotores Substitutos cabe­
rão os vencimentos do padrão 
imediatamente inferior." 

Por outro lado, modificou a redação 
do art. 2.0 do Projeto de Lei.· Fê-lo 
para que a equiparação constitucio­
nalmente determinada, mais que aos 
vencimentos viesse a abranger, tam­
bém, às vantagens, notadamente às 
diárias de Brasília, peculiares a ~e­
:.;nurieração paga na Capital Federal. 
Aí estabeleceu-se que os critérios e 
bases de cálculo para tais diárias se­
jam os mesmos para os Magisthidos 
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e para os Membros do ·Ministério Pú­
blico. 

~ de se' ressaltar, finalmente, que 
as proibições e inibições impostas aoS 
Magistrados são as mesmas ora dis­
postas aos Membros do Ministério Pú­
blico. Como aquêles, êstes não rece­
bem custas processuais, não perce­
bem comissões e vêm de ter, pelo ar­
tigo 5.0 do projeto de lei, proibido o 
exercício da advocacia. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
1968. - Deputado Antonio Anibelli. 

N.•, 6 

Art. 2.0 - Excluam-se do texto do 
art. as seguintes palavras: .. em geral, lnclusi v e aos ... " 

.Justificação 

Os servidores públicos em geral já 
têm as diárias congeladas na base do 
que percebiam em data anterior à 
vigência da Lei n.• 4.345/64, por fôrça 
do disposto no art. 13 desta mesma 
Lei. Quanto a êles, a disposição é1 pois, 
desnecessária. 

Assim, o congelamento visado pelo 
arÜgo 2.0 deve referir-se apenas aos 
beneficiários do art .. l.O, recompensa· 
dos com um aumento de 50% em seus 
vencimentos. 

É o que tem em vista a emenda, que 
não acarreta aumento· de despeSa, ~ô­
bre a -proposta do Executivo. 

Brasil!a, 10 de dezembro de 1968. -
Dep; Janduhy Carneiro. 

N.0 1 

O art. 2.0 passa a ter a seguinte re-
dação, mantido o parágrafo: 

~'As importâncias das diárias e da 
parte incorporada de que trata a 
Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro 
de 1961, ·concedidas aos servidores 
públicos em geral, inclusive aos 
abrangidos pelos anexos a que se 
refere o artigo ariterior, ncam u. 
mitadas em seus valôres absolu­
tos· individuais percebidos na da­
ta anterior à da vigência desta 
lei, \fedada a sua majoração a 
qualquer titulo e sob qualquer in­
vocação." 

Justificação 

Visa a emenda a explicitar a norma, 
a fim· de que não haja dúvida quanto 
ao Pí'õpósito ·que a-· ditOu. Recente· de-

cisão do egrégio Supremo Tribunal Fe­
deral estabeleCeu distinção entre 
"diária", prOpriamente dita, a que 
fazem jus os que exercem função em 
Brasília, e a parte que, por inçorpo­
rada aos vencimentos, perdeu aquela 
natureza jurídica. Claro que se pr-e­
tende limitar uma e outra. Mas, para 
evitar dúvidas futuras, ~necessário que 
tal sentido fique clara.mente expresso. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1968. - Dep. Floriceno Paixão. 

N.O 8 

Dê~se ao art. 2.0 e seu parágrafo 
único a seguinte redação: 

'
1Art. 2.0 

- As diárias instituídas 
pela Lei n.0 4. 019, de 20 de de­
zembro· de 1961, concedidas aos 
servidores públicos em geral, in· 
clusive aos abrangidos pelos Ane­
xos a que se refere o artigo ante~ 
rior, calculadas de conformidade 
com o art. 4.0 da Lei n.O 4.439, de 
27 de outubro de 1964, não pode­
rão ultrapassar as importâncias 
devidas antes da vigência desta 
Lei, vedada a sua majoração a 
qualquer título e sob qualquer in­
vocação. 

Parágrafo único - Em nenhuma 
hipótese, sob pena de responsabi­
lidade criminal, da autoridade ad­
ministrativa que o deferir, orde­
nar ou efetuar, será feito paga­

. mento das diárias, a que se refe­
re êste artigo, a qualquer servi­
dor, inclusive magistrados, que 
não tenha lotação ou exercício 
em Brasília." 

Justificação 

A emenda ora propnsta tem por fi· 
nalidade aprimorar a técnica legís· 
lativã do "caput'' do dispositivo. Efe­
tivamente, se se alude â permanência 
das diárias nas importâncias anterio· 
res à vigência da lei, indispensável se 
torna a referência ao diploma legal 
regular do cálculo da vantagem, a 
fim de não pairar dúvida sôbre a ba~ 
se de fixação dos valôres a congelar, 
garantindo-se aos beneficiários o di­
reito de cálculo na forma de deter~ 

minada lei. 

A inclusão da expressão "adminis­
trativa" no parágrafo umco do 
art. 2,0 é acauteiatóría da cons~itucio ~ 
nalidade do dispositivo, que, genérico 
como se apresenta, imPlicará em res-

trlção ao Poder Judiciário, ex<'!nlndo 
de sua apreciação possíveis lesões de 
direito individual, sem atentar para o 
§ 4.0 do art. 150 da Constituição Fe­
deral. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro 
de 1968. - Deputado Ulysses Guima­
rães. 

N.0 9 

Ao art. 2.0 

Acrescente-se: 

Parágrafo único -Ressalvados os 
direitos adquiridos decorrentes de 
cousa julgada. 

Justificação 

Os Ministros do Supremo Tribunal 
Militar conseguiram mediante Mnn­
dado de Segurança n.o 18.755/68, o 
recqnhecimento do Supremo Tribunal 
Federal do seu direito ~ partici!Jação 
das Diárias de Brasília, consideradus 
como vencimentos, em obediência a 
preceito constitucional, que os equl~ 

para ao Tribunal Federal de Recur~ 
SO:S. 

A Lei do aumento esqueceu essa re~ 
levante circunstância, fixando-lhF:s os 
vencimentos sem ressalva dos direi~ 

tos adquiridos, decorrentes de cousa 
julgada, desrespeitando assim o prin­
cípio juríclico da res jusdicativa. A 
presellte emenda visa a corrigir esta 
grave omissão da lei. 

Brasília, 10 de dezembro de 1968. 
- Dep. Janduhy Carneiro. 

N.O lO 

Suprimam-se o artigo 2.0 e seu pa­
rágrafo único. 

Justíficação 

O artigo 2.0 do projeto é simples~ 
mente vexatório num projeto que 
cuida de' aumento de vencimentos 
para magistrados e membros .do Mi~ 
nistério Público, Lendo-o, tent·se a 
impressão de que o Poder Executivo 
- autor do projeto - é o autor de 
uma classe irresponsável. Concede-lhe 
um aumento ínsgnificante e, ao mes­
mo tempo, ameaça de severas puni ... 
ções a autoridade que conceder a 
vantagem conhecida por "Diária de 
Brasília", hoje um pequeno resíduo 
da outrora famosa dobradinha, que 
tantos comentários suscitou, mas que 
ainda agora vem de ser i_nstitu~da. no 
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Estado de São Paulo,· num dos atos 
mais acert.ados de ·seu atual Gover­
nador, em troca apenas do aumento 
de duas horas de trabalho para os 
servidores, sem que tivessem sido 
obrigados a uma remoção, como a 
que na época foi dada, do Rio de 
Janeiro para Brasília! 

I' Realmente, sabe perfeitamente o 
Executivo que o caso da integração 

· das Diárias de Brasília nos ,vencimen­
tos dos magistrados federais de ·todo 
o país é matéria que está sendo 
discutida nos mais altos tribur.als, 
em virtude de mandados de segu­
rança impetrados por juízes prejudi­
cado~ pela ação policialesca do Mi­
nistério da Fazenda, quando êste, em 
princípios de 1968, mandou suspender 
o pagamento daquêle resíduo aos 
Juízes Federais que o vinham perce­
bendo em razão de decisões adminis­
trativas. 

O próprio Sr. Presidente da Repú­
blica já teve oportunidade de manter 
o pagamento dêsse resíduo para os 
Juízes do Tribunal Superior Militar 
e do Tribunal Superior do Trabalho, 
quando do condenável procedimento 
do Ministério da Fazenda, isto em­
bora os referidos tribunais não fun­
cionem em Brasília, mas sim no Rio 
de Janeiro. 

A decisão final do assunto está 
confiada ao Supremo Tribunal Fe­
deral, fiei guardião da Constituição. 
Nem se alegue que os Juizes irão de­
cidir em causa própria e que, assim, 
são suspeitos para um pronuncia­
mento final. Os magistrados do su­
premo Tribunal não são interessados 
nessa matéria, pois recebl:!m a Diária 
de Brasília ou seu resíduo, sem qual­
quer dúvida a respeito de seu dire_ito 
a essa vantagem, uma vez que o su­
premo transferiu-se para Brasília e 
aqui vem funcionando desde que se 
operou a mudança da CapitaL Inde­

. pendentemente dêsse detalhe, não 
pode pairar dúvida sôbre a integri­
dade dos eminentes· Ministros do 
Supremo Tribunal Federal para deci­
direm questão que a Constituição 
Federal só atribuí ao·Judiciário com­
petência para decidir. 

Os dispostivos que o projeto inseriu 
e que esta emenda pretende suprimir 
é uma ameaça para os Juízes, no 

exercícJo de suas funções. Se um Juiz 
Federal conceder um mandado de 
segurança - e muitos têm sido con­
cedidos - em favot de outro magis­
trado, para que êstE! continue a rece­
ber o ~resíduo da Diária de Brasília, 
ficará o Juiz que ptoferiu a sentença 
sujeito a responsabilidade criminal!· 
Sim, é isso o que está dito no projeto! 

Admitamos, porérn .. que viesse a ser 
julgado inconstitucional o dispositivo 
no que se relaciona com os atos de 
Juizes dentro de sua competência. 
Teríamos, então, as repartições fa­
zendárias estimuladas ao descumpri· 
menta de decisões judiciais, pois os 
funcionários, entre a ameaça da, lei 
e a fiscalização de seus superiores e 
o mandado judicial, preferirão desa­
catar a êste. 

Será a total subversão do Estado 
de Direito. Os funcionários do Exe­
cutivo não cumprirão decisões judi­
ciais. É sempre terão uma desculpa, 
pois é uma lei que assim determina. 

Enfim, o dispÓrsitivo ern questão 
precisa ser banido do projeto. É um 
incentivo à desobE!diência a decisões 
judiciais, e é uma injúria ao Poder 
Judiciário. 

Já não bastasse a migalha ofere­
cida pelo paternal Poder Executivo 
aos membros do Poder Judiciário, 
seria ainda necesrsária essa ameaça? 
Já nãp bastasse a insignificância que 
vem sendo recusada, com razão, por 
muitos Juízes dignos, seria, ainda, 
necessáriO entrar o Executivo numa 
questão que está sendo discutida e 
terá desate final no Supremo Tribu­
nal Federal, cortando cerce sua tra­
mitação? 

É um atentado à h19-rmonia de po­
dêres o dispositivo em questão. De 
certo modo, teremos uma lei, por ini­
ciativa do Poder Executivo, apenas 
para impedir que a Justiça diga a 
última palavra sôbre uma questão de 
direito que só a ela compete dar a 
última palavra. 

Daí a certeza Cle que êsse disposi­
tivo será cancelado como inconveni­
ente e inconstitucional. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro 
de 1968. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

N.0 11 

Acrescente-se ao art. 5.0 ,' caput, In 
fine, a expressão: 

"ressalvado o disposto no art. 149 
dêste mesmo diploma legaL" 

Justificação 

A proibição de advogar, com os res­
pectivos impedimentos, está tixa na 
Lei n.• 4. 215, de 27 de abril de 1963, 
que é o Estatuto da Ordem dos Advo­
gados, o que é aliás reconhecido no 
projeto que o cita, no art. 5.0 , ·ao es~ 

- tabelecer as modalidades de advoca­
cia. Ao repetir o artigo do Estatuto 
no concernente às limitações ou im­
pedimentos, não poderia dispor de 
fazer a ressalva do direito adquirido, 
contida no mesmo Estatuto. 

o art. 149, que sofrera até veto do 
Govêrno de então, .foi mantido pelo 
congresso, dado que a constituição 
anterior, cdmo a atual diz que a lei 
não prejudicará o ato jurídico per­
feito e acabado, a coisa julgada e o 
direito adquirido. Ora é direito ad­
quirido do Membro do Ministério Pú­
blico, a advocacia, nos têrmos e nos 
impedimentos de sua inscrição, se­
gundo o Estatuto da Ordem, e isto 
não pode ser derrogado pelo projeto. 
Dai a emenda, que não faz mais do 
que assegurar os direitos já adquiri­
dos e confirmados pela Lei n.0 4.215, 
de 1963, pretendida apltcar pelo ar­
tigo 5.0. 

Em Plenário da Comissão farei a 
defesa oral da emenda. 

Em 9 de dezembro de 1968. - Depu­
tado Erasmo Martins Pedro. 

N.0 12 

Suprimam-se o art. s.o e seu pará­
grafo único. 

Justificação 

1. A prevalecer o estatuído nos dis­
positivos cuja supressão se sugere, te~ 
·ríamos, para um mesmo cargo de 
Ministério Público, dois vencimentos 
diferentes: 

a) o da Tabela anexo ao projeto, 
pago ao titular que se absti­
vesse do exercício de advoca~ 
cia particular: 

b) outro, de menor valor, par~ 

quem não se afastasse daquela 
atividade. 



7134 Sexta-feira 13· DIARIO ·DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ) Dezembro de 1968 

2. Vê~se que o projeto se inspira na 
idéia da dedicação exclusiva. Mas 
aplica ·a princípio de'forma inaceltá­
·vel, porque: 

1.'?) só prevê a abstenção da ad­
vocacia·, deixttndo campo livre a 
outras tarefas, menos compatí­

-veis com a carreira jurídica e que 
em nada contribuem para aper­
feiçoar a· formação profissional 
do servidor; 

2.0 ) estabelecendo uma restrição 
à atividade particular do servi­
dor, sem a correlata exigência de 
tempo integral, cria uma limita­
ção que nada carreta em proveito 
do serviço público, perante o qual 
continuam os ocupantes dos car­
gos, com os mesmos deveres, tew 
nham ou não optado pelos Venci­
mentos da tabela. 

3.0 ) sendo de ~5o%· o aumento da 
Tabela e de 20% o dos que opta~ 
rem pelo exercício da advocacia; 
restam 30%, como diferença de 
vencimentos, aos que se abstive­
rem de advogar, percentual in­
justo, se comparado ao do regime 
semelhante proporcionado ao fun­
cionalisnio em geral, _qual seja o 
de tempo integral e dedicação ex­
clusiva, remunerado com gratifi­
cação de até 100% (em números 
absolutos, a diferença oferecida a 
um Defensor Público para não 
advogar é de apenas NCr$ 197,00 
e a um Procu.rador da República 

·de 1." categoria é de NCr$ 268,00). 

3. Do ponto de vista da técnica do 
Direito Administrativo, a inovação re­
presenta considerável retrocesso, vis­
to que abstrai por completo a distin­
ção entre vencimento e vantagem. 

Por vencimento, sempre se enten­
deu a retribuição devida em razão do 
exercício do cargo. 

.A~ condições especiais em que o 
mesmo é exercido, ou as ligadas a si­
tuação pessoal do servidor são con­
templadas sob a forma de vantagens, 
ou gratificações. 

Todo êsse sistema, laboriosamente 
fiXado pela técnica legislativa, é pôs­
tO de lado pelos dispositivos ora cri­
ticados. 

4 ._ Enfim, são tais as deficiências da 
~m'êêucta consignada nos referidos dis­
positivos, que,. ao menos em diploma 

do âmbito de uma lei de majoração de 
vencimentOs, não há como saná-Ias, a 
não ser por meio de eliminação. 

5. Justifica-se ainda a emenda pelo 
fato de os próprios níveis da Tabela 
serem, de um modo geral, reduzidos 
para o Ministério Público,' em compa­
ração com os da Magistratura. Basta 
conferir, exemplificando, que, na Jus­
tiça Federal, o membro mais gradua­
do do Ministério Público junto à Pri­
meira Instância (Procurador da Repú­
blica da 1.a Categoria), mesmo sem 
advogar, terá vencimento inferior ao 
Juiz titular. Na justiça do Distrito 
Federal, o Procurador, que funciona 
junto ao Tribunal de Justiça, recebe­
rá menos que o Juiz de Direito. 

6. Esclareça-se, finalmente~ que a 
emenda não in1porta em aumento da 
despesa proposta ao Congresso, dado 
que esta foi calculada à base do per-: 
centual da Tabela (50%), como é in­
tuitivo e se menciona, aliás, na expo­
sição de motivos constante da Men­
sagem. 

Brasília, 5 de dezembro de 1968 . ....: 
Senador Ruy Carneiro. 

N.0 13 

Suprimam-se o art. 5.0 e seu pará­
grafo único. 

Justificação 

1. A prevalecer o estatuído nos dis­
positivos cuja supressão se sugere, te­
ríamos, para um mesmo cargo de Mi­
nistério Público, dois vencimentos di­
ferentes: 

a) o da Tabela anexa ao Projeto, 
pago ao titular que se abstivesse 
do exercício de advocacia parti­
cular; 

b) outro, de menor valor, para 
quem não se afastasse daquela 
atividade. 

2. Vê-se que o Projeto se inspira 
na idéia da dedicação exclusiva. Mas 
aplica o Princípio de forma inacei­
tável, porque: 

I.o) só prevê a abstenção da ad­
vocacia, deixando campo livre a 
outras tarefas, menos compatíveis 
com a carreira juridicà e que em 
nada contribuem para aperfeiço­
ar a formação profissional do ser­
vidor; 

2.0 ) estabelecendo uma restrição 
à atividade particular do servi-

dor, sem a correlata exigência de 
tempo integral, cria uma limita­
ção que nada carreia em provei­
to do serviço público, perante o 
qual continuam os ocupantes dos 
cargos, com os mesmos deveres, 
tenham ou não optado pelos ven­
cimentos da Tabela. 

3.0 ) sendo de 50% o aumento da 
Tabela e de 20% o dos que opta­
rem pelo exercicio da advocacia, 
r~stam 30%, como diferença de 
vencimentos, aos que se abstive­
rem de advogar, percentual in­
justo se comparado ao do regime 
s e m e I h a n t e proporcionado ao 
funcionalismo em geral, qual se­
ja o de tempo integral e dedica­
ção exclusiva, remunerado com 
gratificação de até 100% (em nú­
meros absolutos), a diferença ofe­
recida a um Defensor Público pa­
.ra não advogar é de apenas .... 
NCr$ 197,00 e a um Procurador 
da República de 1.• Categoria é 
de NCr$ 268,00). 

3. Do ponto de vista da técnica do 
Direito Administrativo, a inovação 
representa considerável retrocesso, 
visto que abstrai por completo a dis­
tinção entre vencimento e vantagem. 

Por vencimento, sempre se enten ... 
deu a retribuição devida em razão do 
exercicio do cargo. 

As condições· especiais em que o 
mesmo é exercido, ou as ligadas à si­
tuação pessoal do servidor são. con­
templadas sob a forma de vantagens, 
ou gratificações. 

Todo êsse sistema, laboriosamente 
fixados pela técnica legislativa, é pôs­
to de lado pelos dispositivos ora cri­
ticados. 

4. Enfim, são tais as deficiências 
da medida consignada nos referidos 
dispositivos, que, ao menos em di­
ploma do âmbito de uma lei de ma­
joração de vencimentos, não há como 
saná-las, a não ser por meio de eli­
minação. 

5. Justifica-se ainda a emenda pe­
lo fato de os próprios níveis da Ta­
bela serem, de um modo geral, redu­
zidos para o Ministério Público, em 
comparação com os da Magistratura. 
Basta conferir, exemplificando, que, 
na Justiça Federal, o membro mais 
graduado do Ministério Público jun-
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to à Primeira Instância (ProcuraC.or 
da República de t.a Categoria)) mes­
mo sem advogar, terá vencimento in­
ferior ao Juiz titular. Na Justiça do 
Distrito Federal, o Procurador, que 
funciona junto ao Tribunal de Jus­
tiça receberá menos que o Juiz de 
Direito. 

6. Esclareça-se, finalmente, que a 
emenda não importa em aumento da 
despesa proposta ao Congresso, dado 
que esta foi calculada à base do per­
centual da Tal?ela (50%), como é in­
tuitivo e se menciona, aliás, na Expo­
sição de Motivos constante da Men­
sagem. 

Brasília, 9 de dezembro de 1968. -
Senador Arnon de Mello. 

N.0 14 

Suprima-se o art. 6.0 

Justificação 

A emenda visa suprimir o art. 6:0 , 

que diz não se aplicar a lei aos ma­
gistradQs do antigo Distrito Federal, 
ora integrados no Estado da Guana­
bara, a que a União está obrigada por 
fôrça do art. 8.0 da Lei n.O 4 .439, de 
27 de outubro de 1964, que estabelece: 

«A União pagará aos Magistra­
dos e Membros do Ministério Pú­

blico do antigo DiStrito Federal 
que, com a m~dança da Capital,. 
passaram a servir no Estado da 
Guanabara, vencimentos e van­
tagens pecuniárias iguais aos fí­

xados nesta lei ... " 

Isto decorreu de que a lei regula­
dora da mudança da Capital, a cha­
mada Lei Santiago Dantas, com 
FORÇA DE LEI COMPLEMENTAR, 
onerou a União com tal encargo, que 
passou a ser colocado sob sua respon­
sabilidade desde então, e que não 
pode sem violação constitucional ser 
transferido ao Estado da Guanabara. 
Foi um stato quo constitucional ne­
cessário ao cumprimento de outra 
disposição constitucional, a mudança 
da Capital, cuja permanência é im­
posta pelo mandamento legal irre­
cusável. 

Farei perante o plenário da Comis­
são a defesa oral da emenda. 

Sala da Comissão, 9 de dezembro 
de 1968. - Deputado Erasmo Martins 
Pedro. 

N.0 15 

Suprima-se o art. 7.0 

Justifica«;ão 

E' de evident~ inconstitucionalida­
de o artigo 7.0 do PJCojeto n.O 38/68, 
eis que, interferindo na fixação de 
vencimentos da magistratura esta­
dual e dos Tribunais de Contas, im­
põe re~ução_de vencimentos irredu­
tíveis. 

Reservo-me o direito de fazer a 
justificativa da emenda em suSten­
tação oral perante o plenário da Co­
missão Especial. 

Sala da Comissão, 9 de dezembro 
de 1968. - Deputado Erasmo Martins 
Pedro. 

Ao a:rt. 7.0 

Cancele-se. 

N.0 16 

Justificação 

O texto do art. 7.0 co1ide com a 
Constituição F~deral e fere a auto­
nomia dos Estados. Para impedir que 
deputados estaduais percebessem 
mais que os federais foi necessária 
proibição expressa (art. 13, VI), o que 
não ocorre evidentemente com os 
magistrados. Para que tal restrição 
à autonomia dos Estádos vigorasse ao 
tempo da Constituição de 1946, foi 
necessária a aprovação de emenda 
constitucional, que não se repetiria 
em 1967. 

A flagrante inconstitucionalidade 
de texto proposto pelo Executivo jus­
tifica, assim, s~u cancelamento. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1968. - Deputado Nelson Carneiro 

N.0 17 

Suprima-se o art. 7 ,o 

Justificação 

O dispositivo é escancaradamente 
inconstitucional. Invade a área da 
autonomia estadual, o que lhe é de­
feso. 

Quando da elaboração da Constitui­
ção em vigor, o projeto do Executivo 
Continha a proibição cominada no 
art. 7.0 Mas o Cong~esso não a acei~ 

tou, tanto que não consta do seu tex­
, to. Portanto, quer-se como preceitua­
ção comum, ordinária, estatuir nor­
ma que desrespeita a autonomia es­
tadual, expressamente ressalvada no 

art. 13, notadamente em seu § 1.0 , da 
Constituição Federal. 

Argumente-se, também, que o art. 
136 do Estatuto Cívico disciplina, até 
com minúcia, o condicionamento da 
competência de os Estados organiza­
rem sua justiça, sem que qualquer li­
mitação conste quanto a teto para os 
vencimentos dos magistrados que nê­
les funcionam. 

Assim, pois, o art. 7.0 se incompa­
tibiliza irremediàvelmente com os ar­
tigos 136 e 13 da Magna Carta. 

Sua eliminação é fatal. 

Deputado Ulisses Guimarães 

N.O 18 

Substituam-se os artigos 9.0 e 10 
pelos seguintes: 

~<Art. 9.0 - Os efeitos financeiros 
decorrentes da aplicação desta· lei 
vigorarão a partir de 1.0 de ja­
neiro de 1969, 

Art. 10 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Justificação 

Trata-se de colocar a cláusula da 
·vigência em têrmos mais adequados, 
consoante a boa técnica legislativa, 
uma vez que o aspecto de eficácia da 
lei, no tempo, deve situar-se, obje­
tivamente, atingindo estritamente o 
ponto desejado. 

Sala das Comissões, em 5 de dezem­
bro de 1968. - Deputado Passos Põrto. 

N.0 19 

Inclua-se, onde couber: 
11Art. - Os valôres constantes 
dos Anexos I, II e IH da Tabela 
que acompanha a presente lei fi· 
cam majorados em 15% (quinze 
por cento). 

Parágrafo único - Os Vogais das 
Juntas . de Conciliação e Julga­
mento receberão, por sessão a que 
comparece~em, até o máximo de 
20 {vinte) por mês, a gratificação 
especial prevista no art. 666 da 
Consolidação das Leis do 'rraoa­
lho, na base de 1/20 (um vigési­
mo) de NCr$ 930,00 (novecentos 
e trinta cruzeiros novos), ficando 
revogado o art. 5.0 da Lei número 
4.439, de 1964." '· .,, 
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Justificação 

1., Torna-se indispensável retificar 
o critério err-Jneo pelo qual os Vogais 
das Juntas recebem 2/3 dos venci­
mentos dos Juízes do Trabalho Presi­
dentes, o que é realmente absurdo, 
quando se sabe· que o Vogal (repre­
sentante dos empregados ou dos em­
pregadores, eleitos pelas respectivas 
categorias profissionais, por triênios) 
exerce, normalmente, outras ativida­
des econômico-profissionais. 

2. oS magistrados, ao invés, estão 
constitucionalmente impedidos de 
exercê--las (art. 109, I, II e rrr, da 
Constituição Federal), inclusive de 
comerciar (a.rt. 195, Vli, da Lei núme­
ro l. 711/52), e de participar da ge­
rência de emprêsas (art. 195, pré­
citado, inciso VIl. O texto constitu­
cional iinicamente ressalva aos ma­
gistrados ocuparem um cargo público 
no magistério, o que é apenas uma 
possibilidade, inacessível a quase ta­
dos, visto que exige formação didática 
especializada, o número de cargos de 
magistério é limitado 1 e notOriamente 
insuficiente a remuneração. Na prá­
tica, os magistrados federais vêm tra­
balhando, na realidade, em regime de 
tempo integral, dado ao acúmulo de · 
serviço, embora sem receber a grati­
ficação correspondente. 

3. A Mensagem impõe aos ln~gran­
tes do Ministério Público Federal o 
não-exercício da advocacia, em qual­
quer modalidade, como condição 
sine qua non à percepção do reajuste. 
Os integrantes do Ministério Público 
Federal qUe não aceitarem. essa veda­
ção, imposta no art. 5.0 , perceberão 
sàmente 20% de aumento. 

Idêntico critério. deve ser aplicado, 
pela me!3ma razão ou com maior ra­
zão, aos Vogais das Juntas (repre­
sentantes de empregados e emprega­
dores, por triênios), isto é, como a 
lei lhes permite o exercício de outras 
atividades econômico-profissionais, 
nada justifica a concessão do aumen­
to especial de 50%, . concedido aos:­
magistrados exatamente em função 
de sua incompatibilidade para exer­
cer outras atividades. 

Devem receber os Vogais (repre­
sentantes de empregados e emprega­
dores, por triênios) tarnbém 20% sõ­
bre QS NCr$ 774,00 atuais, passando a 
gratificação especial do art. 666 da 

C.L.T. para o máximo de NCr$ 930,00, 
que continuará a ser pago proporcio­
nalmente ao comparecimento às ses­
sões. 

4. Pela presente emenda, um Vogal 
passa a re:ceber NCr$ 930,00 mensais, 
e não NCr$ 1.133,00 correspondentes 
a 2/3 dos vencimentos do Juiz do 
Trabalho Presidente. 

Há, assim, uma economia por Vogal 
de NCr$ 203,00 mensais. 

Cada Junta funclona, com~ é sabi­
do, com dois Vogais (um representan­
te dos empregados e um dos empre­
gadores, ambos por períodos trienais). 
Portanto, há, em conseqüência, uma 
economia de NCr$ 406,00 por Junta. 

No País, existem, hoje, 204 Juntas 
de Conciliação e Julgamento, como 
órgãos de Justiça do Trabalho, inte­
grante do Poder JUdiciário da União. 
Em conclusão, há, destarte, uma eco­
nomia global anual correspondente 
ao número de Juntas- 204 - multi­
plicado. pelo valor economizado por 
Junta - NCr$ 400,00. 

Economia global anual :::: 204 x 
NCr$ 406,00 = NCr$ 993.888,00 (no­
vecentos e noventa e três mil, oito­
centos e oitenta e oito cruzeiros no­
vos) por ano, ou seja, aproximada­
mente, 1 (um) milhão de cruzeiros 
novos ou ainda 1 (um) bilhão de cru­
zeiros antigos. 

5. Tal economia permite a melho­
ria da Tabela proposta quanto a tôda 
a magistratura federal (anexo I), des­
de os Juízes de 1. a instância até os 
membros do Excelso Supremo Tribu­
nal Federal e dos Tribunais Federais 
Superiores (T.F.R., S.T.M. e T.S.T .. ), 
bem como quanto aos integrantes dos 
Tribunais de Contas (anexo ID, e do 
Ministério Público Federal (anexo 
Ill). 

A própria Exposição de Motivos que 
encaminha a Mensagem afirma que 
o reajuste proposto envolve um au­
mento de despesa ae aproximadamen­
te NCr$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros novos). 

A presente emenda reduz a despesa 
prevista para apenas NCr$ ....... . 
4. 750.000,00 

Importando a economia global de 
NCr$ 250.000,00 

Pacífica, portanto, sua constitucio­
nalidade, respeitando-se o manda- · 
menta constitucional (art. 64) · 

6. Com efeito, a elevação em 15% 
(quinze por cento) dos valôres da ta­
bela acarreta dispêndio de sOmente 
NCr$ 750.000,00 correspondente a 
15% de NCr$ 5.000.000,00, despesa 
prevista; enquanto a fixação da gra­
tificação especial paga aos Vogais em 
NCr$ 930,00 implica em economia de' 
NCr$ 993.888,00, ou seja, cêrca de 
NCr$ l. 000.000,00. 

7. Como está explícito na Mensa­
gem, a mesma procura conciliar a ne­
cessidade imperiosa com. a realidade 
nacional, "no intuito de harmonizar 
a necessidade da revisão dos quanti­
tativos das retribuições da Magistra­
tura Federal, com a imperativa obser­
vância das reiteradas recomendações 
no sentido das contenções das despe­
sas de custeio. 

A Emenda harmoniza-se, assim, 
com os elevados propósitos da Men­
sagem, constituindo-se em contribui­
ção do Congresso Nacional ao equa­
cionamento do problema. 

A angustiosa situação de vencimen­
tos dos magistrados federais é, dessa 
forma, minorada. 

O exercício da magistratura acarre­
ta, como é sabido, despesas perma­
nentes inerentes à função, quais se­
jam a assinatura de revistas técnico· 
jurídicas, especializadas, de repertó­
rios de jurisprudência, de coletânea 
de leis, com a aquisição de livros, 
além daquelas de representação no 
convivia social. A melhoria dos pa­
drões salariais da Tabela visa tam­
bém a afastar a verdadeira redução 
indireta de vencimentos decorrente 
destas despesas. 

Igualmente minora-se a situação 
dos membros dos Tribunais de Con­
tas da União e do Miílistêrio Público 
Federal, decorrente de circunstâncias 
idênticas. Deputado Floriceno 
Paixão. 

N.0 20 

Onde convier: 

"Os vencimentos dos Juizes Fe­
. derais serão equiparados, para to­
dos os efeitos, aos dos membros 
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dos Tribunais Regionais do Tra­
balho." 

Sala das Sessões, 10 de dezembro 
de 1968. - Deputado João Borges. 

N.0 21 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - Os magLs t r a dos e 
membros do Ministério Público, 
que em virtude de decisões ad­
ministrativas ou judiciais, estão 
recebendo vencimentos de nível 
superior ao constante da tabela 
anexa, terão um aumento de 20% 
(vinte por cento), nos térmos do 

' artigo 1.0 da Mensagem que rea­
justa os vencimentos· dos servi­
dores civis e militares da União, 
e dá outras providências, a partir 
de 1969." 

Justificação 

O projeto procura descOnhecer uma 
realidade conhecida de todos: a· de 
que muitos juízes estão recebendo as 
chamadas Diárias C:e Brasília, incor­
poradas aos vencimentos, em virtude 
de decisões judiciais, aliás conforme 

·precedente firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal e, também, decisão 
do próprio Sr. Presidente da Repú­
blica no processo em que eram inte­
ressados Ministros do Tribunal Su­
perior do Trabalho e do Tribunal Su­
perior Militar. 

Ora, de conformidade com a tabe­
la anexa ao projeto, onde são apenas 
revalorizados os níveis de vencimen­
tos dos juízes, o aumento que terJ.o 
será insignificante, isto quando tive­
rem. 

Impõe-se, pois, como medida de 
justiça, que se assegure aos Juízes be­
neficiados por decisões judiciais ou 
administrativas fixando aumentos ou 
vantagens que superem o nível cons­
tt.nte da tabela, pelo menos o au­
mento de 20% concedido ao funcio­
nalismo público da União. Do contrá­
rio, o projeto visava a dar uma vanta­
gt:.:m, para os juízes, compensando a 
redução de vencimento real que tive- . 
ram a partir de 1964, terá efeito con­
trário ao fim· visado. 

A emenrla que apresentamos visa a 
corrigir êsse êrro do projeto. Apenas 
não é indicado, ainda, o número da 
Lei que reajusta os vencimentos dos 
f·Jncionários porque quando da ela­
boração desta emenda a lei aihda não 

estava sancionada e, assim, não se 
conhecia ainda seu número e sua 
data. 

Deputado Francisco Amaral. 

N.0 22 

Inclua-se onde couper: 

"Art. - Os vencimentos dos juí­
zes federais são equiparados, para 
todos os efeitos, aos percebidos 
pelos juízes dos Tribunais Re­
gion~is do Trabalho." 

Justificação 

Além de procurar reparar uma in­
justiça, visa a presente emenda a 
ec:uiparar os vencimentos dos Juízes 
Federais aos percebidos pelos Juízes 
dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Ambos se acham, na ordem hierár­
quica, em igualdade de condições, tan­
to assim que das decisões dos TRTs 
cabe recurso para o Tribunal Superior 
do Trabalho, e das decisões dos -Iuízes 
Federais cabe recurso para o Tribunal 
Federal de Recurso. 

Daí a nossa emenda, que oferece­
mos ao estudo e debate dos ilustres 
Membros da Douta Comissão Mista. 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 
1968. - Deputado !talo Fíttipaldi. 

N.0 23 

Acrescente-se, onde co1:1ber: 

Juiz do Tribunal Marítimo 
NCr$ 1. 700.00, Procurador do Tri­
bunal Marítimo NCr$ 1.450.00, 
Adjunto de procurador do TM · 
NCr$ 1.300,00. AdvogaC:o de edi­
fício de ofício do TM NCr$ 900,00. 

Justificação 

O Tribunal Marítimo é órgão auxi­
liar do Poder Judiciãrio, abrangen­
do a- sua jurisdição todo o território 
nacional (Lei n.• 3.543/1959), tendo 
relevante importância as suas decisões 
na estrutura jurídica do País, decisões 
estas, só reformadas pelo Supremo 
Tribunal Federal, artigo 18 da Lei n.o 
2.180/1954, com a nova redação dada 
pela Lei n.0 5. 056, de 1966. Os seus 
membros - juízes inamovíveis e im­
pedidos, como qualquer magistrado, de 
exercer outro emprêgo e atividade po­
lítico-partidãria (Lei n.0 2 .180, art. 
27) - segundo princípio legal, têm 
vencimentos equivalentes aos dos juí­
zes de direito e, por igual, os procura-

dores,:adjuntos de procurador e advo­
gados de ofício, têm vencimentos equi­
valentes aos dos curadores, promoto­
res e defensores públicos da Justiça 
do Distrito Federal (Lei n.• ....... . 
2.602/1955). 

A equiparação vem sendo mantida 
através dos anos, nos aumentos suc~s­
sivos, inclusive na vigência da atual 
Constituição, que não teve o sentido, 
no seu artigo 96, de afetar situações 
juridicamente constituídas, mas ape­
nas de evitar que novaS situações se 
criassem, ao estabelecer que ''não se 
admitirá vinculação ou equiparação 
de qualquer natureza para o efeito de 
remuneração de pessoal de serviço pú­
blico". E tanto é assim ·que no seu 
próprio contexto a Carta Magna esta­
belece equiparações entre membros de 
diversos tribunais, como no artigo 73, 
parágrafo 3.0 (referente a Minis~ros 

do Tribunal de Contas da União) e 
no artigo 121) parágrafo 2.o (referen­
te a Ministros do Superior Tribunal 
Militar) . O verbo está empregado no 
futuro ':::.... nã6 se admitirá, regendo 
portanto uma conduta a obedecer a 
partir da sua entrada em vigor. 

A exclusão do Tribunal Marítimo do 
projeto é, realmente, uma injustiça e 
representa um critério discriminativo 
que não parece se ajustar ao senti­
mento de govêrno contido na mensa­
gem e anteprojeto de aumento de 
vencimentos dos magistrados, ao con­
templar órgãos nãô integrantes espe­
cificamente da. Magistratura, como o 
Ministério Público e o Tribunal de 
Contas de Brasília, órgão êste de âm­
bito local, municipal, auxiliar do Se­
nado, em idêntica situação do Tribu­
nal Marítimo, órgão auxiliar do Po­
der Judiciário. 

Ainda sob o aspecto financeiro, se­
ria· ridícula qualquer alegação, dado o 
reduzido' número de juízes ~ 7 em 
atividade e 2 aposentados -, resul­
tando numa economia mensal mixi­
ma. de NCr$ 3. 600,00 e de l?rocurado­
res - 4 em atividade e 1 aposentado 
~representando NCr$ 1.400,00,. tota­

, lizando assim a insignificante redu­
ção de NCr$ 5. 000,00 mensais. 

Sala das Comissões, em 10 de rle­
zembro de 1968 . .:...... · Deputado Joa.:. · 
quim Ramos - Deputado Hermes ,.._ 
Macedo. 
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N,0 24 

Incluam-se no projeto o seguinte 
dispositivo: 

~'Art. - Aplicam-se à magis­
tratura federal as disposições do 
art. 5.0 da Lei n.0 2.336-A/54, art. 
3.0 da Lei n.0 4.047, de 21-12-61, 
art. 3.0 da Lei n.0 4.067, de 5-6-62, 
art. 3.0 da Lei n.0 4.097, de 19-7~62, 
e art. 3.0 da Lei n.o 4.192, de . ; 
24-12-62." 

Justificação 

Os magistrados federais vêm perce­
bendo os adicionais por tempo de ser­
viço em flagrante inferioridade aos 
funcionários burocráticos da mesma 
Justiça. 

A Lei n.0 3.414, de 1958, que esta­
belecia um critério de retribuição 
mais condizente, foi revogada pela 
Lei n.0 4 .439, de 1964, que prescreveu 
5% (cinco por cento) por qüinqüênio, 
no máximo de 7 qüinqüênios, tornan­
do a situação dos Juízes evidentemen­
te inferior. 

Es~abelecendo a comparação, veri­
fica-se que enquanto os magistrados 
atingem 35% (trinta e cinco pOr cen­
to) de retribuição, no máximo, por 
tempo de serviço, os funcionários bu­
rocráticos alcançam o percentual de 
65% (sessenta e cinco por cento). 

Disso pode resultar, e tem resulta­
do, situações flagrantemente anôma­
las, quais sejam a de funcionários 
perceberem remuneração superior à 
de Juízes, o que atenta contra ele­
mentares princípios de hierarquia. 

Deputado Francisco Amaral. 

N.0 25 

Inclua-se, onde couber: 

.. Art. - Aplicam-se ""à magistra­
tura federal as disposições do art. 
5.0 da Lei n.0 2.336-A/54, art. 3.0 

da Lei n.0 4.047, de 21-12-61, art. 
3.o da Lei n.0 4.067, de 5~6-62, art. 
3.0 da Lei n. 0 4.097, de 19-7-62, e 
art. 3.0 da Lei n.0 4.192, de 24 de 
dezembro de 1962." 

Justificação 

Os magistrados federais vêm perce­
bendo os adicionais por tempo de ser­
viço em flagrante inferioridade aos 
funcionários burocráticos da mesma. 
Justiça. 

A Lei n.0 3 .414, de 1958, que esta­
belecia um critério de retribuição 
mais condizente, foi revogada pela 
Lei n.0 4.439, de 1964, que prescreveu 
5% (cinco por cento) por qüinqüêmo, 
no máximo de 7 qüinqüênios, tornan­
do a situação dos Juizes evidente­
mente inferior. 

Estabelecendo a comparação, veri­
fica-se que enquanto os magistrados 
atingem 35% (trinta e cinco por cen­
to) de retribuição, no máximo, por 
tempo de serviço, os funcionários bu­
rocráticos alcançam o percentual de 
65% (sessenta e cinco por cento). 

Disso pode resultar, e tem resulta­
do, situações flagrantemente anôma­
las, quais sejam a de funcionários 
perceberem remuneração superior 3. 
de Juízes, o que atenta contra ele­
mentares princípios de hierarquia. 

Sala das ComisSões, em 6 de dezem­
bro de 1968. - Senador Cattete Pi­
nheiró. 

N.0 26 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"Art. - Aplicam-se à magistra­
tura federal as disposições do art. 
5.0 da Lei n.0 2. 336-A/54, art. 3.0 

da Lei n.0 4.047, de 21 de dezem­
bro de 1961, art. 3.0 da Lei n.0 

4.067, de 5 de junho de 1962, art. 
3.0 da Lei n.0 4.097, de 19 de ju­
lho de 1962, e art. 3.0 da Lei n.0 

4.192, de 24 dedezembro de 1962." 

Justificação 

Os magistrados federais vêm per­
cebendo os adicionais por tempo de 
serviço em flagrante inferioridade aos 

funcionários burocráticos da mesma 

Justiça. 

A Lei n.0 3. 414, de 1958, que esta­
belecia um critério de retribuição 
mais condizente, foi revogada pela 
Lei n.0 4.439, de 1964, que prescre­
veu 5% (cinco por cento) por qüin­
qüênio, no máximo de 7 qüinqüêhios. 
tornando a situação dos Juízes evi­
dentemente inferior. 

Estabelecendo a comparaç§.o, veri­
fica-se que enquanto os magistrados 
atingem 35% (trinta e cinco por cen­
to) de retribuição, no máximo, por 
tempo de serviço, os funcionários bu­
rocráticos alcançam o percentual de 
65% (sessenta e cinco por cento). 

Óisso pode resultar, e tem resulta­
do, situações flagrantemente anôma­
las, quais sejar11 a de funcionários 
perceberem remuneração ~uperíor a 
de Juízes, o que atenta contra ele­
mentares princípios de hierarquia. 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 
1968. - Dep. Clodoaldo Costa. 

N.0 27 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. -Estendem-se aos mem­
bros e servidores do Poder Judi­
ciário as disposições dos arts. 11 e 
12 da Lei n.0 4.345, de 26 de ju­
nho de 1964, e, no que fôr cabí­
vel, o Decreto n.0 60.091, de 18 
de janeiro de 1967." 

Justificação 

Há mui to se consta ta a falha nas 
disposições vigorantes, no que tange 
à dedicação plena e ao tempo inte­
gral, por não abrangerem o Poder Ju­
diciário. 

Com efeito, os Juízes e servidores 
da Justiça do Trabalho e da Justiça 
Federal exercem atividades de dedi­
cação plena e com tempo integral 
pelo acúmulo de serviço, sem conta­
rem com as vantagens decorrentes 
dêste esfôrço. 

Vale frisar que um magistrado na 
Justiça do Trabalho tern funções ab­
sorventes durante seu horário de ser­
viço e depois dêle, na prolatação de 
sentenças, estando impedido de 
exercer qualquer outra atividade, 
mas recebe apenas cêrca de ....... . 
NCr$ 1. 000,00 de vencimentos, en­
quanto um juiz estadual, por exem­
plo, de São Paulo, percebe de venci­
mentos iniciais cêrca de NCr$ 2.000,00. 

Esta disparidade ocorrente no Po­
der Judiciário, na esfera federal, po­
deria ser sanada sem ônus pará os co­
fres públicos, através da concessão de 
tempo integral e dedicação plena a 
êstes servidores, de resto, antiga rei­
vindicação desta classe. 

Vale acentuar que, nos têrmos do 
Decreto n.o 60.091, esta despesa sà­

, rnente será feita após permissão e de­
terminação das autoridades compe­
tentes, com ordem do Presidente da 
República. 

Não importa a presente effienda, 
portanto, em obrigatoriedade para o 



Dezembro de 1968 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 13 7139 

Poder Executivo e nem aumenta a 
despesa. 

Ao inverso, dá-lhe instrumentos 
para evitar maiores gastos através de 
mais racional distribuição de tarefas, 
com menos dispêndio, conforme cons­
ta da justificativa da Lei n.0 4.345. 
cuja aplicação se ·visa a estender. 

O Poder Judiciário precisa receber 
do Legislativo e do Executivo melhor 

· atenção e maiores recursos para o 
cumprimento de suas elevadas fun · 
ções que se têm entraVado pela baixa 
remuneração, pela falta de pessoal e 
pela carência de recursos. 

Deputado Gastoni Righi 

N.• 28 

Acrescente-se, onde convier: 

uArt. - A gratificaçtão adicio­
nal por tempo de serviço devida 
aos membros do Poder Judiciá­
rio e do Ministério Público, a 
partir da vigência desta Lei, será 
concedida nas mesmas bases per­
cebidas pelos funcionários das 
Secretarias dos Tribunais da 
União." 

Justificação 

Entre as medidás tomadas -pelo 
primeiro govêrnQ posterior ao .movi­
mento de 1964-, prejudiciais aos ma­
gistrados da União, figurou uma sen­
sível reduçáo nos adicionais ou acrés­
cimos por tempo de serviço. 

De acôrdo com o artigo 12 da Lei 
n.• 3.414, de 20 de junho de 1958, ês­
ses adicionais eram pagos nas seguin­
tes bases: 

"I - de 20%, quando contarem 
mais de 8 anos na função 
ou mais de is no serviço 
público; 

11 - de 25%, quando contarem 
mais de 10 ·anos na função 
ou mais de 20 no serviço 
pÚblico; · 

111 - de 30%, quando contarem 
mais de 15 anos na função 
ou mais de 25 no , serviço 
público; 

IV - de 35%, quando contarem 
mais de 20 anos na função 
ou mais de 20 no serviço 
público; 

V - de 40%, quando contarem 
mais de 25 anos na função 
ou mais de 35 anos no ser­
viço público." 

O parágrafo único do art. 2.0 da Lei. 
n.0 4.439, de 27 de outubro de 1964, re­
vogou o artigo 12 acima citado, e sub­
meteu os magistrados ao sistema geral 
dos qüinqüênios de 5% cada um. As­
.sim, o Juiz que com 20 anos de ser­
viço tinha um adicional de 35% e com 
25 anos um adicional de 40%, passou 
a ter êstes adicionais: com· 20 anos, 
~W%; com 25 anos, 25%. 

Entretanto, para os funcionários dO 
Poder Legislativo e do Pode~ Judiciá­
rio, foi mantido o adicional de tempo 
ele serviço que vinham percebendo já 
há alguns anos. Segundo essa tabela 
que beneficia apenas os funcionários 
(e não os membros) do Judiciário, 
são os seguintes os adicionais: com 5 
anos de serviço: 20%; com 10 anos de 
serviço, 30%; com 15 anos de serviço, 
40%; com 20 anos de serviço, 50%·; 
com 25 anos de serviço, 55%; com JO 
anos, 60%; com 35 anos, 65%. 

Portanto, os adicionais de tempo 
de serviço dos funcionários são, em 
regra, percentualmente superiores em 
100% que os adicionais dos juizes 
junto aos quais servem. 

A conseqüência disso é que os fun­
cionários mais graduados percebem 
remuneração mensal superior à dos 
Juízes, situação essa que não será 
remediada com o insignificante au­
mento proposto no projeto, do Exe­
cutivo. 

Não é justo que o funcionário da 
Secretaria de um Tribunal, com 30 
anos de serviço, receba um adicional 
de 60% enquanto o Juiz, seu superior, 
com tôda a responsabilidade de seu 
cargo, tem um adicional de apenas 
30%! 

A emenda visa a atribuir aos Juizes 
e membros do Ministério Público qs 
mesmos adicionais de tempo de servi­
ço assegurados aos funcionários das 
Secretarias dos Tribunais. 

Não se alegue que ela. implica em 
aumento· de despesa. O aumento de 
despesa é insignificante. O número 
de juízes não é dos mais elevados e, 
pelo contrário, é ínfimo. Além disso, 
tratando-se de vantagem de ordem 
pessoal, o aumento da gratificação 

adicional de tempo ·ae serviço não be­
neficia os representantes classistas 
das Juntas de Conciliação e Julga­
mento. da Justiça do Trabalho, bene­
ficiados por qualquer outro aumento 
de vencimentos. 

De qualquer modo, em outra emen­
da indicamos meios para fazer fren­
te a eventual aumento da despesa de­
corrente de qualquer outra emenda. 

De qualquer modo, também, esta 
emenda visa apenas a fazer justiça 
aos juizes, assegurando-lhes um prê­
mio idêntico ao que é dado aos seus 
auxiliares, pelos anos de serviço que 
já prestaram ao Pais. 

Sala de Sessões, 5 de dezembro de 
1968. - Deputado Francisco Amaral. 

N.• Z9 

Acresceu te-se: 

"Art. - Ficam revogados o ar­
tigo 28 e seu parãgrafo · tmico 
da Lei n.0 4.345, de 26-6-1964. e, 
em conseqüência, revigorado o 
disposto no artigo 3.0 da ·Lei n.o 
4 .291, de 12-12-1963 .. 

Parágrafo único - Os atuais fun­
cionários requisitados e os do 
quadro especial (art. 40 e seu pa­
·rãgrafo 2:o da Lei' n. 0 4.242, de 
17-7-1963), serão aproveitados nos 
cargos que venham a ser criados 
no quadro das Secretarias do Mi­
nistério Público da União, em de­
corrência da organização que 
devera lhe ser dada, conforme 
dispõe o artigo 137 da Constitui­
ção do Brasil." 

Justificação 

A emenda visa a atender ao disposto· 
na Constituição Federal vigente que, 
ao colocar o Ministério Público sob 
a epígrafe do Poder Judiciário (Ca­
pítulo VIII, Seção IX. art. 137), de­
monstrou, em última análise, querer 
dar aos integrantes do quadro das 
suas secretarias, status funcional 
idêntico ao dos serviços auxiliares do 
Poder Judiciário. 

Se assim não fôsse, não se expli­
caria,· nem s·e justificarià a assina­
lada modificação na topografia cons­
tit~cional. 

Sala das Sessões, em 9 de dezem-· 
bro de 1968. - Deputado Osmar DU~r: 
tra. 
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LEGI SLAÇAO CITADA 

LEI N. 0 4.345 
DE 26 DJ? JUNHO DE 1964 

Art. 28 - No prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da publicação desta Lei, 
deverá processar-se o enquadramento 
dos funcionários dos Quadros das Se­
cretarias do Ministério Público da 
União, no sistema de classificação de 
cargo Jnstituído pela Lei n.0 3. 730, 
de 12 de julho de 1960. 

Parágrafo único - Aprovado o en­
quadramento decorrente da execução 
dêste artigo, fica revogado o artigo 
3.0 da Lei n.0 4.291, de 12 de dezem­
bro de 1963. 

LEI N.0 4.291 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1963 

Art. 3,0 - Estende-se aos funcío­
nãrios dos Quadros das Secretarias do 
Ministério P(!blico da Uníão, a par­
tir da vigência desta lei, o disposto 
no artigo 1.0 da Lei n.0 264, de 25 de 
fevereiro de 1948. 

LEI N.o 264 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1948 

Art. 1.0 
- Os funcionários da Se­

cretaria do Supremo Tribunal Federal 
têm os mesmos vencimentos, direitos 
e vanta.gens assegurado.:- aos funcio­
nários da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, respeitada a identi­
dade ou equivalência dos cargos. 

LEI N. 0 4.242 
DE 17 DE JULHO DE 1963 

"§ 2.0 - Enquanto não forem 
aprovados os quadros definitivos, os 
os empregados mencionados nêste ar­
tigo, desde que aproveitados no Ser­
viço Civil do Poder Executivo, inte­
grarão a parte especial do Quadro de 
Pessoal do Ministério, Autarquia ou 
órgão subordinado à Presidência da 
República em que forem aproveita­
dos." 

CONSTITUIÇAO DO BRASIL 

Art. 137: 

"A lei organizará o Ministério 
Público da União junto aos juízes 

-~ · e tribunais federais." 

Deputado Osmar Dutra. 

N.0 30 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - Respeitado o direito de 
isenção ou dispensa, na forma da lei, 
os recursos interpostos na Justiça do 
Trabalha e na Justiça Federal obri­
garão os recorrentes áo pagamento 
de uma taxa de ·custas igual a 15% 
(quinze por cento) das custas conta­
das em primeira instância por recurso 
interposto, arredondadas as frações 
de cruzeiro nôvo para a unidade 
imediatamente superior. 

Parágrafo único - Quando num só 
recurso forem ,vários os Recorrentes, 
cada um dêles responderâ solidària­
mente pelo total da taxa a que se 
refere éste artigo." 

Justificação 

À presente emenda visa a dar meios 
à Fazenda para fazer frente ao au­
mento de despesas acaso decorrentes 
de outras emendas ao projeto. 

As custas na Justiça do Trabalho, 
que antes tinham um caráter quase 
simbólico, em geral de 2% sôbre os 
valôres das causas' ou das condena­
ções, hoje têm um valor considerável .. 
desde que o Decreto-Lei n.0 229, de 
fevereiro de 1967, introduziu impor­
tantes modificações na respectiva ta­
bela. Tão considerãvel foi o aumento 
das custas que algumas Juntas, prin­
cipalmente no Estado de São Paulo, 
são hoje auto-suficientes. 

O aumento de despesas proposto 

por algumas das emendas é intimo. 
Assim, a instituição de uma taxa de 
15% do valor das custas de primeira 

instância, a título de custas de re­
curso, fornecera recursos capazes de 
cobrir amplamente, com sobra até, o 

aumento das despesas delas decor­

rentes. 

Evidentemente, a aprovação desta 
emenda devera ficar condicionada à 
sua necessidade, isto é, à aprovação 
de emendas que importem em acrés­
cimo de despesas, e que julgamos im­
prescindível para que o projeto aten­
da, realmente, aos fins visados, aliás, 
confonne entendimento manifestado 
pelo eminente Ministro da Justiça; 
Professor Gama e Silva, que bem 

conhece o problema dos vencimentos 
da magistratura e suas vicissitudes. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 
1968. - Deputado Francisco Amaral. 

N.0 31 

Incla-se: 

"Art. - Quando a promoção de 
Juiz do Trabalho Substituta a 
Juiz da Trabalho Presidente de 
Junta e dêste a Juiz do Ti"ibunal 
Regional do Trabalho, obedecer 
ao critério de antiguidade, ca­
bera ao Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, a expedi­
ção do ato respectivo.» 

Justificação 

1) A presente proposição visa a tor­
nar mais flexivel e mais rápida a 
movimentação dos quadros da ma­
gistratura do trabalho, adaptando-os, 
assim, à moderna estrutura da admi­
nistração de pessoal.. e tornando-os, 
por via de conseqüências, mais com­
patíveis com os princípios da celeri­
dades impostos ao processo trabalhis­
ta. 

2) A promoção, por antiguidade, ao 
contrário daquela por merecimento, 
constitui um direito do titular do car­
go, e, portanto, o ato que a reco­
nhece é quase automático e por tal 
deve ser libertado. daquela cadeia de 
burocracia e delongas a que está su­
jeito para chegar até a assinatura do 
Ex.mo Sr. Presidente da República, a 
qual, assinatura, observe-se, nada 
mais é que uma referenda. 

3) Aliás, ao propósito, o Decreto·Lei 
n.0 229, de 28 de fevereiro de 1967, 
já abriu precedentes, quando conce­
de podêres aos Presidentes dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho para ex­
pedirem os atos de remoção de _Pre­
sidentes de Juntas, os quais até então, 
eram de competência do Chefe do Po­
der Executivo. E, por outro lado, a 
tendênc_ia de descentralizar os atos de 
provimento dos cargos públicos, nos 
quais se inclui a promoção, esta ma­
nifesta no Dec.-Lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967 (Reforma Adminis­
trativa), os quais poderão ser assina­
dos pelo Ministro de Estado, por de­
legação. 

4) A presente emenda é perfeita­
mente cabível no Projeto em referên­
cia, porquanto não aumenta despesa 
e trata de matéria pertinente. 
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LEGISLAÇÃO CITADA N.• 33 

DECRETO-LEI N.0 229 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1968 

Art. 22 - Os arts. 654 e 656 da Sec­
ção III - "Dos Presidentes das Jun­
tas" no Çapitulo II, do Titulo VIII, da 
C. L. T., passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

Art. 654 ...................... .. 

§ 5.0 ...:.... O preenchimento dos car­
gos de Presidente de Junta, vagos 
ou criados por lei, será feito den­
tro de cada Região: 

a) pela remoção de outro Presi­
dente, prevalecendo a antiguidade 
no cargo, caso haja mais de um 
pedido, desde que a remoção te­
nha sido requerida, dentro de ses­
senta (60) dias contados da aber­
tura da vaga, ao Presidente do 
Tribunal Regional, a quem caberá 
expedir o respectivo ato: 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Art. 173 - Os atos de provimento 
de cargos públicos ou que determina­
rem sua vacância, assim como os re­
ferentes a pensões, aposentadorias e 
reformas, serão assinados pelo Presi­
dente da República, ou mediante de­
legação dêste, pelos Ministros de Es­
tado, conforme se díspuser em regu­
lamento. 

Deputado Hildebrando Guimarães. 

N.0 32 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Tomando-se por base 
as vantag~ns deferidas aos Mem­
bros do Supremo Tribun~l Fe­
deral e com exceção dos adicio­
nais por tempo de serviço e da 
gratificação de representação, 
não poderá haver diferença ?e­
cuniária superior a lO% (dez por 
cento) entre os componentes de 
graus imediatos." 

Justificação 

A emenda visa a assegurar um justo 
tratamento, evitando-se diferenças de 
grande porte. 

Sala dã.s Sessões, 10 de dezembro de 
1968. ~ Deputado Adylio Martins 
Vianna. 

Acrescente-sé onde convier: 

"Art. _- Atendendo às peculiari­
dades de cada função, aplica-se 
aos Membros do Poder Judiciário, 
em todos os seus graus e instân­
cias, o regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, previsto na 
Lei n.0 3. 780/60." 

Justificação 

Não vemos razão para a discrimina­
ção ora existente. 

Com mais razão, devem participar 
do regime referido na emenda os que, 
por Lei, estão impedidos de exercer a 
sua profissão de ad'Vogado. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
1968. - Deputado Adylio Martins 
Vianna. 

N.0 34 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Os proventos dos ex-in­
tegrantes do Poder Judiciário e 
dos Tribunais de Contas da União, 
do Distrito Federal· e do Ministé­
rio Público serão majorados na 
mesma proporção do aumento de 
vencimentos concedido nos têr­
mos qa presente Lei, de modo a 
perceberem os mesmos valôres os 
ativos e os inativos." 

Justificação 

Basta que o Govêrno anuncie um 
próximo aumento, sem sequer fixar­
lhe as bases, e imediatamente são ele­
vados os preços das utilidades, os pre­
ços dos gêneros de primeira necessi­
dade. 

Face à irrecusabilidade dêsse fato, 
não se compreende que o Executivo 
majore os vencimentos dos servidores 
ativos, relegando ao· esquecimento ou 
se omitindo quanto aos na inativida­
de. 

O custo de vida é o mesmo para uns 
e outros, e tratá-los desigualmente 
configura ofensa ao contexto consti­
tucional pertinente. 

Com êsse fundamento, por nós con­
siderado indesnaturável, confiamos na 
justiça por parte dos esclarecidos e 
cristãos congressistas, dos quais vai 
depender a convenção, em texto legal, 
da Emenda- ora proposta. 

Deputada· Nysia Carone. 

N,0 35 

Inclua-se onde cou.ber: 
«Art. - Ficam definitivamente 
incluídos na carreira de Procu­
rador da República o~ servidores 
públicos estáveis que, à data des­
sa Lei, estejam exercendo_ e:argo 
daquela carreira, na forma pre­
vista no art. 91 e seus parágra­
fos da Lei n.0 5. 010, de. 30 de 
maio de 1966. 

§. 1.• - O total de cargos já pro­
vidos e o resultante da inclusão 
determinada nêste aftigo, não 
poderá exceder do número de 
cargos fixado no art. 1.0 do De­
creto n.0 59.191, de 8 de setem­
bro de 1966, ficando assegurado 
aos procuradores ora incluídos o 
direito de. r:;erem lotados onde se 
encontrarem servindo. 

§ 2.0 - O Poder Executivo regu­
lamentará a inclusão determina­
da nêste artigo, no prazo de· 30 
dias da data da publicação da 
presente lei." 

Justificação 

Considerando a avultada e sempre 
crescente soma de serviços afetos ao 
Ministério Público da União, para 
cujo atendimento se vem fazendo ne­
cessária a requisição de Procurado­
res de diversos órgãos da Adminis­
tração Pública Federal, direta e des­
centralizada; 

Considerando a existência de ela~ 

ros, não preenchi~os no quadro de 
Procuradores da República; 

Considerando, por outro lad~, a 
ocorrência de exCee,.. J de servidores 
técnicos em diversos Ministérios e 
autarquias federais, que vêm sendo 
aproveitados em órgãos diversos da­
queles onde são efetivamente lota­
dos; 

Considerando a conveniência .e a 
oportunidade de solucionar, em defi­
nitivo, tal situação, estabelecendo 
condições imprescindíveis para o per­
feito desempenho da·: altas atribui­
ções confiadas à Procuradoria da Re­
pública; 

Considerando a orientação adota­
da pelo Poder Executivo Federal de 
restringir, ao máximo, os gastos re­
ferentes 3 pessoal do Serviço Público 
Civil, atrãvés do aprov~itamento e 
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reaproveitamento de servidores ern 
funções compatíveis com suas quali­
ficações) vedando novas admissões; 
enquanto existirem servidores dispo­
níveis para tais funções, nos estritos 
têrmos de dispositivos contidos no 
Decreto~Lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

Considerando a existência de Pro­
curadores oriundos de órgãos da Ad­
ministração, central e descentraliza­
da, estáveis e de comprovada capa­
cidade técnica, exercenrJ.o as atribui­
ções do cargo de Procurador da Re­
pública~ em diversos pontos do Pais, 
na forma prevista na Lei n.0 5. 010, de 
30 de maio de 1966, e anteriores di­
plomas legais; 

Considerando que inúmeros dêSses 
Procuradores exercem tais atribuições 
técnicas de há muito, .demonstrando 
interêsse, dedicação e alto saber ju­

rídico, enriquecido de longa expe­
riência no exercício da função: 

Considerando que o aproveitamen­
to de tais_ servidores técnicos nos car­
gos de Procuradot da República. cujas 
atribuições de há muito exercem, 
de forma plenamente satisfatória, é 
de interêsse público relevante, não 
implicará criação de novos cargos pú­
blicos, nem em aumento de despesa 
para os cofres públicos, vedado pela 
Constituição, tanto assim que já cons­
ta da dotação orçamentária própria, 
verba destinada ao pagamento dos 
vencimentos correspondentes a todos 
os cargos da carreira, preenchidos ou 
não; 

Co.nsiderando, outrossim, que os re­
feridos servitl.ores técnicos já perce­
bem vantagens correspondentes às 
atribuições dos cargos que exercem, 
consoante o douto parecer do Ex.mo 
Sr. Consultor-Geral da República, de 
n.0 508-H, de 19 de abril de 1967, pu­
blicado no Diário Oficial (Seção I -
Parte IJ de 19 de junho de 1967, pá­
ginas 651617. e o respeitável despa­
cho do Ex.m<l Sr. Ministro da Justiça, 
proferido no Processo n.0 64.014/67, 
publicado no Diário Oficial (Seção I 
- l?a'rte ll de 8 <le dezembro de 1967, 
página 12358; 

Considerando que o aproveitamen­
to em causa não infringe o preceito 
constitucional relativo ao ingresso no 
serviço público mediante concurso, 

por se tratar de servidores de há 
muito pertencentes aos quadros fun­
cionais da Administração Civil da 
União, portadores de estabilídade, já 
equiparados a Procuradores da Re­
pública, .mercê do disposto na Lei n.0 

2 .123/53; 

Considerando que, ocorrendo inte­
rêsse público relevante, como no pre­
sente caso, tem a nossa legislação 
dispensado até a realização de con­
curso para investidura em div~rsos 
cargos e determinado o aproveita­
mento de servidores em outros ór­
gãos, servindo como exemplo o dis­
posto no art. 74 e seu § 2.0 da Lei n.o 
5. 010, de 30 de m~io de 1966, "in 
verbis": 

"Art. 74 ~ As primeiras nomea­
ções de Juizes Federais e de Jui­
zes Federais ·substitutos serão 
feitas por livre escolha do Presi­
dente da República, dentre brasi­
leiros de saber juridico e repu­
tação ilibada. 

§ 2.0 
- Para o primeiro provi­

meu to dos cargos dos serviços 
auxiliares da Justiça Federal, po­
derão ser aproveitados servidores 
estáveis da União, inclusive das 
Secretarias dos Tribunais Fe­
derais e das Varas da ·Fazenda 
Federal do Distrito Federal e, ain­
da, servídorés estáveis das Varas 
da Fazenda N acionai dos Esta­
dos.'' 

Considerando que o Poder Judiciá­
rio já se manifestou a respeito do as­
sunto, através de sobetano pronun­
ciamento do Egrégio Supremo Tríbu ... 
na! Federal. quando do julgamento 
do Mandado de Segurança núme­
ro 16.853-DF, impetrado por José 
Naufel e outros, que teve como Rela~ 
toro Ex.mo Sr. Ministro Victor Nunes, 
cuja ementa reza: 

''1) Ministério Público Federal. 
Aproveitamento. Efetivação. Con­
curso. Dispensa por lei. 

2) Os impetrantes, ou como in­
terinos, ou como estagiários, fo­
.ram amparados pelo art. 91 da 
Lei n.0 5.010/66, que os efetivou 
como Procuradores da República 

. de 3.a Categoria. Nenhum dos 
Procuradores da RepUblica, que 
foram efetivados na vigência da 

C.F. de 1946, ingressou na carrei­
ra por concurso. 

:n Não obstante o princípio geral 
do concurso, numerosos prece­
dentes legislativos, administrati­
vos e judiciários têm interpretado 
a C.F. de 1946. no sentidq de ad­
mitir, na forma da lei, modali­
dades diversas de concurso ou de 
apuração de capacidade. 

4) Legislação referida: Dl núme­
ro 9.068/46. L. n.0 13.341/51, L. 

n.0 2.123/53. L. n.0 3.750/60. D. 

n.0 48.950-A/60, L. n. 0 4.054/6.2, 

L. n.o 4.069/62, L. n.0 4.242/63 e 

L. :1.0 5.010/66. 

5) Exame de precedentes: a) 
Fun~ionalismo em geral, MS nú­
mero 11.085 (1963). MS n.O 11.730 
(1964). MS n.0 11.887 (1964). MS 
n.0 13.219 (1964); b) MS núme­
ro 13.096 (1965); Procuradores 
das autarquias, RMS n.0 3.537 
(1957), RE n.O 36.992 (1958), 
(1960); c) Ministério Público da 
Justiça do Trabalho. MS núme­
ro 8.7"30 (1962). MS n.0 8.820 
(1962). MS n.0 8.714 (1962) MS 
n.0 9.168 (1962), MS n.o 9.178 
(1962). MS n.0 9.214 (1962); d) 
Ministério Público Federal, efeti­
vação, MS n.0 !3. 733 (1964); pre­
ferência de ex-interinos ou substi­
tutos, MS n.0 9.015 (1962), MS nú­
mero 9.296 (1962). MS n.0 11.209 
(1963); e) Catedraticos, RE nú­
mero 43.623 (1962). 

6) Votos vencidos: a) inconstitu-· 

cionalidade do art. 91 da L. núme­
ro 5.010; b) inaplicabilidade des­

sa lei ao caso dos autos; c) irre­
gularidade da inv~stídura dos im­
petrantes." 

(in "Revista Trimestral de Juris­
prudência" do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, Volume 44, 
abrU de 1968, página 235)." 

Considerando, finalmeri.te, que a 
matéria encerra transcendente inte­
rêsse público e está. a eXigir ordena­
mento le-gal específico, :-:.·1bmeto a 
presente Emenda ao Projeto de Lei 
número 38, de 1968. 

Deputado - Arlindo Kunsl.er 
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PARECER 
N.0 64, DE 1968 (CN) 

da Comissão Mista, sõbre o Pro~ . 
jeto de Lei n.O 38, de 1968 (CN), 
que "fixa vencimentos básicos de . 
cargos do Poder Judiciário e dos 
Tribunais de Contas da lJnião, do 
Distrito Federal e do Ministério 
Público) e dá outras providên~ 

cias". 

PARECER DA COMISSÃO 
' 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei n.0 

38, de 1968 (CNl, "que fixa vencimen­
tos básicos de cargos do Poder Judi­
ciário e dos Tribunais de Contas da 
União, do Distrito Federal e do Mi­
nistério Pú.blicÇ), e dá outras provi­
dências", aprovou o projeto, o pare­
cer do Sr. Relator, as Emendas de 
números 1, 2, 4, 15, 16 e 17 (com pa­
recer favorável), as de números 9, 12, 
13, 14 e 18 (destacadas na Comissão) 
e as Subemendas de números .1 (às 
Emendas de números 3 e· 19) e 2 (à 

Emenda de n.0 . 18), que foram incor­
poradas ao substitutivo; anexo. 

Sala das Comissões, em 12 de de­
zembro de 1968, - Josapbat Marinho, 
Presidente - Emílio Gomes, RelatOr 
- Geraldo Mesquita - Arlindo Kuns~ 
ler - Ulysses Guimarães - José Leite 
- Adalberto Sena - Waldemar Al­
cântara - Janduby Carneiro - Léo 
de Almeida NeVes - Arnon de Mello 
- Ruy Carneiro. - Celso Passos -
Joaquim Parente - Parente Frota. 

E o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

I Fixa vencimentos básicos de 
cargos do Poder Judiciário e dOs 
Tribunais de Contas da União, do 
Distrito Federal e do Ministério 
Público, e dá outras providências. 

O Co~gresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os vencimen.tos constan· 

tes dos Anexos I, II e III da Tabela D 
que acompanha o Decreto~Lei n.0 . 81, 
de 21 de dezembro de 1966, mo.difica­
da pela Lei n.0 5.368, de 1.0 de de­
zembro de 1967, passam a vigorar com 
os novos valóres inscritos nos Anexos 
que acompanham a presente Lei. 

Art. 2.0 - As importâncias das diá­
rias de que trata a Lei n.O 4. 019, de 

20 de dezembro de !961, concedidas 
aos servidores públicos em geral, in­
clusive aos abrangidos pelos Anexos 
a que se refere o artigo anterior, fi­
cam limitadas aos valôres absolutos 
individuais "percebidos na data ante­
rior à da ·vigência çl.esta Lei, vedada 
a sua majoração a qualquer titulo e 
sob qualquer invocàçãO. 

Parágrafo único - Em nenhuma 
hipótese, sob pena de responsabilida­
de criminal da autoridade que o de­
ferir, ordenar ou efetuar, será feito 
pagamento das diárias, a que se re­
fere êste artigo, a qualquer servidor, 
inclusive magistrados, que não tenha 
lotação ou exercício em Brasilia, res­
salvados os direitos adquiridos decor­
rentes de coisa julgada. 

Art. 3.o - Os Presidentes dos Tri­
bunais e os membros do Ministério 
Público da União, do Distrito Federal 
,e dos Territórios, a seguir enumera­
dos, e o Consultor-Geral da Repúbli­
ca perceberão, mensalmente, gratifi­
cação de representação nas percenta­
gens abaixo especificadas e calcula­
das sôbre os vencimentos básicos, ex.:. 
cluídos quaisquer outros estipêndios, 
incorporados ou não: 

I - Presidente do Supremo 
Tribunal Federal: 50% 
(cinqüenta por cento); 

11 - Procurador-O e r a I da 
República e Consultor­
Geral da República: 40% 
(quarenta por cento); 

111 -. Presidente do Tribunal 
Superior . Eleitoral, do 
Tribunal Federal de Re­
cursos, do Superior Tri­
bunal Militar, do Trib~-: 
nal Superior do Traba­
lho e do Tribunal de 
Contas da União: 30% 
{trinta por cento); 

IV - Subprocuradores-Gerais 
de República junto .ao 
Supremo Tribunal Fe­
deral e Trib\lnal Federal 
de Recursos, Procurador­
Geral da Justiça Wlitar, 
Procurador-O e r a l da 
Justiça do Trabalho, 
Procurador-Geral junto 
ao Tribunal de Contas 
da União: 25% (vinte e 
cinco por cento) ; 

V - Presidente do Tribunal 
de Justiça do Distrito 
Federal, do Tribunal de 
Contas do Distrito Fe­
deral, do Tribunal Re­
gional do Trabalho: 20% 
(vinte por cento); 

VI - Procurador-G e r a 1 da 
Justiça do Distrito Fe­
deral, e Procu~ador-Ge­
ral junto ao Tribunal 
de Contas do Distrito 
Federal: 15% (quinze 
por cento). 

Art. 4.0 - Seráo pagas aos mem­
bros dos Tribunais Eleitorais as se­
guintes gratificações: 

I - Aos membros do Tribu~ 
nal Superior Eleitoral e 
ao Procurador-O e r a I 
E 1 e i to r a l NCr$ 35,00 
(trinta e cinco cruzei­
ros novos), por sessão, 

até o máximo de 15 
(quinze) por mês; 

11 - aos membros dos Tribu­
nais Regionais Eleitorais 
e aos. Procuradores Re­
gionais Eleitorais NCr$ 
25,00 (vinte e cinco cru­
zeiros novos), por sessão, 
até o máximo de quinze 
por mês. 

Art. 5.0 
- os vogais das Juntas de 

Conciliação e Julgamento· receberão, 
por sessão a que comparecerem, até 
o máximo de 20 (vinte) por mês a 
gratifics.çãO espe.cial na base de 1/20 

'(um vigésimo) de NCr$ 930,00 (nove­
centos e trinta cruzeiros novos), fi~ 

eando revogado o art. s.o da Lei n.o 

4.439, de 1964. 

§ 1.0 - Os recursos advenientes 
da redução de despesa decorrente 
desta lei serão atribuídos à Justiça 
Federal de primeira instância, inclll­
siye a do Trabalho, a do Distrito :Fe­

deral e dos Territórios, até o limite 
de 25%, calculado sôbre os respecti­
vos vencimentos básicos fixados nes­
ta lei, excluidos quaisquer outros es­
tipêndios, incorporados ou não. 
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§ 2.0 - Os recursos referidos 
neste artigo também serão destina­
dos ao pagamento, mensalmente, de 
representação para os Presidentes dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e da 
Justiça Federal com exercício nos Es­
tados, na proporção de 20% (vinte 
por cento), calculada sôbre os venci­

. mentos básicos, excluídos quaisquer 

outros estipêndios, incorporados ou 
não. 

tária, criado pelo art. 91 do Decreto­
Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 6. 0 - Ficam restabelecidos o 
art. 2.0 e seu parágrafo único da Lei 
n.0 4.480, de 14 de novembro de 1964. 

Art. 8. 0 - Esta Lei vigora a partir 
de 1.0 de janeiro de 1969. 

Art. 7.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à 
canta do Fundo de Reserva Orçamen-

Art. 9.0 - Revogam~se 

ções ·em contrário. 

Brasilla, em ...... de 
.............. de 1968. 

DENOMINAÇÃO 

Anexo I 

PODER J\JDICIARIO 

a) Supremo Tribunal Federal 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 

b) Tribunal Federal de Recursos e Jus­
tiça Federal de 1.a Instância 

Ministro do Tribunal Federal de Recursos .. 

Juiz Federal ............................. .. 

Juiz Federal Substituto 

c) Justiça Militar 

Ministro do Superior Tribunal M~litar ..... . 

Auditor-Corregedor ........................ . 

Auditor de 2.a entrância 

Auditor de 1.a entrância 

d) Justiça do Trabalho 

Ministro do Tribunal Superior do Trabalho . 

Juiz de Tribunal Regional ................ . 
Juiz Presidente de Junta de Conciliação e 

Julgamento ........................... .. 

Juiz Presidente Substituto ................ . 

e) Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios 

Desembargador 

Juiz de Direito 

Juiz Substituto 

Anexo 11 

TRIDUNAL DE CONTAS 

a) Tribunal de Contas da União 

Ministro do Tribunal de Contas da Unjão 
Auditor Junto ao Tribunal de Contas da 

União ..................... - ............ . 

b) Tribunal de Contas do Distrito 
Federal 

Ministro do Tribunal de Contas do Distrito 
·.·Federal ................................ . 

Auditor Junto ao Tribunal de Contas do 
Distrito Federal ....................... .. 

Valor Mensal 
NCr$ 

3.000,00 

2.500,00 

1. 700,00 

1.400,00 

2.500,00 

1.900,00 

1. 700,00 

1.400,00 

2.500,00 

2.200,00 

1. 700,00 

1.400,00 

2.200,00 

1. 700,00 

1.400,00 

2. 500,00 

1. 700,00 

2.200,00 

1.600,00 

Anexo 111 

MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

a)' Junto à Justiça Comum 

Procurador-Geral da República ........... . 

Subprocurador-Geral da República ...... , . 

Procurador da República de 1.a Catego~ia .. 

Procurador da República de 2.• Categoria .. 

Procurador da República de a. a Categoria .. 

b) Junto à Justiça Militar 

Procurador-Geral da Justiça Militar 

Subprocurador-Geral 

Procurador de t.a Categoria 

Procurador de 2.a Categoria 

Procurador de 3. a Categoria 

c) Junto .à Justiça do Trabalho 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 

Procurador do Trabalho de 1.a. Categoria 

Procurador do Trabalho de 2. a Categoria 

Procurador Adjunto ...................... . 

d) Junto ao Tribunal de Contas da 
União 

Procurador-Geral ......................... . 

Adjunto de Procurador ................... . 

e) Junto à Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios 

Procurador-Geral da Justiça 

Procura·ctor ................................ . 

Curador .................................. . 

Promotor Público ........................ . 

Promotor Substituto ...................... . 

Defensor Público .........................• 

f) Junto ao Tribunal de Contas do 
Distrito Federal 

Procurador-Cferal ........................ . 

Procurador Adjunto ..................... .. 

as disposi-

3.000,00 

2.500,00 

1.450,00 

1.250,00 

1.050,00 

2.500,00 

1.550,00 

1.450,00 

1.250,00 

1.050,00 

2.500,00 

1.450,00 

1.250,00 

1,050,00 

2.500,00 

1.450,00 

2.200,00 

1.650,00 

1. 450,00 

1.300,00 

1.150,00 

900,00 

2.200,00 

1.350,00 
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RELATóRIO 

da Comissão Mista, sôbre o 
Projeto de Lei n.0 38, de 1968, 
(CN), que "fixa vencimentos bási­
cos de cargos do Poder Judiciário 
e dos Tribunais de Contas da 
União, do Distrito Federal e do 
Ministério PUblico e dá outras 
providências". 

I 

Relator: Deputad() Emilio Gomes. 

· O presente projeto de. lei, que fixa· 
vencimentos bàsicos de cargos do Po­
der Judiciário, dos Tribunais de Con-

. tas da União, do Distrito Federal e do 
Ministério Público resulta, segundo a 
Exposição de Mot.lvos n.0 240, da apu..: 
cação de um percentual médio de 
50% (cinqüenta por cento) sôbre os 
valõres resultantes ·da aplicação do 
disposto na Lei n.0 5. 368, de 1. 0 de de­
z~mbro de 1967, com.aumento na des-
pesa de, aproximadamente, ........ . 
NCr$. 5.000.000,00 (cinco riülhões de 
cruzeiros novos) . · 

"A adoção do aludido percentual 
traduz o intuito de harmonizar a ne­
cessidade da revisão dos quantitativos 
das retribuições da magistratura fe­
deral, com a imperativa observância 
das reiteradas recomendações de 
Vossa Excelência no sentido da con­
tenção das despesas de .custeio, evi­
tando-se, conseqüentemente, maiores 
reduções nas ,dotações destinadas · a 
investimentos", consoante as palavras 
constantes da mesma .exposição de 
motivos dirigida pelos Senhores Mi­
nistros de· Estado da Justiça, da· Fa­
zenda e do Planejamento e Coorden:.t­
ção-Geral ao Chefe do Poder Exe­
cutivo. 

o anteprojeto veio encaminhado 
pela Mensagem n.0 42, de 1968, do 
Excelentíssimo. Senhor Presidente da 
República que, invocando o § 3.0 do 
art. 54 da Constituição, considerou a 
matéria urgente, havendo assim de 
ser votada dentro de 45 dias, em ses­
são conjunta do Congresso Nacional. 

Vistos às motivos determinantes de 
sua· justificação, contidos no expedi­
ente já aludido, cabe destacar que ''as 
despesas decorrentes da sua aplica­
ção correrão à canta do Fundo de Re­
serva Orçamentária, criado pelo art. 
91, do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, e com vigência a pat·­
tlr de 1.0 de janeiro de 1969". 

Cumpre destacar que o projeto àe 
lei contempla os cargos da magistra- -
tura, dos Tribunais de Contas e do 
Ministério Público Federal, excluindo, 
no entanto, os membros do Serviço 
Jurídico da União e das Autarquias, 
fato que importa na quebra da tradi­
ção mantida pelas leis" eSpeciais an­
teriores de aumento,_ desde há dez 
anos (desde a Lei n.0 3 .414, de 1958, 
até a Lei n.0 4.439, de 1964). para 
mencionarmos apenas diplomas espe­
ciais sõbre os vencimentos e vanta­
gens dos ocupantes de cargos da Ma­
gistratura, Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal, Serviço 
Juridic_o da União, Autarquias e asse­
melhados. As leis gerais subseqüen-

. tes, até a de n.0 5.368, de 1967, não 
quebraram essa tradição. 

Cumpre ressaltar que se previu no 
art. 12 do Projeto n.0 36, de 1968 (CN), 

o envio de nôvo projeto de lei que 

contemplaria os magistrados e os 
membros dos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal, guardan­
do conformidade com tal orientação a 
Exposição de Motivos n. o 240, de 18 

de novembro de 1968, dos Srs. Minis­
tros da Justiça, da Fazenda e do Pla­
nejamento e Coordenação-GeraL A 
inclusão do Ministério Público, verifi­

cada na mensagem presidencial de 
29-11-68 e no texto do projeto de ~ei, . 

merece reparo, portanto. Da leitura 

do projeto de lei colhe-se a impressão 

de que houve substancial rebaixa­
mento do padrão de vencimentos, do 

Consultor-Geral da República em 

confronto com o do Procurador-Geral, 

pois que o primeiro ficou contempla­
do com o aumento da lei geral (20%), 

enquanto que o segundo teve uma 
majoração de 63%. Até agora, goza­
vam de idtmticos vencimentos, o que 

já não atendia à hierarquia. Agrava­
se então a inferiorização do Chefe do 

Serviço Jurídico da União. 

O Presidente do Superior Tribunal 
Eleitoral passa a ter, além da gratifi­
cação proposta no art. 3.0 do projeto 
de lei, mais a de presença, a que alu­
de o art ..... 4.0 do mesmo. Cumpre, ain­
da, comentar que o art. 7.0 interfere 

com a competência assegurada pela 
Constituição aos Estadqs, de organi~ 
zarem seus próprios serviços judiciais, 

sendo também institucional a limita­
ção de vencimentos que se propôs. 

Por conseqüência, não se podendo 
corrigir outras situações decorrentes 
do projeto, corno seria o caso do Ser .. 
viço Jurídico da União, opino pela 
aprovação do projeto de lei originário 
do Poder Executivo, com as altera­
ções decorrentes das emendas cuja 
aprovação recomendo em meus pare­
ceres específicos. É natural que na 
oportunidade do estudo dêste projeto 
de lei no Congresso, muitas emendns 
tenham sido propostas no sentido de 
aprimorá-lo, como resultantes do tra­
balho parlamentar. Infelizmente, al­
gumas, até por inadvertência, são im­
pertinentes à matéria, e outras :.;e 
afiguram como inconstitucionais. Fi­
nalmente, algumas trazem intenções 
válidas e justas, porém, impróprias ao 

. tratamento que deve ser dado à ma­
téria, face à orientação geral adotada 
nas leis de aumento de pessoal. Fo­
ram recebidas pela Comissão 35 
emendas que foram admitidas· para 
exame, pela sua Presidência, confor­
me o que preceitua o art. 3.o das nor ... 
mas disciplinadoras. 

PARECER SôBRE AS EMENDAS 
N.os 1 e 2 

As emendas visam a disciplinar a in ... 
cidênci~ do lmpôsto de Renda a que 
estão sujeitos os Magistrados. 

A matéria tem sucitado controvér­
sias, dando lugar ao provimento de 
inúmeros mandados de segurança. 
Parece conveniente, para pôr têrmo a 
essas controvérsias e no interêsse do 
próprio Erário Federal, que a lei dís­
ponha sôbre ·o pagamento do Impôs­
ta de Renda pelos Magístrados e que 
ísso seja feito pela forma regulada tlO 

art. 2. 0 da Lei 4. 480, de 14 de novem­
bro de 1964, que foi revogado pelo art. 
15 do Decreto~Lei· n.0 62, de 21 de no­
vembro de 1966. 

Cumpre assinalar que, restabelecen­
do uma norma legal que constituiu 
instrumento perfeito de conciliação 
entre a obrig·ação democrática do Juiz 
como contribuinte do Impôsto de 
Renda e a garantia constitucional de 
irredutibilidade dos seus venCimentos 
- indispensável à independência da 
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Magistratura -, o artigo 2.0 da Lei 
n.o 4.480/64 não os isentava do Im­
pôsto de Renda, mas, ao contrário, fa­
zia certa essa sua obrigação em limi­
te adequado. 

Foi precisamente a revogação dessa 
norma que gerou a contrové"rsia da 
qual têm decorrido a concessão ile 
tantos mandados de segurança isen­
tando os JuíZes do Impôsto de Rendá. 

Assim, parece realmente do maior 
interêsse. para a própria administra­
ção que se revigore aquêle dispositivo 
legal que havia logrado pacificar a 
matéria, prevenindo conflitos de in­
terpretações, isenções casuísticas e 
evidente mal-estar entre o Executivo 
e o Judiciário. 

Opino favoràvelmente às emendas. 

Deputado Accio1y Filho 

Senador Arnon de Mello 

I - As emendas visam a reduzir 
o padrão de retribuição dos Vogais 
das Juntas de Conciliação e Julga­
mento da Justiça do Trabalho em re­
lação aos vencimentos dos Presiden­
tes das mesmas Juntas. 

Assim é que propõe seja fixado pa­
ra aquêles Juízes leigos, como retri­
buição pelo seu trabalho nas Juntas, 
gratificação especial correspondente, 
em cada mês (20 sessões) à retribui­
ção máxima que percebem hoje, por 
fôrça do art. 5.0 da Lei n.0 4.439, de 
1964, acrescida de 20%. 

Ao ·justificar a proposição, os seus 
autores assinalam a imperfeição do 
critério vigente, que dá aos Vogais, 
representantes de categorias profis­
sionais e que continuam sempre li­
vres de impedimentos para exerce­
rem normalmente suas · atividades 
econômico-profission,ais, retribuição 
muito aproximada dos vencimentos a 
que fazem jus os Presidentes das 
Juntas, Magistrados, com formação 
especíalizadisstma, com responsabili­
dades muito maiores e constitucio­
nalmente impedidos de exercer ou­
tra qualquer atividade, senão, em 
raros casos, o Magistério. 

Lembram os autores das emendas 
que o aumento de um percentual de 
50%, concedido especia~mente ao 
Grupo de. 1uncionários de que trata 

o projeto de lei, está vinculado à 
razão de lhes ser exigida dedicação 
exclusiva, tempo integral, aos miste­
res de seus cargos, tanto que para os 
membros do Ministério Público que 
não renunciem às suas atividades 
advocatícias fora do serviço público, 
o reajustamento será de 20% (art. 5.0 

do projeto). 

Com efeito, a tônica do reajusta­
mento de vencimentos proposto pelo 
Poder Executivo, através de dois pro­
jetos de lei -:---- um já aprovado e san­
cionado e outro ora em exame -, é a 
de conceder reajustamento de 50%, 
em média, aos que trabalham em re­
gime obrigatório de dedicação exclu­
siva aos seus cargos, submetidos a im­
pedimentos e incompatibilidades cons­
titucionais ou legais, e de 20% aos de­
mais, livres dessas restrições e exi­
gências. 

o parágr,afo único cuja inclusão 
após o artigo 1.0 do projeto é propos­
to pelas emendas parece-me, as­
sim, atender a bons fundamentos, 
prevenindo mesmo que os Vogais das 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
tenham tratamento privilegiado no 
reajustamento de retribuição a que 
ora se procede, do mesmo passo que 
estabelecerá relação mais razoável 
entre a retribuição do Magistrado 
Presidente de Junta e os represen­
tantes de empregados e empregado­
res. 

Opino favoràvelmente às emendas 
na parte referente à inclusão do pa­
rágrafo único do artigo 1.0 do projeto. 

11 - Quanto à modificação das 
tabelas dos anexos I, II e ~II, através 
da qual as emendas propõem que se 
aproveite a economia decorrente da­
quele dispositivo para elevar ainda 
mais os vencimentos fixados no pro­
jeto para a Magistratura, os mem­
bros dos Tribunais de Conta"l e do Mi­
nistério Público, cabe objetar, porém, 
o que se segue: 

As emendas, não obstante referir­
se aos 3 anexos, dá novos quantita­
tivos apenas para os Magistrados 
(anexo 1). 

Ao primeiro cálculo já se verifica 
que a elevação de vencimentos, nas 
importâncias propostas, que seria es­
tendida nas mesmas bases percen­
tuais . aos abrangidos pelos demais 

anexos, superaria de muito o saldo 
de recursos decorrente daquela eco­
nomia. Logo, a modificação das ta­
belas assim prevista nas emendas es­
barra no parágrafo único do artigo 60 
da Constituição Federal. 

Doutra parté, não há relação neces­
sária de causa e efeito entre a bem 
justificada reformulação do crité-rio 
de retribuição dos Vogais das Juntas 
de Conciliação e Julgamento e a con­
cessão de reajustamento para a Ma­
gistratura em geral, membros de Tri­
bunais de Contas e do Ministério Pú­
blico em valôres acima daqueles pro­
postos pelo Poder Executivo, o que 
de resto acarretaria a necessidade de 
novos e aprofundados estudos do 
problema. 

Opino pela rejeição das emendas 
quanto à alteração· das tabelas, ou 
seja, o item II do parecer das men­
cionadas emendas. 

Deputado Braga Ramos 
Deputado Floriceno Paixão 

N.0 4 

Visa a emenda a manter na inte­
gridade a sistemática adotada pela 
Constituição no art. 107 quanto a 
posição dos diversos órgãos que in­
tegram a Justiça Federal. 

Pela emenda, os Juízes Federais de 
r.a instância ficam colocados na 
mesma alínea do TFR, sem altera­
ção dos vencimentos propostos no 
projeto. 

Sou pela aprovação da emenda. 

Deputado Accioly Filho 

N.• 5 

A emenda visa a estabelecer exce­
ção quanto à regra estabelecida pelo 
art. 2.0 do Projeto, para o pagamen­
to de diárias, em favor· dos membros 
do Ministério Pübllco do Distrito Fe­
deral, ao mesmo tempo que eleva os 
vencimentos propostos no anexo lii, 
letra e. 

Pela rejeição da emenda, por não 
se conformar aos ditames do pará­
grafo único do artigo 60 da Consti­
tuição. 

Deputado Antônio Anibelli 

N.0 6 

O projeto, na· seu art. 2.0 , mantém 
o congelamento das diárias de que 
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trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezem­
bro de 1961. 

Não hR demasia ein que se reitere 
a limitação dessas diárias aos valô:­
res percebidos anteriormente. 

Opino pela rejeição da emenda. 

Deputado landuhy Carneiro. 

N.0 7 

A emenda visa a prevenir dúvida 
na aplicação do .art. 2.0 do projeto, 
que congela as "diárias de Brasília" 
para os servidores de que trata (para 
o funcionalismo em geral já estão 
congeladas desde a Lei n.0 4.345, de 
1964). 

Assim, propõe nova redação para 
o mesmo artigo, explicitando que o 
congelamento se fará na importância 
atualmente percebida, em cada caso, 
compreendendo inclusive a parcela 
absorvida das diárias . 

Mas a cautela, em que pêse o bom 
propósito, é dispensável, desde que a 
própria Lei n.0 4.019, de 1961, a orien-' 
tação tranqüilamente firmada pela 
Administração e a jurisprudência dos 
Tribunais não fazem distinção entre 
"diárias de Brasília" e parcela absor­
vida dessas diárias, sendo indiscutí­
vel que essa parcela é parte integran­
te do total de "diárias" a que faz jus 
mensalmente o servidor. 

A nova redação proposta, sim, po­
deria provocar dúvidas. 

Opino pela rejeição da emenda. 

Deputado Floriceno Paixão 

N.0 8 

O caput do art. 2.0 , na redação pro­
posta pela emenda, visa a propiciar 
aos servidores que, pelo art. 1~ da Lei 
4. 345, de 26-6-64, tiveram congelado 
o valor das' chainadas "diárias de 
Brasília", ~ percepção delas calcula­
dos segundo o critério estabelecido 
pelo art. 4.0 da Lei 4.439, que fixou 
vencimentos e vantagens exclusiva­
mente aos magistrados, membros do 
Ministério Público e Serviços Jurídi­
cos da União. 

O objetivo da emenda é, sem dúvi­
da, justo, pois restabêleceria o crité­
rio uniforme no c á 1 c uI o dessa 
vantagem. Entretanto, a medida 
acarretaria aumento de despesa pú­
blica, não podendo constituir objeto 

de iniciaf.iva do Poder Legislativo nos 
têrmos do parágrafo único, letra a, do 
art. 60 da Constituição. 

Opino pela rejeição do Caput. 
Quanto ao § único proposto pela 

emenda, verifica-se que o propósito 
do seu ilustre autor é meramente 
acautelatório, visando prevenir que se 
deduza da redação contida no Projeto 
original restrições ao Poder Judiciá­
rio. 

A redação encontrada no Projeto 
original não se afigura suscetível, en­
tretanto, de pôr em risco a competên­
cia jurisdicional dos órgãos do Poder 
Judiciário.· Ao Contrário, a troca do 
têrmo "autoridade~' pela expressão 
"autoridade administrativa" poderia 
ensejar, por parte das fontes pagado­
ras, dúvida quanto aos pagamentos 
autorizados por agentes ou órgãos que 
não sejam do Poder Executivo. 

Deputado Ulysses Guiniarães 

N.0 9 

A emenda visa a ressalvar os di­
reitos adquiridos decorrentes de coi­
sa julgada quanto ao complemento 
das diárias de que ti-ata o art. 2.0 do 
projeto. 

É ocioso o dispositivo Proposto fa­
ce ao que está expresso no art. 150, 
§· 3.0 da Constituição. 

Isso não pode ser endossado, tanto 
porque má-fé não se presume como 

r porque se trata, no caso, de interpre­
. tação subjetiva da disposição em exa­
me que, no entender do Relator, ê 
insuscetível de gerar os efeitos espú­
rios temidos pelo autor da emenda. 

É óbvio que nenhuma disposição de 
lei ordinária afetaria a independência 
e autoridade dos Juizes e Tribunais, 
cujas decisões têm, por si, fôrça de 
lei, quando proferidas jurisdicional­
mente. 

O que o parã.grafo único do artigo 20 
do projeto objetiva é, segundo todos 
sabemos, coibir· um abuso que vem 
sendo praticado em decisões, de cará­
ter administrativo, ínconfundiveis 
com aquelas de cunho mandamental. 

O artigo 2.0 e seu parã.grafo único 
só visam realmente, portanto, a con­
gelar para os servidores de que trata 
as "diárias" que para o funcionalismo 
em geral estão congeladas pela Lei n.0 

4.345, de 1964, e assinalar a responsa­
bilidade dos que administrativamente 
se permitem estender os efeitos de 
decisr::s judiciais a grupos e pessoas 
que não foram partes nas ações. 

Opino pela rejeição da emenda. 

Deputado Francisco Amaral 

N.O 11 

É óbvio - e ninguém mais apto a 
sabê-lo que os magistrados - que a 
própria lei traz sempre em si, implí- . 
cita, mas obrigatória, essa ressalva. 

A emenda visa a liberar da condi­
ção estabelecida no artigo 5.0 do pro­
jeto para auferir optativamente o 
reajustamento maior de vencimento& 
(50%), ou seja, o compromis~o de não 
advogar fora do Serviço Público, os 
membros do Ministério Público que 
não estejam impedidos de fazê-lo pe­
lo Estatuto da Ordem dos Advogados. 

Opino pela rejeição da emenda. 

Deputado Janduhy Carneiro . 

N/' 10 

A emenda, qualificando de "sim­
plesmente vexatório" o artigo 2.0 do 
projeto, propõe a sua supressão. 

Entende o autor da emenda, segun­
do se extrai da justificação apresen­
tada, .que aquêle dispositivo do proje­
to consubstancia uma ameaça de 
punição às autlxidades judiciais que, 
no exercício da função judicante, de­
cidem pela concessão das "diárias de 
Brasília" a servidores lotados fora da 
Capital Federal. 

Em última análise, a justificativa 
da emenda presume a existênc!9. de 
propósito ilícito no artigo 2.0 e seu 
parágrafo do projeto. 

Ocorre que, se a razão fundamental 
para atribuir-se aos servidores, de que 
trata êste projeto, um percentual de 
aumento maior que o dado aos fun­
cionários em geral, está precisamente 
no fato de lhes ser exigido tempo in­
tegral, dedicação txclusiva, constitui­
ria aberração inadmissível que quais­
quer membros do Ministério Público 
gozassem do privilégio sem satisfa­
zerem à condição. 

Depu ta do Erasmo Martins Pedro 

Cumpre assinalar que o artigo cons-~".~· 
tante do proteto não fere direito ad-' · 
quirido do advogado, pois não o proí-
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be de advogar, mas apenas lhe ofe­
rece uma compensação financeira 
(aumento de ·50% ao invés de 20%) 
se êle espontâneamente não advogar 
e durante o tempo em que êle assim 
quiser fazer desde que a opção não 
é irretratável. 

Opino pela rejeição da emenda. 

N.•s 12 E 13 . 

As emendas visam à supressão do 
art. 5.0 que trata do exercício da ad­
vocacia pelos membros do Ministério 
Público. 

Com o aumento de vencimentos, a 
essa categoria de servidores, superior 
aos 20% concedidos aos funcionários 
Públicos em geral, é razoável que dê­
les se exija ded~cáção plena· ao ser­
viço público. 

Se o membro do Ministério Público 
pretender a advocacia, deverá sujei­
tar-se então ao teto de aumento con­
cedido aos demais servidores. Parece­
me justo e razoável êsse critério ado­
tado pelo projeto. 

Opino pela rejeição da· emenda. 
Senadores Ruy Carneiro e Arnon de 

Mello 

N.0 14 

A emenda pretende excluir do pro­
jeto o artigo 6.o, segundo o qual os 
novos valôres de vencimentos não se 
aplicam aos magistrados integrados 
na Justiça do Estado da Guanabara, 
em 1960, quando da transferência da 
Capital Federal para Brasília. 

A justificação da emenda cita a 
chamada ''Lei Santiago Dantas" co­
mo garantidora dêsse direito àqueles 
atuais juízes estaduais. 

Ocorre que o diploma legal citado, 
a par de como lei ordinária não cons­
tituir óbice às disposições de novas 
leis do Congresso Nacional, não ga ... 
rantiu aos servidores de qualquer es­
pécie que passaram da União para o 
Estado senão o pagamento de retri.,. 
buição, pelo Tesouro Nacional, das 
importâncias correspondentes às si­
tuações individuais na data da trans­
ferência, ficando ao Estado da Gua­
nabara o ônus das melhorias que ti­
vessem subseqüentemente, de acôrdo 
com a legislação estadual. 

ppino pela rejeição da emenda. 

Deputado· Erasmo Martins Pedro 

N.0
' 15, 16 E 17 

As emendas cuidam de suprimir do 
texto do projeto o artigo 7.0 , assim 
redigido: · 

"Nenhum membro da Justiça 
Estadual, de Tribunal de Contas 
dos Estados e dos Municípios po­
derá perceber, mensalmente, a 
qualquer título, importância su- · 
perior à percebida por Ministro 
do Supremo Tribunal Federal." 

As s in a 1 a m os Senhores auto­
res das emendas, que a disposição 
transcrita, do projeto, colide com a 
Constituição Federal, por ferir auto­
nomia assegurada aos Estados pela 
Carta Magna. 

Com efeito, a competência dos Es­
tados para a fixação dos vencimentos 
e vantagens financeiras dos respecti­
vos servidores-inclusive Magistrados 
e membros dos Tribunais de Contas 
- só pode enContrar limites na Cons­
tituição Estadual, em cada caso. Isso 
é o que deflui claramente do artigo 13 
da Constituição do Brasil. 

De outra parte, sendo notório que 
em várias unidades da Federação os 
Desembargadores e membros das 
Côrtes de Contas têm hoje retribui­
ção legalmente fixada em importân­
cias superiores à que é dada pela 
União aos Senhores Ministros do Su­
premo Tribunal Federal, a conse­
qüência óbvia do artigo 7.0 do proje­
to, se transformado em lei, seria a 
redução drástica de vencimentos da­
queles Juízes estaduais, violando-lhes 
a garantia prevista no arÜgo 108, 111, 
da Lei Mai9r, ou seja a de irredutjbi­
lidade de vencimentos. 

Ante o conflito entre o preceito da 
Constituição e o objetivo de qualquer 
emenda apresentada ao projeto de 
lei, é imperativa a rejeição da emen­
da, indiferente ao seu mérito. 

Pela mesma razão, tenho de aco­
lher e propor que sejam aprovadas 
estas emendas, que cuidam de fazer 
prevalecer a regra constitucional sô­
bre dispositivos constantes do Droje­
to de lei. 

Opino favoràvelmente às emendas. 
Deputados Nelson Carneiro, Ulisses 

GUimarães e Erasmo 
Martins Pedro 

N.0 18 

A emenda cuida de estabelecer dis­
tinção entre a data de vigência da lei 
e a data de vigência dos efeitos fi­
nanceiros decorrentes da aplicação 
da lei. 

Assim, propõe que, em lugar dos 
artigos 9.0 e 10 do projeto - que 
determinam a vigência da lei em to­
dos os seus efeitos a partir de 1.0 de 
janeiro de 1969 - sejam incluídos 
dispositivos no sentido de que os efei­
tos financeiros da, lei vigorem desde 
aquela data, vJgorando os demais co­
mandos a Partir da publicação da lei. 

Se porventura a publicação da lei 
se fizer depois de 1.0 de janeiro de 
1969 - o que é possível, ainda que 
não provável - os artigos propostos 
na emenda criariam um problema de 
direito intertemporal na aplicação, 
por exemplo, do~art. 2.0 do projeto. 

Por essa razão e porque não parece 
que a redação dos artigos 9.0 e 10 do 

projeto aberrem à técnica legislativa, 
opino pela rejeição da emenda. 

N.0 s 20 e 22 

A emenda visa _aumentar os venci­
mentos propostos no projeto para os 
Juízes Federais. 

Opino pela rejeição por ser incons­
titucional, nos têrmos do parágrafo 
único do art. 60 da Constituição. 

Deputado João Borges 

Deputado ítalo Fitipaldi 

N.0 21 

A emenda visa a atribuir um au­
mento de 20% aos magistrados e 
membros do Ministério Público que, 
em virtude de decisões judiciais ~u 

administrativas, estejam percebendo 
«vencimentos" superiores aos ,fixados 
no projeto. 

De plano pode-se afirmar que o 
pressuposto estabelecido pelos têrmos 
da emenda não é verdadeiro. 

Com efeito, não há decisão judicial 
ou administrativa qualquer que tenha 
atribuído a' magistrados federais ou 
membros do Ministério Público da 
,União vencimentos diversos daqueles 
fixados, por último, pela Lei n.0 5.368, 
de 1967. 
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O que motiva a emenda, segundo 
esclarece a própria justificação, é o 
fato de os Ministros de Tribunais Su­
periores sediados fora da Capital Fe­
deral estarem recebendo as chamadas 
"Diár~as de Brasilia" com base em de­
cisões do Supremo Tribunal Fede.ral. 

Mas essas "diárias}' não se incluem 
nos "vencim~ntos" cujos valôres estão 
sendo ajustados no projeto. São pa­
gas já além dos vencimentos dos ma­
gistrados e se calculam percentual­
mente sôbre os vencímento·s que o 
magistrado tenha no momento. 

Logo; o simples fato de o projeto 
aumentar os vencimentos dos benefi­
ciários das decisões judiciais aludidas, 
já importaria em reajustamento das 
"Diárias de BraSília" que percebem, 
nã.IJ fôra outro dispositivo do projeto 
-que não é impugnado pelo autor da 
emenda - congelar essa vantagem 
em relação a todos, inclusive os que 
têm ~xercício em Brasília. 

Opino pela rejeição da emenda. 

Deputado Francisco Amaral 

N.0 23 

A emenda pretende incluir os mem­
bros do Tribunal Marítimo entre os 
servidores a serem beneficiados pelo 
aumento. 

Opino pela rejeição ·por .ser incons­
t'l.tucional a emenda, nos têrmos do 
art. 60, Darágrafo único da Carta 
Magna. 

Deputado Joaquim Ramos 

N.0 s 21, 25, 26 e 28 

As emendas viSam a estender aos 
magistrados federais o critério do 
cálculo da gratificação adicional par 
tempo de serviço adotado para os ser­
Vidores das Secretarias dos TribUnais. 

Com isso, derrogar-se~ia em rela­
ção aos magistrados a norma da Lei 
n.o 4 .439, de 1964, que determinou ::.::.e 
constituísse a referida gratificação, 
em cada caso, de importância corres­
pondente a, no máximo, 35% (trinta 
e cinco por cento) do vencimento, uu 
seja, 5% ·(cinco por cento) do venci­
mento por qüinqüênio de exercício. 

S:sse critério é o que, pof fôrÇa <la 
Lei n.• 4.345. de 26 de junho de 1964, 
passou a vigorar em caráter geral pa­
ra os servidores do Poder Executivo 

no cálculo da gratificação ·adicional 
por tempo de serviço. 

Em face do que estabelece o artigo 
106 da Constituição, a solução para a 
diversidade de critérios seria de re­
solver-se com a extensão do critétio 
de "qüinqüênios" ao pessoal das Se­
cretarias dos Tribunais e não ao con- · 
trário, como propõe as emendas. 

De outra parte, a medida importa­
ria em aumento de despesa da União, 
pelo que as emendas não observam o 
parágrafo único do artigo 60 da 
Constituição. 

Opino pela rejeição das emendas. 

Deputado Francisco Amaral 

Senador Cattete Pinheiro 

Deputado Clodoaldo Costa 

Deput'ai:l.o Francisco Amaral 

N.os 23 e 27 

As emendas visam a estender aos 
membros do Poder Judiciário as van­
tagens financeiras deco~rentes dos 
Institutos de dedicação ·plena e do 
tempo integral. 

As emendas propiciam aumento de 
despesa, o que é violado pelo pará­
grafo Unico do art. 60 da Constituição. 

Doutra parte, o regime de tempo in.:. 
tegral previsto nos arts. 11 e 12 da Lei 
n.0 4.345, de 1964, funda-se em pres­
supostos particulares, que não são 
verdadeiros no caso dos magistrados, 
desde que êstes já têm a dedicação 
exclusiva retribuída nos pr-ópr'l.os ven­
cimentos. 

Opino pela rejeição das emendas. 

Deputado Gastoni Righi 

N.0 29 

Dispõe a emenda sôbre aproveita­
mento de servidores requisitados nos 
órgãos do Ministério Público. da 
União, bem como sôbre a revogação 
de dispositivos legais que tratam de 
enquadramento de funcionários. 

O objetivo da emenda é flagrante­
mente inconstitucional, além de im­
pertinente, em face de o artigo 138, 
§ 1.0 , da Carta Magna, exigir habili­
tação em concurso público para o in-

greSso na carreira, do Ministério Pú­
blico. 

Opino pela rejeição da emenda. 

Deputado Osmar Dutra 

N.0 30 

A emenda visa a instituir uma taxa 
a ser cobrada na interposição de re­
cursos na Justiça do Trabalho e na 
Justiça Federal, calculada sâbre o va­
lor das custas na primeira instância. 

Trata-se de propósito cuja correla­
ção com o projeto em exame éstá, se­
gundo o autor, na eventualidade da 
aprovação de outras emendas que 
acarretem aumento de despesa para 
a União. 

Ocoi-re que, no entender do Rela­
tor, a criação de novas fontes de re­
ceita pelo Legislativo - ainda maís 
sem qualquer estimativa do montan­
te dos recursOs aditivos que produzi­
rá "e das conseqüências que acarreta­
rá para o funcionamento da Justiça 
- não constitui meio hábil de con­
tornar a proibição do parágrafo úni­
co do artigo 60 da Constituição. 

O agravamento das despesas im­
postas aos que recorrem ao Judiciá­
rio há de ser sempre fruto de cuida­
doso estudo preliminar, não se dis­
pensando o pronunciamento dos pró­
prios órgãos da Justiça, sob pena de 
a inopinada alteração do sistema- pro­
cessual gerar g!aves danos à realiza­
ção da Justiça e frustrar a sagrada 
finalidade dos Tribunais. 

E isso se faria, no caso, pela mera 
expectativa, de vir a ser aprovada 
emenda que aumente despesa. 

Opino pela rejeição. 

Deputado Francisco Amaral 

-N." 31 

A emenda dispõe sôbre a compe­
tência para os atos de promoção, par 
antiguidade dos Juizes de Justiça do 
Trabalho. 

A matéria não tem pertinência com 
o projeto, desde qUe a promoção -
forma de provimento de cargos -, 
não se confunde com fixação de ven­
cimentos. 

Deputado Hildebrando Guimaráea 
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N,0 32 

A emenda visa a vincular a retri­
buição dos cafgos da magistratura 
federal a dos Ministros do SupremO 
Tribunal Federal, estabelecendo que 
a diferença de remuneração de uma 
para outra instânda não será supe­
rior a 10% da mais elevada. 

Trata-se de disposição que, a par 
de não atingir a finalidade obrigató­
ria da lei ordinária - fixação de 
vencimentos e vantagens da magis­
tratura em valôres certos -.impor­
taria em aumento da despesa previs­
ta, salvo se fossem reduzidos os ven­
cimentos propostos pela· Poder Exe­
cutiva para os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 

De outra parte, precisamente por 
visar a vinculação de remunerações, 
a emenda encontra óbice inarredáve1 
no artigo 96 da Constituição, desde 
que sOmente em relação aos magi_s­
trados estaduais a Carta Magna .o 
admite especialmente, no seu artigo 
136, § 4." 

Opino pela rejeição. 

Deputado Adylio Martins Vianna 

N.0 33 

A emenda pretende tornar aplicá­
·vel aos membros ~do Poder Judiciário 
"o regime de tempo integral e dedi­
cação exclusiva, prevista na Lei n.O 

3. 780, de 1960". 

Ocorre que o regime referido na 
emenda foi derrogado pela Lei n.0 

4.345, de 26 de junho de 1964, que 
estabeleceu novos critérios para retri­
buir especialmente o exercício em re­
gime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, condiciOnando-o a que, por 
exigência de programas excepcionais 
de trabalho prêviamente aprovados 
pelo Govêrno, o servidor tenha acres­
cidas as obrigações, impedimentos e 
incompatibilidades normais de::orren­
tes de seu cargo ou função. 

Os magistrados estão tendo - no 
projeto em exame - um tratamento 
especial, com reajustamento de ven­
cimentos e vantagens em percentuais 
maiores que os dados ao funcionalis­
mo, justamente Por serem considera­
das as peculiaridades das exigências 
dos cargos da magistratura. 

Ademais, a instituição de vanta~ 
gem nova para a magistratura impor­
taria em transgreSsão, nesta via, do 
parágrafo único do artigo 60 da cons­
tituição. 

Opino pela rejeição. 
' Deputado Adylo Martins Vianna 

N.0 34 

A emenda cuida de assegurar aos 
magistrados e membros dos Tribunais 
de Contas e 'do Ministério Público 
aposentados reajustamento de pro­
ventos na mesma proporção do rea­
justamento de vencimentos dado pelo 
projeto aos que estão em atividade. 

Tal dispositivo importaria em su­
perfetação legislativa, desde que por 
fôrça de legislação própria a revisão 
dos proventos dos aposentados, segun­
do os vencimentos novOs dos cargos 
que ocuparam, se faz automàticamen­
te. 

Felizmente, não há no projeto em 

exame nenhuma disposição que de­
termine em contrário, como aconte­
ceu no Decreto-lei n.0 81, de 1966, e 
ainda há pouco na lei que ajustou 
vencimentos e vantagenl dos milita­

res. 

Sendo assim dispensável, a emenda, 
por sua redação, tem ainda o incon~ 
veniente de conter expressão que pro­
vocaria dúvida sôbre o seu alcance. 

Doutra parte, se fôsse verdadeiro o 
pressuposto de que os inativos não 

seriam· automàticamente beneficiados 
pelo reajustamento, a emenda esbar­
rarfa no parágrafo único do art. 60 da 

Constituição. 

Opin~. pois, pela rejeição da emen­
dá. 

Deputada Nisia Carolle 

N.O 35 

A emenda visa a tornar ocupantes 
de cargos de Procurador da Repúbli­
ca, sem habilitaç~o no concurso pú­
blico exigido pela Constituição e por lei, 
servidores ocupantes de outros cargos 
da administq1ção direta e indireta, 
inclusive do Distrito Federal, que, me­
diante escolha discricionária e desig-

nação do Procurador-Geral da Repú­
blica, nos têrmos do artigo 91 e seus 

parágrafos da Lei n. 0 5. 010, de 1966, 
colaboram transitOriamente c o m 
aquêle órgão. 

Ao permitir que a Procuradoria-Ge­
ral da República utilizasse precária 
e transitôriamente servidores estra­
nhos ao seu quadro para atender às 

atribuições de cargos de Procurador 
da República vagos, a Lei 5. 010, de 
1966, o fêz precisamente para manter 
inviolável a exigência de prestação 
do competente concurso público no 
provimento efetivo dos mesmos car­
gos. 

·O Parecer n.O .508-H, de 19-4-67, do 
Doutor Consultor-Geral da República, 

citado na justificação da emenda, de 
forma alguma admitiu a possibilida­
de de aquêles servidores provisOria­
mente designados para as funções de 
Procurador da República tornarem~se 
titulares dos cargos, diferentes da­
queles para os quais foram legalmen­
te nomeados. Apenas reconheceu~lhes 
o direito às vantagens de Procurador 
da República enquanto interinamente 
tiverem as atribuições corresponden· 
tes. 

Deputado Arlindo Kinzler 

A questão não comporta mais alon­
gado exame, aliás, tendo em vista que 
a cOnstituição dispõe, no § 1.0 do seu 
artigo 138: 

"Os membros do Ministério Pú­
blico da União, do Distrito Fe­
deral e dos Territórios .. ingressa­
rão nos cargos iniciais da carrei- 1 

ra, mediante concurso público de 
provas e títulos" (grifei). 

o que a Lei Maior está preceituan­
do aí é, sem margem para qualquer 
dúvida, que ninguém ingressará na 
carreira senão em cargos iniciais e 
por via de habilitação em concurso 
públíco específico. 

O aprOveitamento previsto na 
emenda constituiria, não obstante a 
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sutilidade da fórmula, uma violação 
à exigência constitucional. 

Opino pela rejeição. 

Diante do exposto, concluímos pela 
aprovaÇão do projeto e, .relativamente 
às emendas somos: 

a) pela aprovação das de núme­
ros 1, 2, 4, 15, 16 e 17. 

b) pela aprovação, em parte, das 
números 3 e 19. 

c) pela rejeição das de números 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35. 

Sala das Comissões, em 12 de -de­
zembro de 1968. - Senador Josaphat 
Marinho, Presidente Deputado 
Emílio Gomes, Relator. 

É o seguinte o texto das sube­
mendas aprovadas pela C~mis­
são: 

SUBEMENDA N.0 1 AS EMENDAS 

N.0 s 3 e 19 

"Art. 

§ 1.0 
- Os recursos advenientes da 

redução de despesas decorrentes dés­
te artigo serão atribuídos ·à Justiça 
Federal de primeira instância, inclu­
sive a do trabalho e a do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, até o limite 
de 25%, calculado sôbre os respectivos 
vencimentos básicos fixados nesta Lei, 
excluídos quaisquer outros estiPên­
dios, incorporados ou não. 

§ 2.0 - Os recursos referidos neste 
artigo também serão destinados ao pa-

gamento, mensalmente, de represen­
tação para os Presidentes dos Tribu­
nais Regionais Eleitorais e da Justiça 
Federal com exercício nos Estados, na 
proporção de 20% (v}nte por cento), 
calculados sôbre os vencimentos bã­
sicos, excluídos quaisquer outros esti­
pêndios, incorporados ou não." 

Deputado Ulysses Guimarães. 

SUBEMENDA N.0 2, DO RELATOR, À 

EMENDA N.0 18 

Art. 9.0 - Esta Lei vigora a partir 
de 1.0 de janeiÍ:o de 1969. 

Art. 10 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 12 de de­
zembro de 1968. - Deputado Emílio 
Gomes, Relator. 

SENAD<) FEDERAL 
ATA DA 13.a SESSÃO 

EM 12 DE DEZEMBRO DE 1968 
2.• Sessão Legislativa Extraordinária 

da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRES!Di':NCIA DO SR. GILBERTO 
MARINHO 

As 10 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flãvio Brito - Clodomír Millet 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Ruy Carneiro - Argemiro de Fi­
gueiredo- João Cleofas- Arnon 
de Mello - Júlio Leite - José 
Leite - Aloysio de Carvalho -
Josaphat Marinho - Carlos Lin­
denberg - Eurico Rezende -
Vasconcelos Tôrres - Mãrio Mar­
tins· - Gilberto Marinho - Mil­
ton Campos - Nogueira da Ga­
ma - João Abrahão - Pedro Lu­
dovico - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista ·de presença acusa o 
comparecimento de 28 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de .. 
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretãrio procede à 
leitura da Ata da se·ssão anterior, 
que é aprovada. sem debate. 

6. Sr. 1.0-Secretãrio. lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

do Sr. Presidente da República, indi­
cando nomes para cargos, cujo pro­
vimento depende de prévia autori­
zação do Senado, nos seguintes têr­
mos: 

MENSAGEM 

N.• 440, DE 1968 
(N.0 836/68, na orige_m) 

Excelen"'.íssimos Senhores Membros 
do Senado Federal:. 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossas Excelên­
cias, na forma do artigo 38 da Lei 
n.0 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
a indicação do Doutor Sérgio Ludovi­
co Bertoni, para Membro da Diretoria 
do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. 

Conforme se verifica do anexo 
"Curriculum Vitae", o indicado pre­
enche todos os requisitos legàis para 
a investidura. 

Brasília, em 11 de . dezembro de 
1968. - A> Costa e Silva, 

"C\)RRICULUM VITAE" 

Nome - Sérgio Ludovico Bertoni. 
Filiação - Carlos Bertoni e Rosa­

lina Sactori Bertoni. 

Nacionalidade - Brasileira. 

Naturalidade Pôrto Alegre 
Rio Grande do Sul. 

Dáta de nascimento - 3 de setem­
bro de 1930. 

Qualificação Profissional - Advo­
gado - Bacharel em Ciências Jurídi­
cas e Sociais. 

DADOS ESCOLARES 

Nível Primário - Colégio Nossa Se­
nhora do Rosário - Pôrto Alegre -
Rio Grande do Sul. 

Nível Secundãrio - 1.0 e 2.0 ciclo 

clássico, cursado no Colégio Nossa 
Senhora do Rosário - Pôrto Alegre 
-RS. 

Nivel Superior - Curso de Direito 
- Bacharel em Ciências Jurídicas e 
Sociais. 

Estabelecimento - Façuldade de 
Direito da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul. 

Data de Colação de Grau - 22 de 
dezembro· de 1954. 



7152 Sexta-feira 13 DIARIO DO CONGRESSO NACIO!IIAL (Seção 11) Dezembro de 1968 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

a) Exercício da profissão como So­

licitador, nos anos de 1953 e 1954. 

- Inscrição na Ordem dos Ad· 
vogados do Brasil - Secção 
do Rio Grande do Sul - n.O 
1814 - Quadro de Solicita­
dor. 

- Sede Profissional - Pôrto 
Alegre- RS. 

, b) Exercício da profissão como 
Advogado - Quàctro '1A", da 
Ordem dos Advogados do Brasil 
- O.A.B. - Secção do Rio Gran­
de do Sul - Inscrição definitiva 
n.0 2.384 - no periodo de 1955 
a 1967. 

- Sede Profissional - Pôrto 
Alegre- RS. 

c) Incorporação realizada - 1962 
- Balneário M~gistério Ltda. 
- Emprêsa por Quotas de res-
ponsabilidade limitada, com 380 
quotistas e um capital de .... 
NCr$ 10.000,00. 

1966 - CAPIA/RS - Sociedade 
de Economia Mista - Incorpo­
rada pelo IBRA, cla qual foi re­
presentante Incorporador IBRA. 
1966 - CAPSE/RS - Socie<\ade 
de Economia Mista, incorporada 
pelo IBRA, da qual foi represen­
tante do Incorporador IBRA. 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS 
EM FUNÇõES PÚBLICAS 

a) órbita Municipal 

- Consultor Jurídico da Prefei­
tura Municipal de Triunfo -
RS, de 1957 a 1960. 

- Consultor Jurídico da Prefei­
tura Municipal de Mostardas 
- RS, em 1962. 

b) órbita Estadual 

- Assessor Jurídico da Secreta­
ria de Seguran(}a do Govêrno 
do Estado do Rio Grande do 
Sul, no período de 1962 a 1963. 

- As.3essor Jurídico da Secreta­
ria de Obras do Govêrno do 
Estado do Rio Grande do Sul, 

no período de janeiro de 1963 
a dezembro de 1964. 

- Assessor Técnico do Gabinete 
de Assessoria e Planejamento 
do Govêrno do Estado do Rio 
Grande do Sul, no período de 
janeiro a setembro de 1966. 

c) órbita Federal 

- Assessor Eleitoral e Delegado 
de Partido, junto ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul, no período de 
1961 a 1966. 

- Assistência Jurídica à Dele­
gacia Regional do IBRAR/RS 

- DR/4, (IBRA-Rio Grande 

do Sul) no período de 1.0 de 

outubro de 1966 a 14 de de­

zembro de 1967. 

-Assistência Jurídica 
ao CRCT /5 - Centro Regio­

nal de Cadastro e Tributação 
do IBRA no Rio Grande do 
Sul, no periodo de J.O.Jl-66 a 

14-12-67. 

ATIVIDADES DE CHEFIA 
E DIREÇAO 

- Chefe de Gabinete da Presidên­
cia da Assembléia Legislativa do 

Estado do Rio· Grande do Sul -

Presidência do Deputado Victor 
Graeff. 

- Diretor-Presidente do Serviço de 
Transporte de Carvão. Emprêsa 
Pública da União sob adminis­
tração estadual, período de. de­
zembro de 1964 a janeiro de 1966. 

- Secretário da Prefeitura Muni­
cipal de Triunfo, período de de­
zembro de 1956 a março de 1958. 

- Chefe da Divisão de Pessoal da 
Secretaria de Seguran.:;a, perío­
do de 1962 a 1963. 

- Chefe do Centro Regional de 
Cadastro e Tributação - CRCT-

2 - Brasília; órgão Regional do 
IBRA, de 1.0 a:rau Divisiorial, 
empossado em 14-12-1967 e em 
exercício. 

PARTICIPAÇAO EM CONGRESSOS 
E SEMINARIOS 

- Encontro Sõbre a Ocupação do 
Território - IBRA - Rio de 
Janeiro (GBJ - 1967- Função: 

a) Relator-Geral do Encontro. 

· b) Relator da Comissão Técnica. 

- Seminário de Reforma Agrária 
~ Membro da Comissão Organi­
zadora - Pôrto Alegre - RS -
1967. 

ASSESSORIA TÉCNICA E GRUPOS 
DE TRABALHOS 

- Grupo de Trabalho sóbre Co­
mercialização - Govêrno do Es­
tado do Rlo Grande do Sul -
1966. 

- Coordenador da Equipe Jurídica 
do Projeto Litoral Sul de Refor­
ma Agrária, realizado pelo Go­
vêrno do Estado e Instituto In­
teramericano de Ciências Agrí­
colas da OEA. 

- Grupo de Programação do Ga­
binete de Assessoria e Planeja­
mento do Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Sul - 1966. 

- Grupo de Programação da De~ 
legacia Regional do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária -
DR/4 - 1966/67. 

- Grupo de Trabalho da "Area de 
Demonstração São Jacob" -
IBRA/RS - 1966. 

- Grupo de Trabalho do Alto Uru­

guai - IBRA/RS - 1966. 

- Grupo de Trabalho de Levanta­
n1ento dos Problemas de Base do 

Rio Grande do Sul - 113RA/RS 

- 1967. 

- Grupo de Trabalho da Implan­

tação da Justiça Agrária 
IBRA/MA - 1968. 

- Membro da Comissão de Refor­
ma Agrária do 11 Congresso Na­
cional de Agropecuaria - 1968. 

- Grupo de Trabalho de Normas e 
Critérios de Julgamento no De­

partamento de Cadastro e Tri­
butação do IBRA - 1968. 



FUNÇAO ATUAL 

-:- Chefe do Centro- Regional de 
· Cadastro e Tributação da Regiào 

2 - Brasília, ·do Instituto Brasi­
leiro de Reforma Agrária. 

- Sede da Região - Brasília 
Distrito Federal - Edifício do 
BNDE, 16.0 andar.- SBS. 

· - Área de Jurisdição - Estad'og 
de Goiás, Pará, Mar'lnhão P. 

Piauí; Distrito Federal e Terri; 
tório Federal do Amapá. 

(A Comissão de Agricultura.) 

MENSAGEM 

N.O 441, DE 1968 

(N,0 837/68, na ol'igem) 

Excelentísimos Penhores Membros 
do Senado Federal: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossas Excelên­
cias, na forma do art. 38 da Lei n.O 
4.504, de 30 rlo novembro de 1964, a 
indicação do Engenheiro-Agrônomo 
DARIO TAVARES GONÇALVES, para 
Membro da Diretoria do Instituto 
Brasileiro d"' Reforma Agrária. 

Conforme se verifica do anexo 
"Curric1llum Vitae", o indicado pre­
enche todos os requesitos legais para 
a investidura. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1968. 
- A. Costa e S~lva. 

CURRTCULTJM VITAE DE 
DARIO TAVARES GONÇALVES 

Engenheiro-AgrônOmo - TC - 101 
- 22 - Efetivo do Quadro Perma­
nente do Ministério da Agricultura. 
Diretor da Divisão de Agricultura do 
Instituto Nacional do Desenvolvi­
mento Agrário - INDA. 

Antecedentes Pessoais (Cursos) 

Curso Colegial no Colégio Diocesa- · 
no de São Josê. 

Graduado em Cirurgia Dentária. 
Diplomado em Engenharia Agronô­

mica. 

Diplomado em Engenh:lria Civil. 

Doutor -em Ciências Físicas e Na­
tur~is. 

Curso de "Segurança Nacional" da 
ADESG da Escola Superior de Guerra. 

Curso· de Planejamento da USAID 
em convênio com o M.A. 
Antecedentes Funcionais 

Ex-Assistente da Diretoria da Divi­
são do Fnmento da Produção Vege­
tal. (Efetivo por concurso - 1.0 lu­
gar). 

Ex-Diretor -do Patronato Agrícola 
ao· antigo Serviço. de Povoamento. 

Ex-Diretor-Geral da Agricultura do 
Estado do Ceará. 

Ex-Diretor da Escola de Aprendi­
zes Artífices do Ministério da Edu­
cação e Saúde. 

·Ex-Au"<iliar-Agrônomo de Aprendi­
zado Agrícola da Diretoria do Ensino 
Agrícola. 

Ex-Assistente Técnico dos Patrona­
tos Agrícolas do Juízo dç Menores do 
Ministério da Jt:stiça e N~~ócios In­
teriores. 

·Ex-Chefe do Serviço de Reflores­
tamento da Estrada de Ferro Cen­
tral do Brasil (criador e orgariiza­
dor). 

Ex-Chefe da Secção de Sementes e 
adubos da Divisão do Fomento da 
Produção Vegetal. 

Ex-Chefe da Inspetoria Regional de 
Fomento Agrícola em Santa Catari­
na. 

Ex-f"'l.,efe da Seção de Planeja­

mento do D.P.A. 

Ex-Delegado Federal de Agricultu­

ra em Santa Catarina. 

Ex-Chefe da Divisão de Aperfei­
çoamento da SEAV. 

TíTULOS 

Professor catedrático da cadeira de 
Físico-Química da Faculdade de En­
genharia da Universidade da Capital 
Federal. 

Professor e Chefe do Departamen­
to Técnico Agrícola da Escola Livre 
de Engenharia do Rio de Janeiro. 

·Professor efetivo das disciplinas de 
Fí.sica fcurso científico) e Ciências 
Naturais (curso ginasial) do Minis~ 

tério da Educação e S;:túde. 

Sócio remido do Clube de Engenha­
ria do Rio de Janeiro. 

Sócio correspondente .da Socieda­
de Rural Brasileira, de São Paulo, da 
Sociedade Agrícola Pastoril do Rio 
Grànde do Sul e do Instituto Agrí­

cola Brasileiro do Rio d~ Janeiro. 

ConsUltor e Secretário Técnico do 
Instituto Técnico IndustriaL 

Sócio efetivo da Sociedade Brasi­
leira de Agronomia. 

Mrmbro do Instituto Geriealógico 
·Brasileiro, de São Paulo. 

Membro honorário do Instituto 
Agrícola Brasileiro do Rio de Janeiro. 

Membro da Sociedade de q.eogra­
fia do Rio de Janeiro. 

Membro do Conselho Florestal Fe­

deral. 

Situaç~Q. ~litar 

Oficial superior da Reserva do 
Exército com os cursos de Formação 
(a) e de Aperfeiçoamento (b) - 1.0 
lugar, sendo promovido a Major por 
merecimento. 

Condecorações Honorificas 

Medalha de ouro "Barão do Triun· 
fo" do Exército Nacional. 

Medalha de Prata do Cinquentená­
rio da Proclamação da República. 

Medalha da Cruz Vermelha de De­

dicação, da República Portuguêsa. 

· Medalha na "British Red Cross", 
da Grã-Bretanha. 

(Possui tôda a documenta.ção pa­
ra eventual prova) 

(A Comissão de Agricultura.) 

Restituição de autógrafos de projetos 
de lei sancionado 

N,0 439/68 (n.0 de origem 835/68), 

de 11 do mês em curso - autó­
grafos do Projeto de Lei n.0 37/68 

(CN), que estende o direito ao 
salário-família instituído pela Lei 
n.0 4.266, de 3-10-63, e da outras 
providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n.O 5.559, de 
11-12-68.) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A Presidência r~cebeu res­
posta aos seguintes Requerimentos de 
Informações: 

De autoria do Senador José Ermírío 

N.0 872/68, enviada pelo Ministro 

da Fazenda (Aviso n.0 493-GB, 

de 10-12-68); 1 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N.0 1.142/68, enviada pelo Minis­

tro da Fazenda (Aviso n.0 47--GB, 

de 10-12-68); 

N.0 1.237/68, enviada pelo Minis­

tro da Fazenda (Aviso núme­
ro 494---GB, de Iq-12-68); · 

N.0 1.295/68, enviada pelo Minis­

tro da Fazenda (Aviso núme­
ro 495-GB, de 10-12-68); 

N.0 1.386/68, enviada pelo Minis­

tro da Fazenda (Aviso .t;~.úme­

ro 49S---GB, de 10-12-68); 

N.0 1.387/68, enviada pelo Minis­

tro da Fazenda (Aviso núme­
ro 49S---GB, de 10-12-68); 

' De autoria do Senador Lino de Mattos 

N.0 1.260/68, enviada pelo Minis­

tro da Fazenda (Aviso núme­
ro 497-GB, de 10-12-68); 

' N.0 1.297/68, enviada pelo Minis-

tro da Fazenda (Aviso núme:­
ro 492-GB, de I0-12-68); 

De autoria do Senador Adalberto Sena 

N.0 1.365/68, enviada pelo Minis­
tro Extraordinário para Assuntos 
de Gabinete Civil (Aviso núme­

ro 2.830/SAP, de 10-12-68); 

N.• 1.367168, enviada pelo Minis­

tro Extraordinário para Assuntos · 
do Gabinete Civil (Aviso núme­
ro 2.829/SAP, de 10-12-68). 

(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Não há oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Da Ordem do Dia consta Trabalho 
das Comissões. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
enc~rrar a sessão, designando para a 
ordinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 129, DE 1968 - DF. 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 129, 
de 1968 - DF, que dispõe sôbre o 
Quadro, de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Co~tas 
do Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Pare­
cer n." 1.120/68), pela 
constitucionalidade, com 
Emendas que oferece de 
n.0 s 1 e 2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (pare­
cer oral, proferido na 
sessão matutina de 
30-1!-68), pela constitu­
cionalidade e juridicida­
de do substitutivo da Co­
missão do Distrito Fe­
deral; 

- de Serviço Público Civil 
(Parecer' n." 1.121/68), pela 
aprovação do projeto e das 
emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça, apre­
sentando, ainda, a Emenda 
n." 1-CSPC; 

- do Distrito Federal (Parecer 
n.O 1.122/68), favorável, nos 

têrmos do substitutivo que 
apresenta, englobando as 
Emendas n.0 s 1 e 2-CCJ e 
1-CSPC; 

2 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 48, DE 1968 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 48, de 1968, originário da Cá­
mara dos Deputados (n.0 86-A/68, 
na Casa de origem), que denega 
provimento a recurso do Tribunal 
de Contas da União, reconhecen­
do como legal contrato celebrado 

entre o Ministério da Fazenda e a 
Remington Rand do B_rasil S.A., 

tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.o 
1.102, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. · 

3 

REQUERIMENTO 
N." !. 677, DE 1968 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 1.677, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Gilber..­
to Marinho, requerendo transcri­
ção, nos Anais do Senado, do arti­
go "Uma '·Obra de Amor", de auto­
ria do escri~or Gustavo Corção, 
no qual se exalta a obra realizada 
pela Fundação Nacional do Bem­
Estar do Menor, publicado na edi­
ção de 5 de dezeni.bro do jornal 
O Globo. 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 53, DE 1968 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 53, 
de 1968, de· iniciativa do Sr. Se-:­
nador Vasconcelos Tôrres, que al­
tera a redação do § 1. 0 do. artigo 
67 da Lei n.0 3.8071 de 26 de agõs­
to de 1960 (Lei Orgânica da Pre­
vidência Social), relativamente à 
data da entrada em vigor dos rea­
justamentos dos beneficios em 
manutenção, tendo' 

PARECERES, sob n."s 702, 703 e 
704, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
favorável, com votos com 

restrições dos Senadores Pe­
trônio Portella, Aloysio de 
Carvalho e Antônio Carlos;· 

- de Legislação Social, f~vorá­
vel, com Emenda que oferece 
de n.o 1-CLS; 

- de Finanças, favorável ao 
projeto e à emenda da Co­
missão de Legislação Social, 
e com Emenda que oferece 
de n.0 2-CF, com voto ven­
cido do Senador Mem de Sá 
e com restrições do Senador 
Petrônio Portella. 
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5 

PROJETO. DE LEI DO SENADO 

N.0 98, DE 1968 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Vasc_oncelos Tôrres, que garante 
vecimentos integrais em caso de 
licença relativa a doença de filho 
ou dependente menor, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob' n.0 ' 982, 983 e 
984, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, com 
Emenda que apresenta de 
n.0 1-CCJ; 

\ - de Serviço Público Civil, fa­
vorável, com Emendas que 
apresenta sob n.os 2-CSPC, 
3-CSPC e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao 
projeto e às Emendas de nú­
meros 3-CSPC, 4-CSPC, com 
subemenda à Emenda n.o 
2-CSPC, em substituição à 
Emenda no 1-CCJ. 

6 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N,O 114, DE 1968 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Nogueira da Gama, que inclui no 
Plano Rodoviário Nacional as Ro­
dovias ",Poços de Caldas-Botelhos 
-Divisa Nova-Alfenas e BR-381 
-Varginha-Alfenas-U sina de 
Fumas", e dá outras providências 
tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 1.024, 1.025 
e 1. 026, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 

pela juridicidade e consti­
tucionalidade, com as Emen­
das de n.0 s 1-CCJ, 2-CCJ e 

, 3-CCJ; 

- de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas, pela 
aprovação do projeto e das 
emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça, com 
as Emendas que oferece de 
n.0 s 4-CT e 5-CT; e 

- de Finanças, pela aprovação 
do projeto e das emendas 

das Comissões de Constitui­
ção e Justiça e de Transpor­
tes, Comunicações e Obras 
Publicas. 

7 

PROJETO DE LEI DO :SENADO 

N.0 25, DE 1968 
'-

Votação (apreciação prelíminar 
da constitucionalidade, nos têr­
mos do art. 265 do Regimento In­
terno), em 1.0 turno, do Projeto . 
de Lei do Senado n.0 25, de 1968, 
de autoria do Senador João Abra­
hão, que dispõe sôbre ·a· realização 
das eleições no Distrito Federal 
para escolha de seus representan­
tes à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal, tendo 

PARECER, sob n.o 1.105, de 
1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
p e 1 a inconstitucionalidade, 
com declaração de voto dos 
Senadores Josaphat Mari­
nho, Nogueira· da Gama e 
Edmundo Levi. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 10 horas 
e 30 minutos). 

ATA DA 14.0 SESSÃO 
EM 12 DE DEZEMBRO DE 1968 

2.• Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6." Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. GILBERTO 
MARINHO E VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Flávio Bri­
to - Victorino Freire - Walde­
mar Alcântara - Dinarte Mariz 
- Argemíro de Figueiredo - Jú­
lio Leite - Aloysio de Carvalho 
- Gilberto Marinho - Nogueira 
da Gama - Pedro Ludovico. 

O SR, PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 
o comparecil,nento de 11 Srs. Sena­
dores. Havendo núffiero regimental, 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida­
a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O SR PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Não há expediente sôbre a 
mesa. 

Há oradores inscritos; o primeiro, é 
o Senador Ruy Carneiro, a quem dou 
a palavra. (Pausa.) 

S. Ex. a está ausente. 

Tem a palavra o segundo orador 
inscrito, Sr. Senador Flávio Brito. 

O SR, FLAVIO 'BRITO (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
SrS. Senadores, hã poucos dias ocupei 
a tribuna desta Casa para trazer ao 
conhecimento dos Senhores Senado­
res e da Nação, o estado da cafeicul­
tura brasileira. 

A partir desta data, tem havido 
concentrações de produtores, empre­
sários e trabalhadores na cafeicultu­
ra, procurando ·levar ao conhecimen­
to das autoridades a descapitalização 
do setor da cafeicultura e, Pràtica·­
mente, do trabalhador rural na ca­
feicultura. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, hou­
ve uma concentração no Estado de 
São Paulo, no Município de Piraju,' à 
qual compareceram aprOximadamen­
te. 2. 000 ·produtores e trabalhadores 
de café. Neste encontro foi lançado 
o Manifesto que passo a ler: 

(Lendo) 

MANIFESTO DE PIRAJU 

LA VRAD0RES E TRABALHADO­

RES RURAIS D() PARANÁ, SAO 

PAULO, MINAS GERAIS E ESPí­

RITO SANTO, ESTADOS CAFE­

EIROS, REUNIDOS EM PIRAJU, 

EM PRAÇA PúBLICA, NO DIA 8 

DE DEZEMBRO DE 1968, DIRI­

GEM-SE AO PRESIDENTE DA 

REPúBLICA E A TôDA A NAÇAO 

BRASILEIRA, 

Exmo. Sr. 

Marechal Arthur da Costa e Silva 

Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

os lavradores e trabalhádores ru­
rais de vários Es~ados cafeeiros, 
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reunidos ·neste dia em praça pú­
blica, no Município paulista de 
Piraju, dirigem-se a V. Ex. a, co­
mo supremo mandatário da Na­
ção e como responsávei irretra­
";ável pelas decisões ·que plasma­
rão o futuro da Pátria, a fim de 
proclamar sem rebuços que não 
suportam mais a situação criada 
pela excessiva taxa de contribui­
ção aplicada às exportações de 
café. Por isso, a concentração 
hoje realizar"a neste Município 
será seguida de uma série de reu­
niões similares nos majs variados 
Estados cafeeiros, a fim de que a 
opinião públi.ca seja devidamen­
te informada sôbre o drama vi­
vida Dor emp~esários e trabalha­
dores dêsse .;:etor. 

- Realmente, Sr. Presidente, em 
decorrência das transformações 
estruturais por que passa a eco­
nomia brasileira e da impossibili­
dade até mesmo geofísica de res­
tabelecer um procesSalnen to da 
atividade cafeeira em moldes em­
píricos e predatórios, os custos de 
produção (l"t.ão sendo continua e 
violentamente pressionados para 
cíPla, com os insumos necessários 
aumentando desproporcJonalmen­
te stia participação nos orçamen­
tos de custeio das lavouras. 

Ao mesmo tempo, a emprêsa rural 
é onerada pelas _justas reivindi­
cações de melhores condições de 
vida por parte d::ts massas traba­
lhadoras e pelas altas taxas tie 
tributos cobrada direta1.1ente e 
indiretamente em tôdt.s as esfe­
ras do fisco. 

A lavoura cafeeíra se vê, assim, 
comprimida entre duas tenazes, 
.que cada vez mais tornam pro­
blemática a auferição de alguma 
ren talJilidade. 

Não se deduza daí, porém, o ca­
ráter pretensamente "antieco­
nômico" da atividade cafeeira. 
Isso de fato se configUraria se os 
parcos ou nulos rendimentos ex­
perimentados pelas lavouras ca­
feeiras fôssem conseqüência de 
uma impossibilidade df' mercado 

. no sentido de conferir ao produto 
resultante dessa atividade uma 
melhor remuneração. 

Mas -o que está oe;orrendo, sr. 
Presldente, é que, da :eceita efe­
tivamente auferida pelo café, uma 
proporção variável entre -netade e 
dois terços é desviada de sua des­
tinação normal - que seria a re­
tribuiçf.o a quem planta, colhe, 
prepara, administra e comercia -
para ser canalizada piu.·a outras 
finaJidades nem-- sempre justifi­
cáveis. 

Na esteira dêsse injusto processo, 
o que ternos visto é a erradicação 
maciça de cafeeiros, o êxodo de 
trabalhadores para as fRvelas das 
cidades, o estreitamento do mer­
cadO interno para nossas indús­
trias e nosso comércio, a redução 
das safras de gêneros alimentí­
cios que habitualmente florescem 
à sombra do café · ~ fatos todos 
objetivamente comprovados. 

Mas talvez o mais grave do atual 
quadro, Sr. Presidente, não se­
jam os sofrimentos no presente já 
exacerbados ao ponto máximo da 
capacidade de tolerância huma­
na, e sim, as inqlletantes pers­
pectivas que se descortinam para 
o futuro. De fato, a cafeicultura 
está exang-ue e, a continuar a 
tendêllcia que se verifica nos úl­
timos anos, em que o Brasil não 
tem produzido sequer o necessá­
rio para atender à. demanda re­
presentada pelas exportaçõe~ e 
pelo consumo interno, dentro de 
certo tempo o.; próprios estoques 
anteriormente acumul.lt!os não 
serão mais suficientes para cobrir 
os deficits das safras correntes, 
tendendo a repetir-se com a ru­
biácea o melancólico ciclo da 
borracha. 

Quando isso. se positivar, onde o 
Brasil irá encontrar substitutos 
capazes de fornecer os aproxima­
damente 50% de sua receita cam­
bial, hoje propiciados pelo café? E 
que será, então, de nossas mais 
caras aspirações de desenvolvi­
mento e de maior justiça social? 
Estamos certos de que V. Ex. a, 
Sr. Presidente, cientificado do 
que realll1ente ocorre, não se aco­
modará ao papel de espectador 
passivo da destruição de uma ri­
queza a que eStá 1ndissociàvel­
mente vinculado o desenvolvi­
mento de nossa Pátria. 

Por isso, confiantes no espírito 
patriótico do Chefe da Nação, que 
sempre soube honrar 0 juramen­
to militar, aguardamos que V. Ex. a 

salve a cafelcuJtura e, com isso, 
assegure ao Brasil um futuro em 
que não tenhamos de submeter­
nos a algum. povo ou ideologia es­
tranha à nossa personalidade 
cristã e ordeira. 

(a) Comissão de Cafeicultores 
de Piraju 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, através dêsse manifesto 1 assi­
nado por mais de dois mil proprietá­
rios e trabalhadores rurais que assis­
tiram àQuele condave, proprietários e 
trabalhador~s ordeiros, como sempre 

· foram e serão, os proprietários e tra­
balhadores rurais esperam que o Sr. 

Presidente da República tome provi­
dências para que,. desta maneira, 
possa ajudar à cafeicultura, nesta si­
tuação difícil. 

Era o que· tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!} 

Comparecem mais os Srs. Se~ 
nadares: 

José Guiomard - Clodomir 
Millet - Sebastiáo Archer - Me­
nezes Pimentel - Wilson Gonçal­
ves - Ruy Carneiro - Arnon de 
Mello - José Leite - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Vasconcelos 
Tôrres - Mário Martins - Milton 
Campos - Benedicto Valladares 
- Joáo Abrahão - Celso I\amos. 

O SR. PRESIDENTE <Victorino 
Freire) - Não há mais oradores ins­
critos. 

A matéria constante da Ordem do 
Dia depende de votação, para a qual 
não há número. 

Assim sendo, vou encerrar a pre­
sente sessão, designando para a pró­
xima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

P'lOJETO DE LEI DO SENADO 

N,0 129, DE 1968 - DF 

Votação, em turno único .. do Pro­
jeto de Lei do Senado n,0 129, de 
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1968 - DF, que dispõe sôbre o Qua­
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia­
res do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências, ~ 
tendo 

PARECERES, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Parecer n.o 
1.120/68), pela constitucio­
nalidade, cont Emendas que 
oferece de n.o• 1 e 2-CCJ; 

2.0 pronu,nciamento (par e c e r 
oral, proferido na sessão ma­
tutina de 30-11-68), pela 
constituctona1idade e juridi­
cidade do substitutivo da Co­
missão do Distrito Federal; 

- de Serviço Público Civil (Parecer 
n." 1.121/68), pela aprovação do 
projeto e das emendas da Co­
missão de Constituição e Justi­
ça, apresentando, ainda, a Emen­
da n.o 1-CSPC; 

- do Distrito Federal (Parecer n.0 

1.122/68), favorável, nos têrmos 
do. substitutivo que apresenta, 
englobando as Emendas n.o~ 1 
e 2-CCJ e 1-CSPC. 

2 
' PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

N.0 48, DE 1968 

Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, de 
1968, originário da Câmara dos Depu­
tados (n.0 86-A/68, na Casa de ori­
gem), que denega provimento a re­
curso do Tribunal de Contas da União, 
reconhP.cendo como legal contrato ce­
lebrado entre o Ministério da Fazen­
da e a Remington Rand d~ Brasil 
S. A., tendo 

PARECER FAV"JRAVEL, sob n.o 

1.102, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

REQUERIMENTO 

N.0 1.677, DE 1968 

Votação, em turno ú.ntco, do Reque­
rimento n.0 1. 677, ·de 1968, de autoria 
do Sr. Senador Gilberto Marinho, re­
querendo transcrição nos Anais do 
Senado do artigo "Uma Obra de 

,, 

Amor", de aut.oria do escritor Gusta­
. v o corção, no qual :se exalta a obra 
realizada pela Furdação Nacional do 
Bem,..Estar do Menor, publicado na 
edição de 5 de dezembro do jornal 
O Globo. 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 53, DE 1968 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 53, de 
1968, de iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re­
dação do § 1.0 do artigo 67 da Lei n.o 
3. SU1, de ~~~ de agôsl<l de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), re­
lativamente à data da entrada em vi­
gor dos reajustainentos dos benefícios 
em manutenção, tendo 

PARECERES, sob n.0
' 702, 703 e 704, 

de 1968, das Comissões 

- de ConStituição e Justiça, favo­
rá-vel, com votos com restrições 
dos Senadores. Petrônio Portella, 
Aloysio de Carvalho e Antônio 
Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emend~ que oferece de n.o 
1-CLS; 

- de Finanças, favoràvel ao proje­
to e à emenda da Comissão <le 
Legislação Social, e com Emen ... 
da que oferece de n.0 2-CF, com 
voto vencido do Senador Mem 
de Sá e com restrições do Sena­
dor Petrónio Portella. 

5 

PROJETO PE LEI DO SENADO 
N.o 98, DE 1968 

Votação, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 98, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Vasconce-
1os Tôrres, que garante vencimentos 
integrais em caso de licença relativa 
a doença de filho ou dependente me­
nor, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 982, 983 e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen-. 
dã que apresenta de n5' 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favorã~ 
ve.i., com Emendas que apresenta 
sob n.0 ' 2-CSPC, 3-CSPC e 
4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro­
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC, 4-CSPC, com subemen­
da à Emenda n. 0 2-CSPC, em 
su\lstituição á Emenda n.0 1-CCJ. 

6 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 114, PE 1968 

Votação, em primeiro turno, do Pro­
je\<l de Lei do Senado n.0 114, de 196E, 
de autoria do Sr. Senador Nogueira 
da Gama, que inclui no Plano Rodo­
viário N acionai as rodovias "Poços de 
Caldas-Botelhos--Divisa No v a-Al­
fenas e BR-381-Varginha-Alfenas-­
Usina de "Furnas", e dá outras proyi­
dências, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 1.024, 1.02S e 
1. 026, .de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça,· pela 
juridicidade e constitucionalida­
de, . com as Emendas de n.0

" 

1-CÓJ, 2-CCJ e 3-CCJ; ,. 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, pela aprovação 
do projeto e das emendas da Co~ 
missão de Constituição e Justiça, 
com as Emendas que oferece de 
n."' 4-CT e 5-CT; e 

~ de Finanças, pela aprovação do 
projeto e das emendas das Co~ 
missóes de Constituição e Justiça 
e de Transportes, Comunicações 

e Obras Pú!Jiicas. 

7 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 25, DE 1968 

Votação (apreciação preliminar .da 
constitucion"=tlidade, nos têrmos do 
art. 265 do Regimento Interno)., em 
1.o turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n.o 25, de 1968, de aul<lria do Se­
nador João Abrs.hão, que dispõe sô­
bre a realização das eleições no Dis­
trito Federal para escolha de seus re­
presentantes à Câmara dos Deputados 
e ao Senado" Fer:teral, tendo 

PARECER, sob n.0 1.105, de 1963, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de-­
claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levt. 

I' 
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PROJETOS QUE DEVERÃO RECEBER 
EMENDAS PERANTE AS 

COMISSõES 

1 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 202/68, que autoriza o Poder Exe­

cutivo a abrir, ao Ministério da Edu­
cação e Cult.ura, o crédito especial de 
NCr$ 22. ooo,oo para atender às des­
pesas com a manutenção e aparelhà­
mento do Ensino Primário no Territó­
rio Federal de Fernando de Noronha. 

Calendário 

Dias: 11, 12, 13, 14 e 16 de dezem­
bro de 1968. 

2 

Projeto de Lei da Câmara n.o 203/68, 

que autoriza' o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o· 
crédito especial de NCr$ 150.000.000,00, 

destinado a suprir recursos ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico ou outras instituições finan­
ceiras federais. 

Calendário 

Dias: 11, 12, 13, 14 e 16 de dezem­
bro de 1968. 

CONGRESSO NACIONAL 
PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 

1 

Projeto de Lei n.0 38, de 1968 (CN), 
que 11fixa vencimentos básicos de 
cargos do Poder Judiciário e dos 
Tribunais de Contas da União~ do 
Distrito Federal e do M:nistérío 
Público, e dá outras providências". 

(Comissão Mista - Presidente: Se­
nador Josaphat Marinho - Vice-Pre­
sidente: Deputado Ulysses Guimarães 
- Relator: Deputado Emílio Gomes.) 

Calendário 

Dia 13/12 - Publicação do pare-
cer; e 

Até o dia 24/12 -Discussão do pro­
jeto, em Sessão Conjunta, em data a 
ser oportunamente marcada. 

Prazo: Início: 2~12-68. Término: 
10-l-69. 

2 

Projeto de Emenda à Constituição n.0 

5, de 1968 (CN), que ~~dá nova re­
dação à aJínea ''a" do § 1.0 do ar­
tigo 16 da Constituição". 

(Comissão Mista _ Presidente: Se­
nador Arnon de Mello - Vice-Presi­
dente: 

1 

Deputado Batista Miranda -
Relator: Deputado Aldo Fagundes.) 

Calendário 

Dia '17/12 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 10,00 horas, na Sala de Reu­
niões da Comissão de Finanças do Se­
nado Federal; 

Dia 18/12 - Publicação do parecer. 
A.discussão da Emenda em seu pri­

meiro turno, será feita em data a ser 
oportunamente marcada. 

3 

Projeto de Emenda r Constituição n.0 

6, de 1968 (CN), que 11dá nova re­
dação ao § 2.0 do artigo 16 da Cons­
tituição". 

(Comissão Mista - Presidente: 
Deputado· Bernardo Cabral - Vice­
Presidente: Senador Ruy Carneiro -
Relator: Deputado Wanderley Dan­
tas.) 

Calendário 

Dia 17/12 - Reuniãt'1 da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16,00 horas, na Sala de Reu­
niões da Comissão de Finanças do 
Senado Federal; 

Dia 18/12 -Publicação do parecer. 
A discussão da Emenda, em seu pri­

meiro turno, será feita em data-a ser 
oportunamevte marcada. 

4 

Projeto de Emenda Constitucional n.O 
7, de 1968 (CN), que "dá nova re­
dação ao inciso IV do art. 97 da . 
Constituição". 

(Comissão Mista- Presidente: Se­
nador Wilson Gonçalves - Vice-Pre­
sidente: DePutado Walter Passos -
Relator: Deputado Erasmo Martins 
Pedro.) 

Dia 19/12 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 15:00 horas, na Sala de Reu-

niões da Comissão de Finanças do 
Senado Federal; 

Dia 19/12 - Apresentação do pa­
recer, pela Comissão; e 

Dia 20/12 - Publicação do parecer. 

A discussão da Emenda, em seu· pri­
meiro turno, será feita em data· a ser 
oportunamente marcada. 

5 

Projeto de Emenda à Constituição n.0 

8, de 1968 <CN), que '1dá nova re­
dação aos artigos 76 e 77 e revoga 
a alínea "a" do inciso l do art. 146 

1 da Constituição". 

(Comissão Mista: Presidente 
Deputado Doin Vieira - Vice-Pre­
sid.mte - Seníldor Mário Martins -
I!elator- Deputado Gabriel Hermes.) 

Calendário 

Dias 11, 12 e 13/12 - Apresentação 
dé subemendas ou emendas substi­
tutivas perante a Comissão; 

Dia 19/12 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16:00 horas, na Sala de Reu­
niões da Corrdssão de Finanças do 
Senado Federal; e 

Dia 20/12- Publicação do parecer. 

A discussão da Emenda, em seu pri­
meiro turno, será feita em data a ser 
oportunamente marcada. 

Projeto de Emenda à Constituição n.0 

9, de 1968 (CN}, que altera o arti­
go 149 da Constituição. 

(Comissão Mista - Presidente: Se­
nador Eurico Rezend~ - Vice-Presi­
dente: Deputado Milvernes Lima -
Relator: Deputad,o Bernardo Cabral.) 

Calendário 

Dias 12, 13 e 16/12 -·Apresentação 
de emendas substitutivas ou sub­
emendas que deverão ser assinadas 
por 1/4, no mínimo, rlos membros da 
Câmara ou do Senado, contados se­
paradamente; 
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Dia 19/12 Apresen~ação do pa-
recer pelo Relator, às 10,00 horas, na 
Sala da Comissão de Finanças do 

Senado Federal; 

Dia 20/12 -Apresentação do pare-
cer Pela Comissão; ' 

Dia 21/12 - Publicação do pare­
cer e, 

A discussão das emendas, em pri~ 
meiro turno, será feita_ em data a ser 
oportunamente marcada. 

7 

Projeto de Emenda à Constituição n.0 

10, de 1968, que dispõe sôbre a 

acumulação de cargos de magistério 
com outro de qualquer natureza. 

(Comissão Mista Presidente: 
Deputado Erasmo Martins Pedro -.. 

Vice-Presidente: Senador Adalberto 

Sena - Relator: Deputado Carneiro 
Loyola.) 

Calendário 

Dias 12, 13 e 16/12 - Apresentação 

de subemendas ou emendas substitu­
tivas perante a Comissão; 

Dia 20/12 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 10:00 horas, na Sala de Reu­

, niões da Comissão de Relações Ex­

teriores: 

Dia 21/12 - Publicação do Parecer. 

A discussão da Emenda, em seu pri­
meiro turno, será em data a· ser opor­
tunamente marcada. 

O SR. PRESIDE~'TE (Victorino 

Freire) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 14 ho­
ras e 50 minutos.) 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

PORTARIA N.0 108 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1968 

O Diretor-Geral, no uso de sua~ 

atribuições, 

RESOLVE 

designar ALOíSIO BARBOSA DE 
SOUZA, ROBERTO VELLOSO, Reda­
tores de Anais e Documentos Parla­
mentares, PL-2 e ZULEIKA DE CAS­
TRO MONTEIRO, Oficial Legislativo, 
PL-6, para, sob a presidência do pri­
meiro, integrarem a Comissão de Sin­
dicância incumbida de apurar as 
causas do acideate havido com o au­
tomóvel do Senado, placa 83-02, di­
rigido pelo Motorista, PL-10, SILMA­
RIO RODRIGUES, bem como avaliar 
os danos sofridos pela viatura. 

Secretaria do Senado Federal, em 
10 de dezembro de 1968. 
Evandro l\lendes Vianna - Diretor­
Geral. 

ATA DAS COMISSÕES 
Comissão Mista incumbida de estudo 

e Parecer sôbre o Projeto de Emen .. 
da Constitucional n.0 S, de 1968, que 
"dá nova redação aos artigos 76 e 77· 
e revoga a alínea "a" do inciso I do 
artigo 146 da Constituição". 

ATA DA 1." REUNIÃO - INSTALA­
ÇÃO, REALIZADA EM 10 DE DE­
ZEMBRO DE 1968. 

As quinze horas do dia dez de de­
zembro do ano de mil novecentos e 
sessenta e oito, na Sala de Reúniões 
da Comissão de Flnanças do Senado 
Federal, presentes os Senhores Sena­
dores Petrônio Portela, José Leite, Ar­
non de Mello, Flávio Brito, Mário Mar­
tins, Pedro Ludovico, Desiré Guarani 
e Adalberto Senna, e os Srs. Depu­
tados Delmiro de Oliveira,· Leonardo 
Mônaco, Gabriel Hermes e Mário Piva, 
reUne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sôbre o Projeto de 
Emenda Constitucional n.0 8, de 1968; 
que "dá nova redação aos artigos 76 
e 77 e revoga a alínea a do inciso I 
do artigo 146 da Constituição". 

Deixam de comparecer, por motivos 
justificados, os Senl1ores Senadores. 
Leandro Maciel, A ttilio Fontana e 
Milton Trindade, e os Senhores Depu­
tados Carvalho Sobrinho, Hildebrando 

Guimarães, Genésio Lins, Josias Go­
mes, Doin Vieira, Levy Tavares e Raul 
Brunini. 

De acõrdo com determinações ex­
pressas no artigo trinta e dois do Re­
gimento Comum, assume a direção dos 
trabalhos o Senhor Senador Adalberto 
Senna que, após ctecl9:rar instalada a 
Comissão, determina as providências 
necessárias, a fim de serem eleitos o 
Presidente e Vice-Presidente, convi­
dando o Senhor Deputado Mário Piva 
para servir de Escrutinador. 

Feita a votação, apura-se o seguin­
te resultado: 

Votos 
Para Presidente 

DeputadO Doin Vieira 11 

Senador Arnon de Mello 1 

Votos 
Para Vice-Presidente 

Senador Mário 1\lartins 11 
Deputado Leonardo Mônaco . 1 

São eleitos Presidente e Vice~Presi­
dente, os Senhores Deputados Doin 
Vieira e Senador Mário Martins. 

Tendo em vista a ausência do Pre­
sidente eleito, assume a Presidência 

da Comissão o Senhor Senador Mário 
Martins, Vice-Presidente que, depois 
de agradecer, em seu nome e no do 
Deputado Doin Vieira, a confiança 
com que foram distingüidos, designa o 
Senhor Deputado' Gabriei Hermes pa­
ra relatar a matéria afeta à Comissão. 

Prosseguindo os trabalhos .. o Senhor 
Presidente em exercício lê o calendá­

rio a ser obedecido na tramitação do 
Projeto, comunicando que oficiará ao 
Senhor Presidente do Congresso Na­
cional solicitando a alteração do pra­
zo do recebimento de emendas, de 10, 

11 e 12 para 11, 12 e 13, motivada pelo 

adiamento, pára hoje, desta Reunião. 

Fillalizando, o Senhor Presidente 
submete ã. aprovação as normas disci­
plinadoras dos trabalhos - que são 
aprovadas por unanimidade, - con­
voca os Senhores membros para nova 
Reunião, a se realizar no dia vinte do 
corrente, às dezesseis horas, na Sala 
de Reuniões da' Comissão de Finan­
ças do Senado Federal, quando será 
apreciado o parecer do Senhor Rela­
tor, e determina a publicação do ca­
lendário e das normas aprovadas, jun­
tamente com esta Ata, no Diário do 
Congresso Nacional, Seção I e II. 
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Para constar, eu, Aluisio Rodrigues 
Lobato, Secretário ad hoc, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e de­
mais mef!Ibros da Comissão. - Mário 
.l\lartins - Adalberto Sena - Petrô­
nio Portella - José Leite - Arnon de 
Mello - Flávio Brito - Pedro Ludo­
vico - Desiré Guarani - Delmiro de 
Oliveira - Leonardo Mônaco - Ga­
briel Hermes - Mário Piva. 

ANEXO A ATA DE INSTALAÇAO 
DA COMISSAO 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente. 

É o seguinte o texto das normas, 
aprovado: 

Art. 1.0 
- Instalada a comissão e 

eleitos o Presidente e o Vice-Presi­
dente, o Presidente designará o Re­

lator. 

Parágrafo único - A designação do 

Relator será de livre iniciativa" do Pre­
sidente eleito. 

Art. 2.0 - O Presidente, ouvida a 
Comissão, determinará local, dia e ho­
ra para apresentação das emendas ao 
Projeto de Emenda Constitucional, fi­
xando-se desde logo, o têrmo final do 
prazo de 3 (três) dias previstos no § 1.0 

do art. 2.o da Resolução n.0 1, de 1964 
lcN). 

§ 1.0 - As emendas deverão ser 
apresentadas ao Secretário da Comis­
são Mista, no local e horário prévia­
mente determinados. 

§ 2.0 - o Presidente publicará 
edital no Diário do Congresso Nacio­
nal, nas duas seções, do Senado e da 
Câmara, e divulgará no rádio e nos 
jornais as determinações contidas nês­
te artigo. 

Art. 3.0 - No tríduo fixada para q 
recebimento de emendas ao Projeto de 
Emenda Constitucional, o Presidente 
poderá rejeitá-las liminarmente, des­
de que não sejam subscritas por 1/4 
dos membros do Senado e da Câmara, 
separadamente, no mínimo, não te­
nham pertinência ou compatibilidade 
com o texto de projeto ou infrinjam 
o artigo 5.0 , § 1.0 da Constituição. 

§ 1,0 - Da decisão do Presiden­
te caberá. recurso para a Comissão, nas 

24 horas subseqüe~tes ao têrmo final 
do prazo fixado; para o recebimento 
das emendas, improrrogàvelmente, só 
será actmitido recurso subscrito por 6 
(seis) membros da comissão, no mí­
nimo. 

§ 2.0 - A Comissão decidirá por 
maioria simples, em reunião que se 
realizará por·convocação do Plesiden­
te, imediatamente após o decurso do 
prazo fixado para interposição de re­
curso. 

, Art. 4:0 - Na discussão e votação 
do projeto e das emendas só poderão 
fazer uso da palavra os membros da 
Comissão e, os autores' das proposições 
subsidiárias, os Líderes de Partidos e 
Bloco Parlamentar, assim considerado 
o primeiro signatário de emenda. 

§ 1,0 - Na discussão do projeto 
e emendas o prazo será de 10 minutos 
para cada or.ador. 

§ 2.0 
- Ao relator é assegurado 

o dôbro dos prazos previstos neste .ar­
tigo. 

§ 3.0 - Encerrada a discussão, 
processar-se-á a votação, com enca­
minhamento assegurado aos membros 
da Comissão, durante 10 (dez) minu­
tos. 

§ 4.0 - O Presidente sàmente 
votará em caso de empate. 

Art. 5.0 - As emendas que versem 
o mesmo assunto, serão votadas em 
dois grupos: a) com parecer favorável; 
b) com parecer contrário, ressalvados 
os destaques. 

Art. 6.0 - Só serão admitidos des­
taques para votação em separado me­
diante requerimento apresentado, an­
tes de encerrada a discussão pelo au­
tor da subemenda ou 6 (seis) mem­
bros da Comissão no mínimo. 

Pad.grafo único - Con~iderar-se-á 
desistência do pedido de destaque a 
ausência do requerente na ocasião da 
votação. No caso, porém, de haver 
mais de um requerente do mesmo, a 
votação terá lugar se um dêles esti­
ver presente. 

Art. 7,0 
- As questões de ordem se­

rão suscintamente propostas e conclu­
sivamente resolvidas pelo PreSidente, 
podendo ser propostas e contraditadas 
pelos membros da Comissão exclusi­
vamente. 

§ 1.0 - As questões de ordem 
rlão podem ser renovadas depois de 
decididas pelo Presidente. 

§ 2.0 
- Cada questão de ordem 

só pOde ser contraditada por um só 
congressista. · 

§ 3. 0 - Os prazos para suscitar, 
contraditar e decidir as questões de 
ordem serão de 3 (três) minutos. 

Art. 8.0 - O Relator apresentará 
o parecer sõbre o projeto e emendas 
no prazo de 3 (três) dias, a partir do 
encerramento do prazo para o recebi­
mento das emendas ao projeto, em 
reunião previamente convocada pelo 
Presidente. 

Art. 9.0 - O parecer do Relator se­
rá submetido à dlscussão e votação, 
com o projeto e emendas, em globo, 
na forma prevista nos arts. 4. 0 , 5.0 e 6.0 

Art. 10 - O parecer da Comissão 
será conclusivamente aprovado, na 
prazo de 8 (oito) dias, a contar da 
data de sua instalação. 

Art. 11 - Não serão admitidos re­
querimentos de adiamento de dis­
cussão e votação. 

Art. 12 - Com o parecer da Comis­
são Mista, os seus trabalhos serão sus­
pensos, até que a respeito do projeto 
da Emenda Constitucional delibere o 
Plenário do Congresso Nacional (Re­
solução n.0 1/64, arts. 3.0 , 4.0 e 5.0 ). 

Art. 13 - A Comissão incumbirá a 
. elaboração da redação final do Proje­
to de Emenda Constitucional (letra 
K, do art. 8.0 , da Resolução n.0 1/64) 
por ventura adotada pelo Congresso 
Nacional, no prazo de 24 horas a con­
tar da aprovação pelo plenário. 

Art. 14 - Estas normas serão ob­
servadas pela Comissão Mista~ e, nos 
casos omissos, serão observadas as dis­
posições do Regimento Comum. 

-sala das Comissões, em 10 de de­
zembro de 1968. - Senador Mário 
Martins, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência - Deputado Gabriel 
Hermes, Relator. 

Diretoria das Comissões - 11.0 an­
dar - Edifício Anexo - Senado Fe­
deral Telefone: 42-4533 - Ramal 
244. 

A VIS O 

1. A Comissão receberá subemendas 
ou emendas substitutivas nos dias 11 
(onze), 12 (doze) e 13 (treze) do cor­
rente; 
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2. As subemendas ou emendas subs­
titutivas deverão ser eneaminhadas ao 
11.0 andar do Anexo do Senado Fe­
deral, nos horários das 8:00 às 19:00 
horas, e, durante a noite, ,quando hou­
ver sessão em qualquer.das duas Casas 
do Congresso Nacional; 
3. Término do prazo para apresenta­
ção de emendas na Comissão: dia 131 

às 19:00 horas; 
4. As emendas substitutiva ou sub­
emendas só serão recebidas quando o 
original vier acompanhado de três có­
pias; 
5. Ao término do prazo de recebimen­
to de subemendas ou emendas substi­
tutivas, será aberto o prazo de 24 (vin­
te e quatro) horas constantes do pa­
rágrafo único do artigo 3.0 das normas, 
para recebimento de recursos; 
6. Durante o decorrer· do citado pe­
ríodo, haverá, na Secretaria da Co­
missão, plantão ininterrupto para re­
cebê-los; e 

· 7. A apresentação do parecer do Re­
lator, perante .. a Comissão, dar-se-á no 
dia 20 (vinte) do corrente, às 16:00 
horas, na Sala de Reuniões da Comis­
são de Finanças do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 10 de de­
zembro de 1968. ---.:-- Senador Mário. 
Martins, Vice-Pre~dente, no exercício 
da Presidência. 

Local de funcionamento ininterrup­
to da Secretaria da Comi~são: 

Diretoria das Comissões, Seção de 
Comissões Mistas - )1.0 andar do 
anexo do Sen~do Federal - Fone: 
43-6677 - Ramais 244 e 247 - Secre­
tário Carlos Rodrigues Costa. 

Comissão Mista incumbida de estudo 
e pareCer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 38, de 1968 (CN), que "fixa 
vencimentos básicos de. cargos do 
Poder Judiciário e dos Tribunais de 
Contas da União, do Distrito Fe­
deral e do Ministério Público, e dá 
outras providências. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Josaphat Mari­
nho. 

Vice-Presidente: Deputado Ulysses 
Guimarães. 

Relator: Deputado Emílio Gomes. 

ARENA 
Senadores 

1. Milton Trindade 
2. Clodomir Millet 

3. Waldemar Alcântara 

4. Júlio Leite 

5. José Leite 
6. Arnon de Mello 

7. Attilio Fontana 

Deputados 

1. Arlindo Kunsler 

2. Emílio Gomes 
3. Geraldo Mesquita 
4. Joaquim Parente 
5. J osê Resegue 
6. Parente Frota 
7. Raymundo Andrade 

MDB 

Senadores 

1. Adalberto Sena 

2. Josaphat Marinho 

3. Ruy Carneiro 
4. Desiré Guarani 

Deputados 

1. Janduhy Carneiro 
2. Ulysses Guim.arães. 
3. Celso Passos 
4. Leo de Almeida Neves. 

CALENDARIO 

Dia 30/11 - É lido o pr~jeto, em 

Sessão Conjunta; 

Dia 3/12 - Instalação da Comissão,· 

escolha do Presidente, Vice-Presiden­
te e designaÇão do Relator; 

Dias 4, 5, 6, 9 e 10/12 - Apresenta­
ção de emendas, perante a Comissão; 

Dia 11/12 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 17:00 horas, na Sala de Reu­
niões da Comissão de Finanças do Se­
nado Federal; 

Até o dia 20/12 - Apresentação do 
parecer, pela Comissão; 

Até o dia 21112 -Publicação do pa­

recer; e 

Aié o dia 24/12 - Discussão do pro- · 
jeto, em Sessão Conjunta, a ser opor.:. 
tunamente marcada, de acôrdo com a 
publicidade do parecer. 

PRAZO: Início: 2-12-68; Término: 
20-1-69. 

Diretoria das Comissões - Seção de 
Comissões Mistas - 11.0 andar -
Anexo do Senado· Federal - Fone: 
4?-6677 - Ramais 244 e 241 - Secre­
tário: Aluisio Rodrigues Lobato. 

COMISSAO DE ESTADOS PARA 
ALIENAÇAO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOAMENTO 

Relatório correspondente ao 
mês de novembro de 1968. 

Presidente: Senador Antônin Carlos 

Secretária: Maria H e I e na Bueno 
Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e ementa 
Projeto de Lei do Senado núme­

ro 1~0/68 - "Dispõe sôbre os li­
mites da Superintendência do De­
senvolvimento da Região Centro-
Oeste." -

Relator: Senador Pa-u.Io Torres 

Conclusã.o: Aprovado, parecer favorá­
vel, em 12-11-68. 

Número e ementa 
Ofício n.0 S-17/68 do Governa­

dor do Estado de Pernambuco so­
licitando autorização para firmar 
contrato de financiamento. 

Relator: Senador Joáo Cleofas 

Conclusã-D: Aprovado, parecer favorá­
vel ~o proieto de resolução da 
Comissão de Finanças. 20-11-68. 

Número e ementa 
Oficio n.0 S-19/68 do Governa­

. dor do Estado da Guanabara, so­
licitando autorizaçi'i,o para reali­
zação de· operação de financia­
mento. 

Relator: Senador Paulo Torres 

Conclusão: Aprovado, parecer favorá­
vel ao projeto de resolução da Co­
missão de Finanças. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Reuniões: 

Ordinária 
Ext,raordinária . . ......... . 3 
Projetos distribuídos . . . . . . . 3 
Projetos relatados . . . . . . . . . 3 

Brasília., 29 de novembro de 1968 - . 
Maria Helena Buen,... Brandão, Secre­
tária da Comissão dos Estados para 
Ali~nação de Terras Públicas e Po­
voamento. 
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MESA 
Presidente: Gilberto Marinho CARENA-GB) 
).O-Vice-Presidente: Pedro Ludovico CMDB-GO) 
2.0 -Vice-Presidente: Rui Palmeira CARENA-AL) 
1.0 -Secretãrio: Dinarte Mariz (ARENA-RN) 
2.0 -Secretário: Victorino Freire (ARENA-MA) 
3.0 -Secretário: Aarão Steinbruch (MDB-RJ) 
4.0 -Secretárlo: Cattete Pinheiro (ARENA-PA) 
1.0 -Suplente: Guido Mondin (ARENA-RS) 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres {ARENA-RJ) 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos (MDB-SP) 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti (ARENA-ES) 

LIDERANÇA DO GOVll;RNO 
Líder - Daniel· Krieger {ARENA-FI.S) 

Vice-Líderes 
Eurico Rezende CARENA-ES) 

Petrônio Portella (ARENA-PI) 
DA ARENA 

Líder - Filinto Müller {MTJ 
Vice-Líderes ---:- Wilson Gonçalves CCE) 

Petrônio Portella (PIJ Manoel Villaça (RN) 
Antônio Carlos (SC) 

DO DMB 
Líder - Aurélio Vianna ·(GB) 

Vice-Líderes - Arthur Virgilio (AM) 
Bezerra Neto (MTJ - Adalberto Sena (AC) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA AT6MICA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

ARENA 
Suplentes 
José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Titulares 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Ermírio 

Vice~Presidente: João Cleofas 
ARENA 

Suplentes 
José Feliciano 
Ney Braga 

Attílio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares João Cleofas 

Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sigefredo Pacheco 

MDB 
José Ermírio Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Mãrio Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉHCIO 

ALA LC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: N'y Braga 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

Titulares 
Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

ARENA 
Suplentes 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pe.ssoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretãrio: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI<,:A 

03 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Camp·os 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

Titulares 
Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

ARENA 
Suplentes 
Álvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger 

MDB 
Antônio Balbino Arthur Virgílio 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 
iosaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo L e vi Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
!..ocal: Sala de Reuniões da Cmyissâo de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Abrahão 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

Titulares 
José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
Suplentes 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Tetônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Fernando COrrêa 
Adolpho Franco 

MDB 
Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Sebastião Archer 

Secretário; Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Canalha Pinto 

Vice-Presidente: Edmundo Levi 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Góndim 
Leandro Maciel 
Attílio Fontana 
Ney Braga 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
Bezerra Neto José Ermírio 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
Sebastião Archer Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9,00 horas. 
Local: Sala de Reuniões cta Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Men~zes Pimentel 

Vice-Presid~nte: Melh de Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Álvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio dP Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Porteli;:t 

MDB 
Ruy Carneiro 
Edmundo Levi 

Secretário: Cláudio Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10,00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

' COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice~Presidente: Alvaro Maia 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Alvarr.: Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Plmentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrônio Portella 
Mr1noel Villa9a 

Arthur Virgillo 
Antônio Balbino 
João Abrahâo 

MDB 

Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras,,~, tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

(17 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presigente: João Cleofas 

TITULARES. 

. .... ' ......... . 
João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira. 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 

Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
Arthur Virgílio Aurélio Vianna 
José Ermírio 

1 
Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, à_s 10.00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Attilio Fontana 
Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TITULARES 

Attilio Fontana 
Adolpho Franco 
Domício Gondim 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

Antônio Balbino 
Nogueira da Gama 

ARENA 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel· 
Mello Braga 

MDB 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R!247. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9,00 horas. 

·Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 
e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônlo Portella 
VIce-Presidente: Mello Braga 

TIT{]LARES 

Petrônlo Portella 
Dornício Gondim 
Attíllo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 
Arthur Virgílio João Abrahão 
Josaphat Marinho · Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: têrças~feiras, às 9:00 horas. ' 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E Et\'ERGIA 

(7 Membros) 

COMP9§IÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domício Gondim 

TITULARES 

Domlclo Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

MDB 
Josaphat Marinho Sebastião Archer 
José Ermírio Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quarta~feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. ' 

COMISSÃO DO POLlGONO DAS Sf:CAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice~Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Cloctomlr Mlllet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argeíniro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotõnio Vilela 
José Leite 
Domício Gondim 

Leandro Maciel 
MDB 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quintas~feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de F1nançaa.. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Wilson Goncalves 

Vice-Presidente: Carlos Lindênberg 

TITULARES 

Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTE$ 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur VirgíUo 
Mário Martins Edmundo Levi 

·secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245, 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

TITULARES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Feliciano 

Vice~Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Al'itônio Carlos 
Lobão da Silveira 

SUPLENTES 

Filinto MiiJler 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Edmundo Levi 

Secretãria: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTE!UORES 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Benedicto Valladares 
Vice·Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir Millet 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz Bezerra Neto 
Mário Martins João Abrahão 
Aurélio Vianna Josaphat Marinho 
Oscar : assas Antônio Balbíno 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de 

Exteriores. 
Relações 
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COMISSÃO DE SAüDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Sigefredo Pacheco 

Vice-Presidente: Manoel Villaça 
ARENA 

TITULARES 

Sigefredo Pac '11eco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Vi!laça 
Clodomir Millet 

Adalberto Sena 
Sebastião Ar'!her 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 

. José Cândido 
Lobão da Silveifà 

MDB 
Nogueira ela Gama 
Ruy Carneiro 

secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/241. 
Reunlóes: quintas-feiras, às 9:horas. 
Local: S~la de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Domício Gondim 
Manoel Villaça 
Mário Braga 

MDB 

Oscar Passos Argemiro de Figueiredo 
Mário Martins Sebastião Archer 

secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:horas . 
. Local; Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO P(JBLICO CIVIL 

(7 Me'llbrosJ 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice~Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos L!ndenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTeS 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

Ruy carneiro 
João Abrahão 

MDB 
Adalberto Sena 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas~ Ramal 244. 
Reuniões: Têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS P(JBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES' 

José Leite 
Celso Ramos 
Amon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

ARENA 
SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

MDB 

Sebastião Archer Mário Martins 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Düarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feit:as, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir Millet 

TITULARES 

José Guiomarci 
Fernando Corrêa 
Clodomir Millet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

Edmundo Levi 
Oscar Passos 

ARENA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Filinto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

MDB 

Adalberto Sena 
. Arthur Virgílio 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15.:00 horas. 

1 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

--. 
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COLEÇÃO DE 

DE CREr 1 ,OS-LEIS 
(GOVÊRNO CASTELLO BRANCO) 

E 

LEGISLACAO CORRELATA 
~ 

N.os 1 A 318 
(OBRA ELABORADA PELA DIRETORIA DE IN FOR l\1 AÇ:ÃO LEGISLATIVA, COMPOSTA E !Ml'l\ESSA 

PELO SERVIÇO GRAFICU VO SENAVO FEVERAL) 

(4 VOLUMES EM UM TOTAL DE 2.096 PAGINAS) 

PREÇO DA OBRA COMPLETA: 
ENCADERNADA NCr$ 80,00 

EM BROCHURA NCr$ 40,00 

INTRODUÇAO 

O Ato Institucional n.0 2 (art. 30 e parágrafo único do 
art. 31) conferiu ao Presidente da República a faculdade 
de legislar mediante decretos-leis sôbre matéria de seguran­
ça nacional, estando em pleno funcionamento o Congresso 
Nacional, ou ainda, decretado o recesso parlamentar por ato 
complementar, em tôdas as matérias previstas na Constitui­
ção e na lei orgânica. 

Baseado no primeiro dêsfes dispositivos, o Presidente 
Castello Branco expediu o Decreto-lei n.o 1, em 13 de novem­
bro de 1965, instituindo o cruzeiro nôvo. A êste seguiram-se 
outros, num conceito amplo de segurança nacional nem sem­
pre aceito, especialmente pelos adversários do Govêrno. O De­
créto-lei n.0 19/66 originou grande celeuma, já que versava sô­
bre matéria recém-deliberada pelo Congresso Nacional, con. 
trariando a decisão do legislativo, que rejeitara veto apôsto 
pelo Presidente da República ao Projeto de lei n° 3. 500/66. 
À promulgação da parte vetada pelo Chefe da Nação e man­
tida pelo Congresso, seguiu-se a expedição do decreto-lei. 

O recesso parlamentar decretado com o Ato Complemen­
tar n.0 23, de 20-10-66 a 22-11-66, possibilitou ao Presidente 

da República legislar sôbre tôdas as matérias previstas na 
Constituição. Assim é que, neste período, foram objeto de de­
cretos-leis matérias versadas em projetos de. lei enviados pe· 
lo Poder Executivo ao Congresso Nacional e já em tramita­
ção, como a criação do Instituto Nacional do Cinema, a re­
formo universitária etc., projetos êstes que, levantando a 
opinião público, vinham recebendo críticas e sugestões, não 
só dos parlamentares, mas das classes diretamente interesso· 
das que se pronunciavam através de memoriais ao legislati· 
vo. 

O Ato Institucional n. 0 4, convocando o Congresso Na-
, cional para discutir e votar o projeto de Constituição de ori­

gem governamental, possibilitava ao Presidente da República 
baixar decretos·leis sóbre segurança nacional e matéria fi· 
nanceira, e, ainda, sõbre matéria administrativa, no período 
de recesso parlamentar. 

A Constituição de 1967 faculto ao Presidente da Repú­
blica a expedição de decretos-leis sôbre segurança nacional e 
finanças públicas. Entretanto, esta faculdade é limitado aos 
casos de urgência ou de interêsse público relevante e não 
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podendo acarretar aumento de despesa. Embora entrem em 
vigor na data de sua publicação, êstes decretos·leis são su· 
jéitos ao referendum do Congresso Nacional que os aprova· 
ró ou rejeitará integralmente, dentro de sessenta dias. Findo 
êste prazo, sem deliberação, o texto é f1do como aprovado. 

Se os decretos·leis baixados pelo atual Govêrno são, de 
acôrdo com a Constituição em vigor, debatidos e votados pe· 
lo Congresso Nacional. logo após sua expedição: embora já 
vigentes, e, portanto, produzindo efeitos, os decretos-leis ema­
nados com base nos Atos Revolucionários escaparam à apre· 
ciação do Poder legislativo. 

De 13 de'novembro de 1965 a 14 de março de 1967, 319 
(trezentos e dezenove) decretos-leis foram expedidos pelo Pre­
sidente Castello Branco, variando seu objeto desde a simples 
alteração do nome de uma escola a transformações subs· 
tanciais na legislação tributária, trabalhista, previdenciária, 
nôvo código do ar, nova redação do código de mineração, nor· 
mos· paro o Reforma Administrativa, nova lei de segurança 
nacional etc. 

Vários foram ós dispositivos legais alterados ou revogo­
dos mediante ·decretos--leis, e os remissões a normas, por vê· 
zes antigos, são inúmeras. Visando à melhor compreensão dos 
319 decretos-leis do Presidente Castello Bronco, a Diretoria 
de lnlormação legislativa, por determinação do Presidente do 
Senado Federal. Senador Auro Mouro Andrade, elaborou o 
presente trabalha em que, a por dos textos integrais dos de· 
eretos-leis, transcreve tõdo a legislação alterado ou simples· 
mente citada naqueles diplomas, assim como um ementário da 
legislação poster1or correlata. 

Foi o seguinte o 

PLANO DE TRABALHO 

1) LEGISLAÇÃO CITADA 

Após o texto do decreto-lei é transcrito a legislação ci· 
toda, compreendendo os dispositivos alterados, revogados ou 
simplesmente mencionados. 

·Na primeira coluna (entre parênteses), o artigo, pará· 
grafo, inciso ou alínea do decreto·lei em que é citada ·a no r· 
ma legal. 

A seguir, a lei (decreto, decreto-lei ou dispositivo consti· 
tucional) citado (ementa e data de publicação). 

Pedidos ao 

Se a referência é feita o determinado artigo, êste é trens· 
c rito. 

Para melhor compreensão,· são fornecidas em notas tô· 
das as normas a que são ·feitas remissões. Inúmeras vêzes, 
foram necessárias notas de notas, num verdadeira encadea· 
menta de legislação, que só finda quando a matéria estó su· 
ficientemente esclarecida. 

Sempre que necessário, divulgamos também os textos 
de Resoluções ou Portarias citadas, como, por exemplo, a Por· 
taria n.o 729/62, do Presidente da NOVACAP, a que se refe· 
re o Decreto·lei n.0 274/67. 

Evitamos transcrever dispositivos dos decretos·leis do 
Presidente Castello Branco, de vez que sua consulta pode ser 
feito fàcilmente nesta obra, parecendo·nos, portanto, dispen· 
sável repeti·los na legislação citada. 

Em primeira leitura, as notas parecerão falhas, já que, 
algumas vêzes, não seguem rigorosamente a ordem m•méri· 
co. A alteração na seqüência das notas foi necessário na 
composição gráfica, que; paro facilitar a consulta, colocou, 
sempre que possível, as notas nas rodapés das páginas em 
que são feitas as citações. Os tipos usados na imrressão dis· 
tinguem com exatidão os citàções e remissões. 

2) lEGISLAÇÃO POSTERIOR 

- Compreende as alterações e regulamentoções. dos decre­
tos-leis, assim como as remissões_ que lhes são feitas, em le· 
gislação emanada após sua expedição. 

Na primeiro coluna, a lei, decreto - ou decreto-lei (nú­
mero e data de publicação) posterior ao decreto·lei e-que a 
êle se refere. 

Na segunda coluna, é explicitado se se trata de alteração, 
regulamentação ou simples citação. 

Quando apenas um dispositivo da lei posterior se refere 
ao decreto-lei, é determinado qual o artigo em que é feita 
a remissão. 

Da mesma forma, se apenas um (ou mais) dispositivo 
do decreto-lei é alterado, regulamentado ou referido, êste 
dispositivo é determinado. 

Servico Gráfico do Federal • 
Práça dos Três Podêres 

C~ixa Postal 1503 Brasília, O F 

Nota: Todos os pedidos devem vir acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento, ou 
vale-postal, pagá v eis em Brasília, a favor do Serviço Gráfico do Senado Federal. 
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REVISTA DE INFORMACÃO LEGISLATIVA 
- ) 

EriHIATA PEI.O 
DIREÇAO: SENAD( ~ FEl)El{AL 

Uireh•ria de lnformac;ão l.t•giJo<lativa 

Ano I 
Ano I 

N° 1 
N.0 2 

Março de 1964 
Junho de 1964 

Ano I N.0 3 Setembro de 1964 
Ano I N° 4 De7:embro de 1964 
Ano 11 - N° 5 Março de 1965 
Ano 11 - N.0 6 Junho de 1965 
Ano I1 - N.0 7 Setembro de 1965 
Ano 11 - N.0 8 - De7:embro. de 1965 
Ano III N.0 9 Março de 1966 
Ano III - N. 0 10 _.:. Junho de 1966 

NOMEROS PUBLICADOS: 

Ano 111 - N.0 11 - Setembro de 1966 

t:OLABORAÇÃO 

Puder legislativo - (Senador ]osaphat Marinho) 
O direito constitucional e a urdem sudal - ( Pruf. Almir 

de Andrade) 
Direitos de per;onalidade - ( Pwf. Orlando Gomes) 
U princípio da responsahilidade e a autoridade consti­

tucional que o poderá tornar eletivo - (Dr. ]veio 
de Oliveira Filho) 

Origens do contrôle da constihiC'ionaliclade das leis -
( Prof. 1\1 ilson Accioli de Vasccmcellvs) 

O amparo ao ser humano: rla assistên(·ia à previdPnda 
social - ( Aimun Guerra Nogueira da Gama) 

PESQUISA 

Contrôle da natalidade - (Rogério Costa Rodrigues) 
Terras devolutas - (Humberto lluydt de Scmza Mello) 
O poder legislativo na Itália - ( Leytu C.:ustello Branco 

Rangel) 

I JOCUMENT AÇÃO 

Estabilidade (2~ parte) -Histórico da Lei n9 5.107/66 
e do IJecretu-Lei n9 20/H6 - (Sara Ramos de Fi· 
gueiredo) 

Prisão administrativa - ( Lêcla Maria Cardoso Naud) 
Subsídios dos parlamentares - (Humberto Haydt de 

Souza M el[o) 

ARQUIVO 

Mudança da capital do Brasil 

Ano III - N.0 12 

HOMENAC:EM 

Outubro, Novembro e 
Dezembro de 1!J66 

Or. lsaac Brown - (Discursos} 

REI.Al (JHiO IJA PHESIDf:N<:IA 
Elahora\·ão legi~lativa - -( SenacLur Aura Somes Moura 

Anrlwcte) 

COJ .ARORA(,:ÃO 

Lei org:1nic'a rlus partidos polític-os - ( Sennc/or ]osr11•hat 
Marmho) 

Traços da presença de Rui Barbosa nu IJireitu - ( DeJlU· 
teu/o Ruhem Nogueua) 

Carvão e aço (Mercado mumlial - América I ,atina -
Brasil 1 - ( Veputudo Batista Miwnrla) 

Partidos, congresso, dein(Jt:rada - (Paulo Figueiredo) 
Previdt•nl'ia _soda]: rumo à "segurança sudal" _- ( Aiman 

Guei1a Nogueira da Gama) 

A prev)dt~nda sodal e as cunstituh;ões repuhlil'anas -
(Afonso César) 

OO<:UMEN1AÇÃ0 

A nova lei de imprensa comentada pela imprensa - (fio .. 
géríu Costa Rod1igues) 

PES<)UISA 

Estado de ~ítio e suspensão de liberdades individuais -
( Leda Mmia C:aulc~so N(luc/) 

ferremJS de Marinha- (Humberto llaydt de Souza Mello) 
Integraf:s.·âo regional do Vi.strito Federa] - ( Ftunt:J.\l:O 

Sarr'iurío de C.:urvalho) 

REV!S'I AS 

Ano IV - N.0
' 13 e 14 

COLAilORA(,:ÃO 

Janeiro a Junho 
de 1967 

. lnconstitudonalidade da lei de segurança nal'iuna] -
(Senador Jusa1rhat Maríaho) 

Em defesa do preço mínimo para o minério de ferro -
(Deputado Batista M ir aneLa ) 

Limites dos decretos-leis - (Professor Nelson de Sousa 
Sampaio) 

DOCUMENTAÇÃO 

Senado Federal: competênc·fa. Art. 64 da Constitnição F e­
. dera) de 11!46 (art. 45, I V, da Constituição de l\167) 



• 

Dezembro de 196& DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Se:<ta-feira 13 7169 

PESQUISA 
Associações de utilidade pública - (Adolfo Eric de 

1'vledo) 
Inquilinato - (Humberto Fla!fdt de Souza Mello) 
Censura teatral e' ciriematt~gl :'d i1·a no Pais - (Rogério 

Costa Rodrigues) 
O Federalismo- (Leda Maria Cardoso Naud) 

ARQUIVO 
Docllmento histórico o- Coroação E' sagração de D. 

Pedro 1 

Ano IV - N.O• 15 e 16 

COloAllORAÇÃO 

Julho a Dezembro 
de 1967 

"Pela Revisão Constitucional" - (Senador ]osaphat Ma: 
rinlw) 

"P.,Jíti<'a Salarial" - (Senador Cm"'lho Pinto) 
"Novos Aspectos da Curnpetênda Constítudonal do 

STF" - (Ministro Gonçalves de Oliveira) 
"Imunidades Parlamentares" - ( Pto/o Raul Machado 

I1 vrta) 

DOCUMENTAÇÃO 
"Sindicato c.. legislação brasileira" - ( l!ogério Costa Ro­

drigues) 
"A Aposentadoria do Servidor Públic,f' - (Humberto 

flaydt de Souza Mello) 

PESt)UISA 
"Menur - um problema pôsto em questão" (I~ parte -

"O Menor e o Direito do Trabalho") - (Adolfo Eric 
de Toledo) · 

"Mar Territorial" - (Tito Mondim) 
"l.C.Mo" - (Francisco Sampaio de Ca11;a/ho) 

AR<;)UIVO 
"lndios e Indigenismo" - ( Leda Maria Cardoso Naud) 

- documento histórico - informações relativas à 
cívilizoção dos indios ( I827) 

Ano V - No0 17 -Janeiro a Março de 1968 
COLABORAÇÃO 
··A. autonomia dos municípios e a segurança nacional" -

(Senador ]osaphat Matinho) 
''Petlro Lessa e sua influência na evoh~ção constitucional 

do Brasil" - ( Ueputado Rubem Nogueira) 
"Obrigação de contratar" - (ProfessO> Orlando Gomes) 
"Os Decretos-Leis na Constitui<;ão de 1967" - ( Profes­

sor Otto de Andrade Uil) 
"A integraç·ão do munieípio_ no processo do desenvolvi· 

mento" - (Professor Rubem de Oliveira Lima) 

Bllll .IOGRAFIA 
"Segurança nacional e assuntos correlatos" - Bibliote· 

ca do Senado Federàl 

DOCUMENTAÇÃO 
"Segurança nacional" ( legislaç·ão, pwjetos, pronuncia- · 

mentos) - (Fernando Uit~berfi Nogueira) 

PESQUISA 
"Menor - um problema pôsto ~m questão" - ( 2~ parte: 

o menor no Virei to Civil) - (Adolfo Eric de To-
ledo) · 

"Justi~·a Militar"- (Sara Ramos de Figueiredo) 
"Leis Complementares" - (Rogério Uosta Rodrigues) 

ARQUIVO 
"Limites Brasil-Paraguai" (documento histórico: ''Trata· 

do da Aliança Brasil-Aq~entina-Urnguai", de . o o o o o 
1-5-1865) - (Leda Maria Cardoso Naud) 

Ano V - No 18 - Abril a Junho de 1968 
COI.ABORAC,:ÃO 

. "O Estado de Israel" - (Senadores Ney Braga; Leandro 
Maciel e Aarão Steinbruch) 

"A Morte de Robert Kennedy e os Nossos Rumos" -
(Senador Ney B>aoa) 

"A Longa Revolução do Nosso Tempo" - (Professor 
Anísio Spínola Teixeira) 

"Evulnç·ão do Sistema Contititucional Tributário Brasi· 
leiro" - (Professor Geraldo Atalzba) 

"O Tribunal de Contas e o Pruhlema da Constitucionao 
!idade das Leis e Atos" - (Professor Wilson Acciuli 
de Vasconcellos) 

"A Apreciação das Contas Públicas Anuais pelo Poder 
Legislativo" (Uro Luiz Zaidman) 

BlBLlOCRAFlA 

"Energia Elétrica e Assuntos Correlatos" - (Biblioteca 
do Senado Federal) 

DOCUMENTAÇÃO 
"Energia Elétrica - Concessionárias" - (Diretoria de 

Informação Legislativa) 
PESQUISA 
"Menor, Um Problema Pôsto em Questão (3~ Parte: O 

Menor no Direito Penal)"- (Adolfo Eric de 1'oledo) 
"O Confinamento Face à Constituição de 1~67" -

(Rogério Costa Rodrigues) 
"Acôrdos · Culturais Entre Brasil e Portugal" - (LMa 

Maria Cardoso Naud) 

NOTA: Dos n.0J de 1 a 10 defx.amos de pub11ea.r os respectivos 
sumários visto têrmos um índice dos mesmos, que fornea 
ceremos, como cortesia, a quem os sOlicitar, 

PREÇOS: 

Número Avulso o o o ... o. o o o o o o o o o o o NCr$ 5,00 -- Número Atrasado o o o o o o o o o o. o o o o o o NCr$ 6,00 
Assinatura Anual 

Via Superfície o .. o ._o ..... o ...... o o NCr$ 20,00 -- Via Aérea .... o . o o o .............. o NCr$ 40,00 
PED!UOS AO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEUERAL 

Praça dos Três Podêres o CaiJ<a Postal 1503 Brasilia - DF 
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-----------------------------, 

ASSINATURAS DO 

Diário do· Co·ngrcsso 
. (SEÇÃO 11) 

Devem ser solicitadas, diretamente, ao 

. Servico GráliciJ do Senado Federal , 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1503 Brasília, DF 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, 

ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE-POSTAL, PAGAVEIS EM BRA­

SíLIA, A FAVOR DO SERVIÇO GRAFICO DO SE~<ADO FEDERAL. 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

VIA SUPERFíCIE: VIA AÉREA: 

semestre - NCr$ 20,00 semestre - NCr$ 40,00 

ano - NCr$ 40,00 ano - NCr$ 80,00 
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I 

ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 1967 
> 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obro elaborada pela Diretoriu de lnformução Legislativa e. impressa 
pelo Serviço Gráfico do Senado Federal compreendem 8 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo 
tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação da nova Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME _ Antec~dentes da Constituição através do noticiário da imprensa 

Neste volume são divulgadas as principais manifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e reportagens, abordando a reforma constitucional 
desde a indicação da Comissão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as 
divergências ocorridas entre os membros daquela Comissão; as manifestações de Congres­
sistas e constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição de uma As s em b I é i a 
C o n s ti t u i n t e ou ato convoca tório do atual Congresso; o ·papel desempenhado pelos 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura Andrade e Deputado 
Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência e soberania do Poder Legislativo; críticas 
e sugestões •ao Projeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto originário do Executivo 
e remetido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. - Preço: NCr$ 6,00. 

2. O VOLUME - Primeira fase de tramitação do Projeto de Constituição 
. no Congresso Nacional - Discussão e votação do Projeto 

.:E:sté volume contém os pronunciamentos dos parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e votação do Projeto de Constituição. 
Focaliza as manifestações refereutes à matéria constitucional, fornecendo, pàra facilitar as 
pesgu~sas, índices de sessões, autores (de discursos, apartes. declarações de voto e questões 
de ordem) - com pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um índice de assuntos. 
índices dêste gênero são apresentados em todos os volumes dos Anais e compendiados em um 
volume final de índice Geral. - Preço: NCr$ 5,00. . . · 

3. O VOLUME - Discursos pronunciados em sessões do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aguêles referentes ao período da convocação extraordinária do Congresso, com uma 
cobertura completa· dos trabalhos constitucionais, a partir de 29-ll-66 até ll-1-67. - Preço: 
NC..:r$ 5,00. 

4.0 VOLUME - Segonda fase de tramitação do Projeto 
de Constituição no Congresso Nacional 

Discussão e votação das emendas. Conl/-rn os pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de I :!li/ para discussão e votação das emendas ao Projeto e 
promulgação da nova Constituição. (No prelo.) 

5.0 VOLUME - Comissão Mista 
Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de ·einitír parecer sôbre o 
Projeto de Constituição e as emendas que lhe furam oferecidas. (Em revisão pelos Srs. Membros 
da Comissão Mista.) . 

6. o VOLUME _ Emendas oferecidas ao Projeto de Constituição 

:E:ste volume apresenta . cac1a emenda com a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: 
pareceres {dos sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, 
preferência, votação conjunta) e votação. E: feita a remissão ao 4.0 volume da obra, com 
indicação das páginas. (Em elaboração.) 

7.0 VOLUME - Quadro comparativo 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder Executivo - Emendas aprovadas (artigo por 
artigo). (Em elaboração.) 

8.0 VOLUME ·- fndice Geral dos Anais da Constituição de 1967 


